
\ ',; '\
?--§-

PruFETURA UUITIGTP/TI. DE TTAG/TÚ
GNPI: 134n6.902l00O1-9S

PIODER BECUTIVO iIUilICIPAL
DEPAnr rErfTO DE UGXTAçÔES I GorrTn^Tq§,araaüial lrrcar. oa

DOCUMENTO DE

FORMALT ZAçÃO DA
DEMANDA

@
@o
C'
3

END: Rua Dr Edgar Ahes dos Reis no 574entro-ltacaÍé-Búia- CEP:45.530-@0



C) ESTADOOA BAH!.A
PREFEIIURA XUI{ICXPAL OE ITACARÉ

CilpJ3 I 3.96.002t000í{5
SECRETAil.A TU'{ICIPAL DE AORICULruRA, PÉsCA E AOI'ICULTU

000002
l[EIffi

IrNIDÁDE SOUCÍTANTE: SECRETARIA IrE AcRICfTn TURÀ PESCA E

ESTADO DA BAHIA-PRE FEITT'RA MT,,NICIPAL T'B ITAC

AQUICT'LTT'RA
DATA:2U10Íl0ll5

blicado pcla Poder

o Documento de

ipol
Executivo lanejam

ialização isiunrc

Em conform C'Omidade o Dec MtEto untc no 8 de77 3 Outubrcde dc ü22, Pu
Mun c! fasea de P emo dapsl, terá inlclo comCrntatação

OÍic da a daDemands, &€a u da §ocaÍgo req ução

AQT'ISIçÃO DE BARCO/LANCHA COM MOTOR . PI.ANO EMBARCA NESTÀVISANDO A MELEORIA , DAS CONI'IÇqES SOCIO-TCõIVOMIõiS'*DAS
COMUNIDADES FOR INTERI}ÍÉDIO DO NflNl§'ifruO I'A PETICA E AAúôúTUü
conr€nlo rr.9ll!ll7§Í!0j!3 Emenda prrrementrr, noo teruoo dr rúor qre de;-;;;; "clTCDFD.

IIEMANDA

A pesca aÍtesanal no BÍasil possú um p6pel impoÍtante na cons€n rção da biodivercidade,
tanto pelo caráter extratiü$a, que n€cessita de otdenamento adoquado, quaÍtto p6ra o
equilÍbrio e manutenção dos ecossistemas e das comunidades onde a p"a"u 

-tarn 
um valor

fundamenal para a economia da ÍeSiâo.
um Barco/lancha serviú para auxiliar no Íesgate das embarcações e para as demais
deÍÍrandas relacionadas à logÍstica pesqueira artesanal num Muoictpio costeiro e fluviat.
Prcblema ou necessidade identificada de maneira objetiva.
a) o Gestor público deve se atentar sempre às necessidades de seus cldadãos;
b) cerca de 300 barcos pesq.eiros e suas cercas de r200 famiriares a3regados;
c) como ern nosso Município nâo existe neúrrn tipo de apoio para oo pecadoÍes artesanais
que saem para alto mú paÍa pesca ou em sua!, proximidadeq é nece§§&io toÍmr esses spoio§
náuticos mais eficientes paÍa garantir a segurança e a conservaçâo dos estoques dos pescados
e a perpetuaçâo da economia pesqueiÍa artesanal.
d) A atiüdade se encontra hisoricamente atÍasada no que diz rcspeiro às tecrrclogias e
políticas mais adequadas aos anseios dos usuários que ainda sofrem por ,.r", for*
considemdos nos processos de tomada de decisão.

Jrr§flucÁrrva

A prcsente n1st.ry -e*iSJ CT al eÍrpryTs participentes ar€odrÍn inrcgralmente aos,"Cyrlb: q".lttliração jurÍdicâ, fisca, traUattristq técnià e econômio-m*õú p*rirt ,
na lri no 14.l33f2021 e no edial correspondente, asseguÍando q* ,p""* f"f;J;;
i&ineos e com capacidade comprovada pariicipern do cerãme.

ltabi comercial
social PJ inscÍição oertidõesmunicipal negativas

rclativosdébitos estaduaisfederais, c€rtidão
certidão débitosnegativa

rabalhisa

finsPara de deverão sêrtâção, os documentos deaprerntados IE ougistro
cont!úo atud CNi-do, ouestadual de

Eia butos e m dcs,urllcIpal unto aoregulridadeJFCTS de stâstÍabslhi CN além das( DT), decompovações
efiscal exr oN de m
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.}y-".re *. apresentada 
.declraçâo de pleno cumprinento aos reqúsitos deItabilitação e inexistência de fatos impeditivos, .o,fo*. modero uexo ." .ai,ãr,ãã a"qt *çq de qrrc cumpre o disposto no inciso )o(xlr do art. p da constiúçaõ il.*r,

rcferente à proibiçfu de trabalhode menores em condiçOes insalubres.

e eNnpresas de pequeno
14.13312021, pomiúndo Sati

reguluizaçâo or,posteri
oserá observada apoÍte, va do art,pÍ€rro da72, rloLei§

a fiscal nos s.prazoS egar

I

2.
istrati aÍti Lci

justi
necessàn-

6o,

cooúaloo devctú nrcsê§2 E!éou avrgef pot Íinal do aentrcga contaÍptoduto, os§dr inahrra
do Contao Admtn na doformavor 05 da n 4. 33go de 202
Por não se tralaÍ de contln o contsatoseÍvaço uOr neo serpodeú de formaporogado $rces$vt
nos leÍmos aÍLdo 70 da It 4 t3t2 malt 60 desomcnte foma ficadq pelo prazo

o à conclusão da sêÍvdopÍEstação tço confocnecontatado, aduz o aÍt. xv d8
leimesma

estimado estimado C.onvênio
vt. alor encontra-se va lorpelo emendadaÍepossado nÍ
955 7sn023 Emenda Parlamentar v Galor lobal 25 .5) c alorv d800,00 R$contrspaÍida
2 .500,00

Fbcd dc Contrrio: De acodo
Tais Santos dc Andradc

comaPOR T A R I A N$46, DE t3 DE MARçO DE2025:

José Alves FqreiraSccrctário da Pasta -

t.
a

a
a

Gcrtor de Contnto:.:
a

Klebson Batista de Jesus
Mdreus Nascimcnto de Jesus

Jocé Atvcl Ferrelre

1.

2.
Encaminha-se indplanejamento

quantioti

o DFD a upEsent0 dep8ÍÀ eq acPe lmt icada.
A lha os@m itenplan s seuse vos em aanexo c!tssôguem men to.docu

roceiÉcrrlrngn-' ' .. m
Scctttrrü dc Pcrce c oholton

,.il| !D(rI :l.l I rr] ,,! rl.l I.{|)ií I lrJ
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ÂNEXO I-PTáNILHA I'E§CRITIVA DO ITEM COMQUANTITATIVO

tltü E§m(rIcAçÀo i QUA!Ír. UIID
0t casco:

molon HP.

csacterlíicas ionais:
Esfado antideÍÍapanc.
0l búco piloto com

motor:

caPob:
atcÍhl

LANcHÀ rnar€rirl A lumÍnio mval,tga com tcomprimeno boca90 M, 75 Mponial 0, máximaporênch 60 dequstliôde
UN6pas,sageÍÍo acegsórios: ho deespel Epor, ftpsP ad IG ü2cÍrco§3o, borlco0 p6Íapo*ngcircq tipo Motor de combustlvelpopo, gasolinJdiesel,

crpocidade oombustlvctEryUe t: L.200 Tipo ratovÍveCaeotaM umAI ín to narral 2mm

0t t,NID

PREFEIruRA MU]ÜOPAI DE ITACARÉ
CNP/MF No 13.846.90?0@1€5

I
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<lrtacarr llcltrcoatogmlll.corr»

20 de otltubío dê 2O2S às .rí:S8

br

#.ltffii3f"frlff#rtil#]ttffiH,., * *p. p.uro r.s!rà!.!
allaloe3
Oltdo 07
Tcnno dr ltícaânde
Erfío

Irto t LôOC-üo
-O.rt r llrttcb.l ô Conü{a ô rf.Dú.r6o!ra,,h. no lÍütíi!.eor
- Dtrrío t0, ô l? ô íryldro ô 2üELc.tgTr.rorrollr.lro,r! - ?.UZ.p Vtvor í7t, e! lO !a Irll,lcraúlo âtIGo Emvo roaül.lú: ..o

Ê ffi OZ AOZS Sottdt gao.r. ffio d...grunda [ctbgao Conv. àrrto rriPA...dte.ed,

Ê ffi O. n AÍúnct! pmBg€4lt 20:13 ardtgfiLpd,

E ,?* t*do no TOov .m raAoo2s.Éí

w
F{r

é

,ilp.:ftmll.googla%dap.írúkt 
tàÍ!.(r-frO|66í:Xl9íB5l222í87&irpts,[eFf i8a66í329í6512.. 111

Pera: lbceÉ
Cc

lbc.rúGtC
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ESTADO OA BAHIA

Itacará, 20 dc outubro d.2O2S
Oííclo n'07 / 2OlS - Gitc

Ao
Setor de llcltações
ac. Sra.tocélla

A3sunto: §oild|oção dc tnt& e SeUnda UdUúo
Rcf.: Conrdnto ne gs5tr5/2023 EmãnAa paaaitÀr do Dcp. pauto Mlrhles

Cordlals seuda$ee,

Mc permlto, apre3Gntat um htstóÍlco, Gnt?ê llnhas, dcece comrênlo entnr a prcfelt.ra dc ltacarú,Estado da Brhla e o Mlnlrtérlo da pcsca, acompanhado dcsde o lnído pcb;
GMq S.. M.Ílo ceíro, tct.: í731 993-103292

Fol ê'luLdo no dL 23 d! {o.to d. 2ol5 .o Mlnbtérlo de pcsct, um ofíclo Í{aG (ancrol sollcltando o uro dorüdlm.rto d€ apllc.glo doa yatorGa quê flcarcm dcpodtedoo por um lorgo pcríodo ne conta do Srnco do lÍrrllqlncla ltrcaú. Mas .pô un tor[o período cspera . cotno tlnhe rldo drdo un prezo íó o dL lT corraitêpara utna rcspostr pocltfta an nêgrün c como nlo trceôenros alnde respoclr tb Mlnlst{rlo para r utltbaglodcsc rcornc,

R$ 250.000 dc rcpasse
R§ 2.50ll de contrapartlda
total de RS Z'2.S0O,OO dlsponÍvel paÍ. e3t 3.gunda ttcltação.

Sem mals, aguard.mos tode r doormcmagâo epô e conctusão
Atenclo3.n!êntc

furaxos:
Ofifu 6/2025 oo Mtnts|rlrto h pew, *m ,rlsrrrlto
Íermo & rcícr€ndo v,epntc

90tu
lbat5-dtúíah.türa
r^DEI'OEra!toarxdü
EtrloiEtral5tr6
rdli.rlt tEryrt.-.t r!í

MadoRMOCa3tro
GMC.PMt

IUA iW tAitosÀ 1l - CtXInO. lt.G.íú- !.hh cE* 455!0.00. : ntr.hacaía.balov.br . cÍ{PJ: ?4. U,
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iltNIsTÉflO DA PE8CA E AQUICULN'RA

SECRETARIA ilAClOilAL DE PESCA ARIESAN/IL

DEpARrArEitTo DE r{ctusÂo pRoDuTtvA E tÍ{ouAçÃO

IERIIO DE REFERÊNCN

í. DENnFtcAçÃO
l.í TÍtulo da propoeta:
FoÍtdedm.nto de cedcrr ptpduüva d. pcrc. aÉcrana!, úuúo a methorra dag
condlgõo. aodosconômlcas das
comunldadeo, por mclo da aqulrlçto de equlpamentoa.

í2 ldenüícagão do órgão propounb
Nome: Munlcíplo de ltecanl/BA
CNPJ: í 3.8,{6.902/000Í-9S
Razáo Soclal do Proponente:
EndoÍÊço do poponoÍÍo: Rua Rur Barboea í í cenbo, rtacarÉ/BA - cEp. 4{t.sgo-ooo
Cidade: ltacaré
UF: BA
COD MunlcÍplo: 3599
Telefone: Cí3) 998 í03292
E-mail: ltacare.gmc.sucon@gmall.com
slb: wrrw.ltacare.ba.gor.br
Banco: Banco do Brasit
Agência:4í0$,X
Conta€orente: a defrnir

1.3 Rcqonráot peto órrgto prcponeme
Nome: Antonlo Mario Damasceno
CPF: 227.67í.@$59
RG: í47486572 SSP-BA
Caryo: Preíeilo Munlcipal
Endereço: R. ltilonto Arto 3s ZZ Drstrrto Taboqurnha§,cenro, hecaró/tsA cEp. 45.sg/L()()o
TeleÍone: 03) 99849i(x)3
E-mail: antonioaniáo@hotÍnall.coÍÍt

1.4. Rccponúwl pch Ercarçto dr pnopoút
Norne: Marlo Robeío Mendes de OlhÉiÍa Câsüo
CFF: 337.8í5.327-04
RG: 2,f.250.6i1Í-37
caryo: GMC Endereço: Rua do campo 74 cesa 4 centro rtacaré/BA cEp. 4s.s3o-ooo
T6l€lone: +55 03) 998í0-3292
Endercço oletônlco: itacará.gmc.sucon@gmall.com
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1.5. ldcntílc.oto do ôqto Gotcedcntc (fpA)
Nome: Minletário de pesca e Aqulcultura
Endereço: Espranada dos MinrstéÍios, Broco D, 40 andar, Brasrra/DF cEp: 7o.(Xg-goo
Tdefone: + 55 (61) 3276-4604
Endereço elebônico: gab@mpa.gov.br
Site: vuwn mpa.gov.br

í.0. Rerponúw! prto órgâo Concedcnte
NOMC ANDRÊ DE PAUTA FILHO
Endereço: Esphnada dos Mrnbtórios, Broco D, 40 endar, BraaÍ[arDF cEp: 70.04]900
Teleíone: + 55 (0ôí) 327&46(X
Endereço el€bônlco: gab@mpa.gor.br
Site: vurvw.mpa. gov.br

í.7. ldommcâgto do ôrglo Cmcedcnlo
Nome: Seoetaria Nadonat de peeca Ârtesanal

!lttf:F1". de A,rarqutas Sut, e. 2, Btoco E, E<tifído SirJerbráe, Asa Sut, Braeí[a/DF
CEP:7007G906
Tdeforr: + 55 (6Í)327ô444E
Endercço elehônioo: spna@mpa.gov.br

1.8. R.úpoiltvo! pclo órgto Concedent
Nome: Crlstlano Welllngbn Noberto Ramalho

!$_elryaSetor de Auraqutas Sut, e. 2, Btoco E, EdiÍício Siderbrág, Asa Sut, BrasfldDF
CEP:7ffi70-906
TeleÍone: +55 (06í) 3276.4448
Endereço eletônlco: snpa@mpa.gov.br

2. APRESEiITAçÂO DO ÓRGAO PROFONEI{TE

Qwm é o &gêo ptoponente, a sua missáo rnútucior,ale quais as á,rer de atuaçb?
- üutÚcífu ú l/4,cerfiA - Corrrerr€rrtêGer&,t milico - tú.,
Ê-: ryy ra-qponsárotpeta rmfumentaçtu da portt@ de ,{,uictútttí, to Munictpio ou noEíado?- Sülf

3. JUANHCAT|VA

I ee*a ytesemt no Brasi/ possul um ppr hnprtente na cono,ru,{/, de ,*,iitwr*rdade,
tanto ,,lo @rátet effiMsta, grro neoessita cb ordanen.r,nto aaeqlúo, q*rrto pn o
llulllffio e marutençáo cbs eoosaisremas e d* (r//ttunkradee on*-a pã am u^-,rrt*
fuNamentet para a e@rcÍúa da tryiéo.
Um Barootlancha &rvtrá pn auxilter rro ,ê§garo clas emÔf,tÍÍ,fles e Ír,re es &mds

relaciona(bs à Wúú pqrcha ànesana num Munlctplo rxlúelrr. e ttwiat.ptffime ou rcoosüú identifreda b manein o$e\va.
a) o Ge§or pblro dew s etentet o,mw ás necessdades de seus cÉdáos,.
b) @ra & $0 ôarcos pesgueíros e seus cercas da 12@ lenútiares agngied(,s;
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c) Êbvânda do Ptohto, sua efetiva capadf,úe de @ntibulr fr,slttva/I,ente na &luçáo bptúbma aprc*nlado, evttendo-§€- dr§§erúagõo§ wtêttcds soâr9 0 tena. Relatar os
ío$rrtados e§poÍados.
d) cott o orn ,osso fufuntcrfu nâo extse nenhum tipo de a@ pera os pescadores
arÍe§anais quo §em pn alto mar peÊ pe§c€ ou om sua§ pr,xtttdades, á n9oessárro
úornar esses apobs náut&p,s mais ef,chntes pan ganndr a eguançc e a conservagão dos
esúoquês dos pescados e a pet,É/tuaç& da wrcmta pqwin afu§IÍ/td,
0 A atividúe se errúuÍra hlyíodcf,rnerr'íe etn§É,da no que dlz reryito âs ,ecnobúÉs e
poltticas mals adeqtodas aos anseios dos r§ráÍios qtp atnde únn por 

"rre, 
-porroo

conshaaados nos processos de loaada de decisb.

.L PROBLEilA A gER RESOLVTOO
Egte BerooLancfra servbá para auxlliar no rosgote das en.D*@s e pan as cfinats
demandas relacimades à lqlsttca das mesmas até o t@t a az,àçfl.., conr lsso
onblbuindo c0,nt a pesca erÍesane, no Muntctpio.

5. RESULTADOS ESPERADOS
lúos úrúímo§ (N arcs e fua sr,frcu uma r,nwaçd' de pb menw gs%, no enteúo, rÉ
aecessiuade & Ênov@st bsüalÉey'reÍoma de muita embarc€oõas, ülncipalnente no
wo alE Ê§peito à mototiâçáo, para qtte essas possam sar rentárab e segulas. luuitas
desúas emôarcagões apn*ntam goilenns mecánbos en ano mar c namá &rin, *m
qw hfla nenhum ilp de apio pan rcbogue des raegaas até a prdr,, trueúo Írscos paÍa
e nawaçh, be,m con?o pe/€ a vlda da tlpuleçáo,

6. CARACTERTZAçÂO DOS r]{TERESSES REclpRocos
Pa,a mejonr o apdo do pbr público aos poíÍssbnais de 

'F,sca 
aftcrE,nal e meil,pra,d,o a

qualifuaçáo da ge§,ão bs empÍoerd/tnentos oorerfoo§ da po§ca @t e €iÍandenc,o o
üogÍama dlsf€nlwl do MPA, e aqulsiçáo cto cltado baroo/Lancha, e@rá os pescadorcs
bcais oora socorro peÍa embarceções en alto mer, bardeernefltor, o ptóptio
pe§cador em sfruaso & enr,ryêncla, tÍan§porte do§ pe§cadoíês ilt, prbo, entÍe' ou.tds
uurlradrs rc,tados á classe pesgrclra do Munictf,o de t&icaffiA.

7. RELAçÃO EÍ{TRE A PROFOSTA E 08 OB.'ETIVOs E DIRETRIZES OO PROORÂ,T{A
Jnsúba-sa a necossirado dese aqut§ção uma wz quo náo âá crn nosso Munlclph
nenhum ti,D de arDlo marnino paÍa os pescádor€s q,B gâem para alto m* para peÍ,íja ouem as p,oxhnkladlos.

8. OBJETO
Fortalecinrcnto da cr,c*,la p,oduttva da pesca artesanal, vlsando a múwia das coadições
socbe@nôrrricas d* ornunUades, por ne& da aqui§gfu de equpmnntos.

8.í Oblcüvogerrl
&uisiçáo t e fu?otlendrE @tí, ttúor- plano Enbaqw thsta

8.2 Olloüvor llpeclllcoo
ApcfD marltino para os pascadoos gue saom pan atto mar pü! pesca ou er7, sua§
ptoúnldades, @fi, o obiedw de Íornecer §€fono em tbdas as esíbas Íogúst cas.



e. PúBLtcodlvo 00001I
@rce cro e,0 e,,bero,Nes e 2to famttias envowas no útor, q,D movrmenta um vawqrcxhado de RS 2.M.O@,OO @ ano, @n, aproxhnadamerb t.too Arn,',as aepescados rnarínâos, aabe cn súácaos e peixês dir/erso§

í0. TETODOLOGTA/ESTRATÉGn DE AçAO
a) klquhir o ügeto preteúfu e exec,,rtar na pü@ os oqrerrt@s apre*ntactí§ noITEM S - ResuÍÍados eqperados ;
b) Barw,.€,ncltÉ @n motü, apoio náud(p @m caôos da rasgaÍ€ o clreres sâ^€-rlddas,
. obleto ancoraclo no podo da SedE om n*afi4áo e §r,g,,têtT,,;c) Erafuaçáo de rerat&io d* aüvtdades r*n"rÁ om relaçeõ de arsÍos, gaío§ damatedel e contole cb us clef,nkto à uiltâçáo.

í0.í Pertlclprglo c gD.tto d. PloDoot
a, SecraÍaÍi€ Munid@ de Agricuttua, Faeca e Aqubuttuo cnt conjunto lx:nt aseactat,a & Atlnlnts@o pttb&.,a Setq cre patttiôna.
ô) GesÉo será ex*utada pera *",etuta Munidpd de Agiartuo, pes., e Aqubtiltun

oon, seus Íédrioos pafthipendr. e awnpanhendo a menutenfi e guarda às
egubalnentos adqutítdos e o mont&iralr o dqkto us aprrydú do ofuto.

íí. mETAS
D€§cÍever as mêtas, otapes, p,odutoe e I€sultadoe êsperado6 peb píqe0o:

TEÍA PRODUTO REsULTADO

meta í
Agublção dc BarcoÀancha
com moto? p!!r aa
neccrddadce da rlrca
pctgudra do tunlcíplo de
!t cerálB^

BarcolLandta conr
motoÍ

Àxlllr m recgatc dl
embaÍcag6et e outnr
loglrtlc..

ETAPA PROOUTO RE8ULTÂDO

Et p!í
Agulrlçlo dc balcollancfra
dc mebrlal do casco al
llumínlo dc llg. navat com
8m c boca í,9m; pont !
0,75m o motorde popa
gsolln.rdlclet de íGll Hp de
200 llboe no tanguq qmr
ccpcço pera 6 par..golroa o
ortredo ütldeírapcntc:
capclho da popa, íept e
bmcodcpllotocom
encoútq 2 bancor para
p.atrgclro.; crpoúa
lrmMvol de alumlnlo mvat
de 2mm,

BrÍcorl-lncha cqn
motor

Auíllar no rcrg.to da.
embcrcagüea e outÍaa
logletlcer
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í 2. CRONOGRATA FíSlGOf INAI{CEIRO

í3. Vllor do p?oleto
Valor Global - 252.500,00
Valor da contrap€rllda - Ri 2.500,00

13. CROiIOGRATA DÊ DESETIBOLSO

ia. PLANO DEAPLTCAçÃo DEIALHADO

oE§cRtçAo Unldado rle
t.dldr

Cltdc Valor Ri lníclo
Prevlrto

Tórmlno
Prsürto

ÍÚETA í u]l í,00 25it.ít0,00 1s/12tãüa3 19t12t2025

Et parílrle í uil Í,00 252.flt0,00 1g12tM3 $n2rut25

lúúncrc de
paÍccha

Tlpo ta! Ano Valor de
reúbr0nda

I Concêdento Dezembro 2023 RS 2$.000,00
1 Proponentê Dezembro 2023 RrD 2.500,00

Tlpo de
decpece

Descrlglo ÍtLful€z.
d.

decpes.

Unldade clrd Vrlor
Unlltlo

Valortotd

tet í A{üblflô ragrtorlrrdl.
Gom moior

U í,00 Rra 2!t.Út!,0o it zraroo,oo
FaÍlltoo do

conrúúo

Efepa í
GOtr mol-

A{úbÍlo d.
BGorL.nô. UT I,00 Rt2laao,ooLaürroa do

Coltrraoto

Totrl
ct p.í

Âeobl9& ô
EüGoÀÍrúa
E3@.@,00
com mda

uit r,00 Rt 2&!IO,OOircortor ô
Coavaltlo

R'
ii 2tz!o,00
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Ptnelde
(t€tr§

irt'tro ..
orerlo r rr rroacai
ar trnrtü ,Ctuall

aalrt aDlltil.lL

R'
292.937,50

'.:!- - ,-

R'
r72.500 00

R'
6.800

nlrll,li Âruc;tDo5
I-ôta.drDO -aA-FLlIta út

NESTJLTÂIX) 3

lttDoti t 
^ 

col|Pn

tÉía.arOCütImA
lLDa.b00r

ÊqÊffi[É. ü,ffi*.(F-a-e!&t
Erhr-lr&.t'22arohlst&Õü-iat?t00
o.ür ôcAlL^?, ..S.rGLclt ô tE qraoút rartt[rlcrscalr,l,toúO rIAturAL ootttoaD{raa r(,DcÀtn t(ro*rr.?sr(soraEt^nurrm,Jpe.rir^lúmriÀ.õ iil'iiffi*ã;oârúD'rürrxt 

',ra'nronr' aersr r, ceirr*'mriffii,rroE mcoaurogrq o urcG iril !§rc. rro roroi.roroiÉ-rCIt-õirrffi§.rocllr.cprdut[ ?§otr ooü.msÍyEJmlrrocoorrúieràú-iõôõ'iõrcrorurnomxlvllaoabtr.t-Í-- -- -r
lI(E-h-.lrlDrDG
ralra-cÇ!tú
Er.-c-|rrA$?
EE[lnATtOCtE
b-lúa.üúraor
llatxrli Do lo${tcEDotl

!:!- h.aarr nDiÀ oo|Grcto D! Ir([txri ! x,lwi LrDr.ltlÍÍ r oaloamls
,La.ffrã-!Olu

D{Xr§ o(' Onclo

lÊoalrEAt!0at-tlcltnrrnxma!!lrqnrrE^Dímn Ootlt0^ÔtbBrmDD/uA
ha. a;í.r rãr.rc^ tlutrn A m mrgL

b*taúer?n:,{,I,b,@,t
h.rr.üíir-.Hr-l'
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turnde
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ffi .:r*,ü';fiâ*;m

rÊD!A

n,
24t.t tt,ú

Os.ll! à.h :flat da .aglír!+ O
irg íi6 ap.a5.{.db. f rs

tlt0Or,A

et
t12.!r00,00

itoúoR

it
6.800
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hôhtDo -abuEa n

NESI'LTIUrc 5
uD6D/lco|.'t^

!1-k .aolrormrl:t-h,0i
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o.tD-clttarD aaarú

haÉr*=r
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DrmaDinxlcru,

ffi rúE.oroaatrE. 
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-h.rrE 
f.ÊrtiDlínÂDlrí,
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ItlcrÍú, 2í de dczcmbo de 2023

AlÍÍoNo Ano mtH."*,-D MAÍENCZI767|oo559 0 r^ÍEtd2r6rro5§,
tldc 2Ot!.!2:.1 tctrrEarOO

entôrp meruo DArAtcErúo
pr€folto Munlcipel
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MINISÍÉRIO DA PESCA E AQUICUTTURA
cooRDENAçÃO DE GESrÃo DE CONTnATOS E CONVÊiltG

Sêtor de Autargutas quadra 02 bloco E, CEp 7m43-9OO - eatrro G Sut, Of

Conrênb MlnlÍédo da pesca c Âgulcuttura TrarrírÍêSorr.bÍ n. OA9g3/2023

coí{vÊÍ{to TRA,{SFEREGOTT.BR Ít. o6!n43/2023 qUE EÍ{TRE St CETEBRAM A UÍ{rÃo, ponmEnmÉuo oo i,trÍusÍÉrto oA pEscA; úurcurruRA E o múiiAÀõ oã mcmícA,CO.,I A FIÍ{AIIOAOE DE FOiÍAI.EOMEilTO D/i CÂDEIA PNODUTIVA DA ;ESGA ARIE,AÍ{ALvrsAÍ{Do A MEuroRrÂ oAs coÍrDrçôEs SoCroeconôúrcAs odôMuüffio, ,o* ,r,oDA ÂOUISIçIO DE EQUIRA,,IEÍ.TO$-CO,.rONúE-úNU{ADO IIO PIA'{O DE IRABATHO.

A UÍúlÃO, por tntermédto do MIÍUSTÉRIO DA p€ScA E AeUtcUtruRA, tnscrlto no CNPTMF sob o n.49.381.076/0001-01, com sede na Esplanada dos MtnistéAos, Bloco D, doravante denomlnadocof{cEDEÍ{TE, neste ato..representado pelo secretárro Nacronil de pesó Ái"ran.r, sr. cÍrsranowellington Noberto Ramalhq brasileirq ràsidente e domiclliado nesta capital, portador do cpFlMF n..o2o'o4i9'42+44' nomeado pela Portarla n.' r.ro1 de zi de maço de 2023, publtcada no Diário oficial daunlão em 24rc9n08, consoante dgregagão de compaência, ãmerlaa peíaiÜrtJ. n..43, de 27 deabrll de 2023, publtcada no Dlário 
'Onclal 

da 
-únião 

em 2elÚl2g23, e o(a) MuntcÍpto deItacaré/B' CNP/MF sob o n. 13.846.902/ooo1-9S,ãm sede na Rua Rut Earbora, ooooll - 

'EDE. 
ttacaÉ -8A. cEp: 4ss3G0oo, doravantê denomrnado(at iúilnqrre, representada pero(at prefeltq AntonloMarlo Damascenq braslleiro, portador do cpFlúF n. 22?.67r.@s-sb,rtia"itc ãããliríclríado na TravessaMontê Âlegrê,35 - Taboquinhas - ltacaÉ/BA - CEp:4SSfu.

RESoLVEM celebrar o presente cot{vÊÍ{lo, com a finalldade de fortâlecimênb da cadela produtha dapesca artesanar, visando a meth-oria das condições socioeconômicas a., -rr,rr,ra.a"s, por mero daaqulslção de equipamentos, conforme detalhadã no plano de rrao.llto,-úJr"JJ-no Traníeregov.br,regendo'se pero drsposto na Ler comprementar nc 10i, de 04 de maio de 20(rt, na Lel nc 14.133, de 10 deabrll de 202t no que couber, ne Lei de Dlretrlzes Oãáãntgaas Oo corrente êxcrcíclo, no Decreto Federalns 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no oeireto Federat ne ü.rsr, o" iã'ie maio de 2023,regulamentado pela PoÍtarle ConJunta MGI/MFICGU ne eS, de 30 de agosto de 2023, consoante oprocesso admlnlstrattrc n.OO3SO .Ot}S7tl2123-tt,e mediante as clarrrf., 
"'*Jfôisegulntes:crÁusuu pnmEtRA - OO oEJErO

o ptesente convênlo têm por obieto: Fortaleclmento da cadela produüva da pcsca artesânal, úsando amethorla das condieões socroeconômicas 0.. -runúia"., p"; *6 ã-"õi;i;J de equipamentos,conforme detalhado no plano de Trabalho.

cút sutA SEGUÍ{DA - OA Urcu!.AçÃo DAr p€çÂ§ DOGUMEÍ{TA|S

lntegram este Termo de convêniq independentemente de transcÍlção, o plano de Trabalho e o Termo deReferêncla propostos pelo coNvEa{ENTE e aceitos pelo coNcEDENiE ," r.-irr.ãg*lr, bêm como todadocumentação técnica gue deles resuttem, culosteiÃàst parttcipes acatam lntagralmente.
§ubclÚusula únlca' Eventuals ajustes realizados durante a execução do obtto lntegrarão o plano deTrabalhq desde que sejam submeüdot 

" .p.úaot previamente p.r. irtorú'.á? competente doCONCEDENTE e que não haja altêraÉo do objeio.
ctÁusulâ ÍERCüTRA - DAS OBRTGAçôES GERATS

i@:'/ld"EÍo'oot''',..'/bonüoEa'ohg?tc.cdo,mãbJrEhi-ü.ôaÊo-oílec,,Fc.vo"-varrctsüsrd-.hân 
nbÉ,a5gstos4rcrúLc... 1t1g

_J_
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Sem preJuÍzo do constante nas demals Cláusulas deste Convênlq são obrigag6es dos parícipes:
t.DO GOÍICCDE]ÚTE:

al realizar no TransÍeregov.br os atos e os procedlmentos rclatiros à formallzaÉq alteraçãq execuçãq
acompanhamentq anállse da prêstação de contas e, se for o caso, lnformlções 

"cerc" 
de Tomada de

Contas Especial, sendo ncle rcgistrados os atos gue, por sua natuÍeza, nto possam ser reallzados no
slstêma;

b) verificar a reallzaÉo do pÍocesso llcltatórlo ou da cotação prévla;

c) transferlr ao CONVENENTE os recuros ffnancelros pÍevlstos parô a ertecuÉo deste convênlq de acordo
com o cÍono8ftrma de desembolsq na forma estabelecida no art. 68 da Fortarla conJunta MGI/MF/CGU
ne 33, de 2023;

d) acompanhar, arallar e aferlr, slstematlcamente, a ê,@cução íslca e ilnancêl,e do objêto deste Convênlq
bem como rrcrlffcar a regular apllcagão das parcelas de recursos;

et anallsar e, se for o caso, acêlter as propostas de alteragão do Convênio a do seu plano de Trabalhq
observados os regramentos legals e a tempestlvldadg dg forma que não traja prejuízo à execução do
obJeto;

f) reorienbr agões e decldir quanto à aceltação de lustificaüvas sobre improprledades identificadas na
execução do lnstrumento;

g) dlspor de êstrutura físlca e equipe técnlca adequadas para analisar as prfas técnlcas ê documentâis,
acompanhar a execução físlca do objeto pacuadq e realizar a conformiàaàe financein e a análise da
prestação de contas flnal;

h) diwlgar atos normativos e orlêntar o CONVENENTE quanto à conrta execução dos projetos e
atividades;

l) .dotaÍ as medidas adminlstradras para apurafo dos fatos, identlicaçâo dos responsáveis,quanüficafo do dano e ob,tengão da regularização e do rcssarclmento;

ll ln§taurer a Tomada de Contas Especlal - TCÇ observando os procedlmentos e a íormallzaÉo, de acordo
com a le$slação específica ao caso;

k) anallsar a prestaÉo de contas llnal dos instrumentos com base nos resultados da execução íslca e
frnancelra, bem como de outros elementos que oomprovem o cumprimento do objeto pactuado;
l) apromr ou rejeltaÍ a prestaÉo de contas final;

m) notiffcar o coNvENEtúTE quando não apresentada a prestação de contls ou se constatada a má
apllcação dos recursos públlcos transferidos; e

n) exlgir que o CoNVENENIE dlsponlbllize, em seu sÍtlo oficial na lnternet ou, na sua falta, em sua sede,
em local de fácll vtslbilidade, o extrato do instrumento, comendo, pelo menog, o oú"tq a finalldade, os
ralores e as datas de llberaçãq o detalhamento da aplicagão dos recursol 

" 
à, .ontotaç0", reallzadas

para- a execução do obleto pactuado, na forma do art. 43 da portaÍta Conju,rta MGI/úFICGU ne 33, dê
2023.

§ubdá$uh pdmeltt. É prenogaüm do coNcEDENTE assumir ou transJcrl a responsabllldade pela
oecugão do obieto do Convênlo, no caso de paallsação ou ocorÉncia dc Êto relannte, de modo a
evltar sua descontinuidade.

It. DO GOI{VEI{EÍITE:

a) olecutar e llscallzar o objeto pactuado, de acordo com o plano de Trabalho e o Termo de RefeÉncla
aceltos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medldas necessárlas à corete Gncugão deste convênto;
b) apllcar os recursos recebldos por lntennédlo do convênlo excluslvamente p.ftr pagamênto de dêspesas
Gonsbntes do plano de trabalho ou para apllcagão llnanceha;

c) defrnir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

à0.rhri.{,o.eov.m.a/botDbdoíràplbcldo@mobJmDdnfÍ_u.àElcro_orOan rnroa_@.. a1s
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dl assegurar' na sua lntegrãlldadê, a qualidade técnlca dos-projetos e da *c!ção dos produtos e servrços

;ü*:§:'#:,1ffi$T:*;"; il;;ú;;ãi, ., no,,., bníáras e ãs normaürcs dos

;tfiffffJff§|.,rhjfrffiJl|il;rfrr.o"', pessoar e rcensas necessáÍros à rnstaração e

f) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervençto, llcenças e apronações deprojetos emÍüdos oero órgão ambtentat *ÃpJ"r,* ãrga" 
", il;;l;'ã:sã=nriiunrcipar, estaduet,

fl;ljilf:ríis5l, bem como concessronárias ae serviços errurml-or*il;il", nos termos da

g) submeter prevlamente ao coNcEDEflrE qualguer proposte de ahenção do plano de Trabalho acelto,na forma definrda neste instrumentq our"noáãtãvJiãço.s rerrtrras à excorção das despesas;
h) manter e moümentar os recurso-s ilnancelros de guê treta este convênio êm conta bancárra especÍfica,aberta em rnsütulção financerra oncrar, mauiúe o]ã*ror,,.. de evenhrar apricat'o financeira, bemassim agueles oferccldos como contrapartlda, apllcandoos, na conformldade,d-í;" de Trabalho e,#üJiTl*,i;;:::ll:ffi ljld"il;É";";;;;a.i.,*o.io".;;il;;"*,nstrumênto
i) proceder ao depóslto da 

-contrapertlda 
pactuada neste rnstrumento, na conta bancárla especÍfica

iJ,:Hff.3i$ff::"?#H; ; dif;ü# à-i o, ,,",o, estabcrecrdos io c.onosnma de

J) rea'zar no TransÊregov.br os atos e os Frocedrmentos reratrvos à cerebnçãq execuçãqacompanhamento, prestacão de contas a" c"*eli", r rntormaçoei-acJroi.T; quando couber,lnclulndo regurarmente asintormaçoes e osi"*i"r,tlrr,dos pera portaía con,unta MGt/MFlc.u ne
ii;,1i,fl11il;TllHllJ atuarzaãq ,il;;"r;;;;ã;os os atos q,* ôi,*i.ii,o, não possam

k) seleclonar as áreas de lntewenÉo e os beneâcrárros frnais em conformrdade com as diretrrzesestabetecidas pero coNcEDENre, áoa"naã;il;i_"y,"s que busguem reflear sltuações dewlnenblrrdade econômica e soclar, rnrormario ao-ãõiãioern ,"mpre gue hou,er aherações;
l) esümurar a particlpação dm beneficrárros irnais na e,.ooT:r_o-: 

frolementaso do objeto do coÍwênrqbem como na manutenção do patrlmônto geraio po, iãJ, ,rrrr"romentos;

i:l,fiJffl,;"'"ffi:[ã.;*""1,pras e contr"taçõês, sob sua rnter,ã responsabirdads obsenada a

l) a coreção dos procedimemos legals;

ll) a suilclêncla do projeto básico ou do termo de referêncla;
lll) a sullciêncla da planilha 

-orçamentária dlscrlmlnatrva do pêrcentuar dc Encargos socials e deBonlfrcação e Despesas tndiretas-- eor ,,,[ádor,"àa]'iuat com o respectro d"t Jh.r"mo d" ,r.composlçãq por ltem de orçamento o, .onlrnto a"t"iiã- '
lV) a utllização do portal Naclonal-de Contratações públlcas._. PNCB conforme Dnevlsto na Lel ne 14.133,de 1e dê abÍfl de 202t, clc o an. sr Oa port"rta ton riã ilãyr,,rrlCAU ne 33, dc 2023;
n) prercr, no edltar de lrcrtaÇão e no crEf;, gue a responsablildade peta quarrdade dos materiars e seMçosê,(ecutados o,r fomecrdos e,aa empreia ci""l;a-i'iL esta nnatidaae, i;ü;; promoção de
:f,,:tr;t*t:empne sue d"t"tttá"' itp.p'J"iããJãe possam compnometer a consecução do

o) lnserlr ctáusula no crEF destlnado à otecugão do lnstrumentq paÍa que a êmpresa contratada permltao tture acesso dos servrdores-do.colraóàr,rií" j", àüo, o".omror"i.t"rno[il"rno da unlão, bem
:ffitlTJ;lffiilos da mandatárr" 

" 
ao .poiiiáitEãnrco, aos o*r""iiãI âelJtros contábers das

ilrfl:fiJ;lt-t&1'Ê,tde 
de contratante, a ilscallação sobÍe o contrato admlnriratrvo de execução ou

lüpr:lôd'rg'o'gov'b,bcucartrdaoor'0àe?'ctdoo,'JüoJnFdmrr-rÉe.a-%7aaf._c... 
Eí0
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1pÍessa irrmada por rêpresentante regar do CoNVENEMÍE, ou regríro noTransfuregov.br que a substitua, atestando o atendimênto à: disrdçõ; iegals ap[cáveis aoprocedimento ltcitatórto, obsênado o dlsposto no tnclso tV do art. SZ O. poãrf. Coiirt fUeflUf/CeU

ne 33, de 2023;

r). reglstrar no Transíeregov.br o extrato do edltal de llcltação, o preço etümado pela admlnistraçãopública para a execugão do seÍvrço e a pÍoposta de preço tôtat orertaâe p.r.iã. [à.nt" .o, . ,u.respectlva inscrição aür,a no cNpJ, o termo de homorogagão e adJudtcaÉã, 
" 
;;i; do crEF e seusrespecivos adrüvos, as ordens de serviços ou autorrzaçõei ie fomecimento; 

'

s) rê8iírâr adiclonalmente no Transferegov.br, nos casos de lnexlgibllldade e dlspensa de llcltagão, o§pareoeres técnrco e jurídrco que demonstrcm o atendrmento aL requlctoi ;,rd;, na regrsraçãopertlnente;

t) occutar ê ffscallzar os trabalhos necescrlos à consecuçâo do objeto, obseÍEndo prezos e custos;
u).uüllar os aplicatlvos dlsponlbillzados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da o(ecuÉofisica do objeto e quando da rcallzafo das atlüdãdes de llscallzação;

v) realizar úsltôs regulares nos empreendimentos, e apresentar os rclaúrios referentes às visltasrealizadas quando solicitado;

wl determlnar a coneção de vÍclos detectados que possam oompnometer a frulção do obJeto;
x) lnclulr, em seus orçamentos anuais, dotagão orçamentária referente aos nacuros relagt os ao presentêinírumento;

y) manter os documentos rêlaclonados ao lnstrumento pelo prazo de s (clncol anos, contados da data deaprowção da prestação de oontas ffnal;

z) manter atuallzada a escrituração contábil especÍfica dos atos e fatos trtaüvos à execução dêsteconvênlq para ffns de fiscatizaçãg acompanhamento e analiagão dos resultad;;bi,;;r;
aa) facilltar o monitoramento e o acompanhamento do GoNCEDENTE, permündo-lhe efetuar visltas lnloco e fome:endo, sempre que solicltado, as informaçôes e os documenios rchcioi.ãã, .o, a er(ecuçãodo obieto dêste convêniq especialm"nt" no qr. re ,"hre ao enme da doormentação relaüva à licitaÉoreallada e aos contratos celebrados;

bb) permiür o llvre aceso de servldorcs do coNcEDENTE e dos órgãos de controle lnterno e externo daunião, a qualguer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações ree.nio . este convêniqbem como acs locals de elecuçâo do respecdvo objeto;
cct apresentar a prestação de contas dos recurcos recebidos por meio dêstê convênlq no prazo e formaestabelecidos neste lnstrumento;

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatórlo de despesa eÊtuada à conta dos recursosdeste convênlo, a quarquer tempo e a crhérro do CoNCEDENTE, sujenrndo-se, no caso da nãoapresêntação no prazo esüpulado na respectfua notlllcaçãq ao mesmo t1"t.r"mo- airpensado àsdespesas comproadas com documêntos inldôneos ou lmpugnados, noa t"rtn* 
"íprúos neste TêÍmode C.onvênlo;

ee) assegura: e destacar; obÍigatorlamente, a parucipação do CoNCEDENTE am todâ e qualquer açãqpromoclonal ou nãq relacionada. com a orecução do obieto descrlto nêstE r"iii 1" convênlo 
",obedecldo o modelo.padrão estabelecldo peb õOnCeOSruTE, apor a marca do Govemo Federal nasplacas, palnéis e outdoors de rdentrffcação dãs projetos custeados, no toao og rm paie, .o. o, ,"auoo,deste Convênlq consoante o disposto 

". no.rà dá órgão públlco responsável. 
-

fil operar, manter e Gonsêrvar adequadamente o patrlmônlo públlco gerado pelos lnr,Êstlmentosdecorrentes do convênlq de modo a assêgurar a sustentablltdad" ao p.iãiã .t!ilã * finaltdadessoclals às quals se dêsüna;

gg) fornecer ao CoNCEDENTE, a-qualquer tempq informações sobre ar açôes deseruorüdas paraúablllzar o acompanhamento e arnllação do processó;

[D.r/..1.!rodov.bÍh.tffi!hdoí.ptrp 
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hh) permltlr ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controlê intsno ê *"r""999.9r?"0n
movlmentação financeha da conta bancárla específfca vlnculada ao pnrênte Convênlq não estando
sujelta eo slgllo bancárlo perante a União e respecüvos órgãos de controle;

ll) dar clêncla aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer lregularldade ou ilegalldade,
e, havendo fundada suspelta de crlme ou de lmprobldade admlnistradyô, denüãcar a Advocacla€eral da
uniãq o Minrstérro públrco Federal e o respecüvo Ministérro público Estaduat;

ll) lnstaurar Processo admlnlstratlvo apuratórlo, lncluslve pnocesso admlnlctratlvo dlsclpllnar, quando
constatado o desvlo ou malversação de recursos públicos, lnegularldade ne execução do oontrilto ou
gestão financeira do convênlq comunlcando tal fato ao CONCEOENTE i
kk) lndlcar o slstema Fala.BR como canal de comunlca@o efetlvo, ao qual se daÉ ampla publlcldade, pan
o receblmento de manlfestações dos cidadãos relaclonadas ao lnstrumento, possibtittando o regstro de
sugestõ6, eloglos, solicltagões, reclamagões e denúncías;

ll) dlsponiblllar, em seu sÍüo ofrcial na lntemet ou, na sua falta, em sta sede, em local de fácil
vlslbllldadg consulta ao ocrôto do lnstrumento ou outro lnstrumento uülltâô, conténdq pelo menos, o
obJeto, a frnalldade, os rralores e as datas de llbenção e o detalhamento aa aúáCá ao, recurcos, bãm
como as contrataçôes reallzadas para a execução do obJêto pactuado; e
mm) obedecer às regras e dlret izes de acesslbilldade na orecufro do obJeto do lnstrumento, êm
conformldade com as lels, normaüvos ê orrentações técnlcas gue tratam da matérla.
cúusulÂ euAnrA - DA ucÊilctA
Este Termo de Convênlo terá ügência de 2 (dols) anos, contados a partlr da asslnatura do instrumento,
podendo ser prorrogada, por solicltação do CONVENEME devidamente fundamentada, formutada, no
mínlmo, 60 (scssenta) dlas antes do seu térmlno.

§ubdáGulc ptlmcra. A prorrogaçãq além dos prazos estipulados no aÍt. 3g lnciso vll, da portarla
ConJunte MGI/MF/CGU ne 33, de 2023, somente seÉ admltida nas hlpóteses de iue tnta art. 35, §{r, {6mesÍna Portarla, e desde que o norro prazo estabelecldo sela compatirrcl com o período em que houne o
atraso e vlável para a conclusão do objeto pactuado.

Subdáusula 3{undc. o @NCEDENTE pronogaé "de oício" a vlgêncla destc Termo de convênlo, antes
de seu términq quando der Gausa ao atraso na llbeoção dos reárcos, rimúa a prorrogação ao êEtoperÍodo do atrãso verlficadq nos termos do art. 34 )0(V da eortana ôn1u*a fvfóflUflCAU ne 33, de
2023.

olusurA eutttÍÍA - Do vAton E DA DoÍACÃo onçAMEiÍÍÁmA
os recursos llnancelros para a execução do objeto deste conÉnlq nestê ato fir6dos em RS 2s2.soo,oo
(duzentos e clnquenta e dois mll e quinhentoi reals), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no plano de Trabalho, conforme a seguinte classiffcaso orçamentária:
| - RS 150.000,@ (cento e clnguenta mll rcaist, rêlaüvos ao presênte e!êGíclo, correrão à conta da
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorrzado perâ ler ne rc.esa, aã 9ãe agosto de 2022,publicada no DOU de 1O de agosto de 2022, Uc S8qrO3, assegunao pcia ruoú ae Empenho n.2023N8m0314 vinculada ao Programa de Trabalho n. s8ooo2o2aoo1s, foREs zz.szu, a conta de
recursos orlundos do Tesouro Naclonal, Fonte de RecuÍso5 !444ü)OOOO NatuÍêra da Despesa 444041;
ll ' RS 2.m0,00 (duzentos e noventa e clnco reals e olto centavosl , relrtivos à contrapartlda do
CONVENENTE, conslgnados na Lei Orçamentána n.42112022, de 22 áe dczembro de 20i2, e suas
aherações, do Munlcíplo de ttacaÉ/BA.

§ubdáusuh pdmeln. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a pagar, o quan6tatlyo dasmetas constante no plano de Trabalho podeÉ ser reduzido até a etapa q-ue não prejudlque a
funcionalidade do objeto pactuadq mediante aceitagão do CONCEDENTE.

Subdáusula segunda' o coNcEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tlveram os
in§trumentos celebrados até o final do exercíclo financelrq lndepenieúmente do indicador de
resultado prlmário a gue se refere a nota dê empenho.

lütso,ôd-t D.@Y.bí/.d/boíúlbda.pàe?.c.o.doqmrrb.rhpÍitrr-hb0so-atgcrn=sloE_vt]d:arar..lcorncnr"rcesmrzshh_o... 
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Subdáurule tercehe. Após o cancêlamento dos documentos oÍgamentárlos, .s propostas sêÍão rejeltadas
no Tr"nsíeregov.br, devendo constar justlllcatlva expnessa acenca dos moüvos da reJelção.

Subdáuwla gu.rta. o coNvENEl.ITE obriga-se a lncluir em seu orçamento anual, dotação orçamentária
rebrente aos redrsos relaüros ao lnstrumento pactuado.

subdáu$le qulrta. A lndicagão dos créditos e empenhos reftrentes aos nacunsos a sênem transferldos
pêlo CONCEDENTE nos exercícios subsequentes, no wlor total de RS 1()().OOO,0O (cem mil reals), seÉ
reallzada medlantê reglstro contábll e poderá ser formalizada por meio de apGüla.
Subdáugule rorta. os ÍêcüRos para atender às despesas em exercÍcios fuluros estão conslgnados no
plano plurianual ou em prévÍa lel que os autorlzê.

CúUSUTA SEAA DA COilInÂPARÍIOA

competê ao CONVENENTE lntêSrallzar a(s) parcela(sl da contrapartida finencêlra, em conformldade com
os pnazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Tnbalho, mediante deÉsito(s) na
conb bancárle específrca do Conrénlq podendo haver anteclpação de percelas, lntelras ou parte, a
crttérto do coNvENENTE.

SubdÚusrrla prtneln. O aporte da contrapartida obsenrará as disposlções da lel federal anual de
dlretrlzes orçamentárlas vlgênte à época da celebração do Convênio.

Subdáusule iclunda. As rêceitas orlundas dos rcndlmentos de apllcação llnanceln dos recursos não
poderão ser computadas como contrapartlda.

Subcláusule tottefua. A comprovação pelo proponente de que a contrapartlda proposta está devldamente
assegunda, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento

cúusulÂsÉrMA- DA UBERAçIo Dos REcunsos

Os recuBos llnancelros relaüvos ao repass€ do CONCEDENTE e à contrapartlda do CONVENENTE serão
dcposltados e gcrldos na conta cspecífica vlnculada ao presente Corúnlq aberta em nome do
CONVENENTE elrclush/ômente em insütuição financeira ofi cial.

Subdáurule prlmoln. A conta conente espedfica será nomeada fazendo-ce menção ao lnstrumento
pactuado e deverá ser reglstrada com o número de lnscrlção no Gdastro Naclonel ia pessoa JurÍdica -
CNPJ do órgão ou da entldade CONVENENTE.

§ttbdáurula segunda. A llberação de recurcos obedecerá ao ronograma de desembolso prevlsto no
instrumêntq e quando enroher aqulslção dê cquipameírtos, a execução dê custclo ou serviços comuns,
estará condlclonada à conclusão da anállse técnlca e à verlffcação à acelte da reallzaso do processo
licitatórlo pelo CONCEDENTE.

§ubdáusula tertoln. A liberagâo da parcela únlca llcaÉ condictonada a(o):

a) conclusão da anállse técnlca e acelte do processo lrcltatórlo pelo GONCEDENTE.

Subclíusula qus.t . os recurcos ffnanceiros, enquanto não uüllzados, serão apllcados conforme dlsposto
no art.75 da Portaria Conjunta MG|/MFICGU ne 33, de 2023.

Subdáusuls qulnte. Exceto no caso de llberação em parcela únlca, a llberagão das demais parcelas ficará
condlclonada, em regra, à execução de no mínimo 7096 (setenta por ãenft das parcelas liberadas
anterlormênte.

§ubdáusla $m.. Após a compronção da homologação do processo liclt tórlo pelo CONVENENTE, o
cronogrâma dc desembolso deverá ser aJustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licttatórlo.

Subcláusula Ctlma. Na hlpótese de lnodstência de execução frnanceln após lFS (trezentos e sessênta ê
clncol dlas oontados da liberação da parcela pelo @NCEDENTE ou do últlmo pagamento realizado pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §s Ze ao'gúo art. 6g da portaria
Conjunta MCI^^FICGU ns 33, de 30 de agosto de 2023.

Subctíuaft oltava. A moümentação financeira na oonta cornente específica do lnstrumento de\rerá
ocorrer no Tnnsferegov.br, por melo da funcionalidade ordem de pagêmento d! parcerias - OpB nos

hlF:,ôc.gÍo.govHtd/borÚoLdoiphg?.clcdoorm.íio-hprlírt-u.D&lcao-rrlgiF.Ívgít_üf,rdlüa5_t oorttirFatgsosaT8Lú!_d... 6rí9
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teÍmos do art.76 da Portarla conJunta MGI/MF/CGU nc 33, de 2023 000022
Subdáusgh nota. Os recurcos serão liberados de acordo com a dlsponibilidade orçamenHria e financelra

do Govemo Federal, em conformidade com o número de parcelas e pEzos Etlbelecldos no cronograma

de desembolso constante no Plano de Tnbalho aprovado no Transferegor.bç que guardará consonâncla

com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênlo.

Subdáunrla déclma. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deveÉ o CONVENENIE:

| - compÍot ar o aporte da contrapartida pactuada, gue deveÉ ser deposltada na conta bandrla especÍfica

em conformidade oom os prazos estabelecldos no cronogÍirma de desembolso do Plano de Trabalhq
podendo havcr antêclpação de percelas, lntelras ou parte, a cÍitérlo do CON\TENENTE; e

ll - estar êm situagão regular com a reallzafo do Plano de Trabalho, oom erecrÉo de no mÍnlmo 7096

(setenta por centol das parcelas liber"das anterlormente, quando não se ttatat de liberação em parcela

únlca.

Subdáunrla dédma prlmclre. A llberação dos recurcos dependerá da disponlUlldade llnancelra do
CONCEDETITE e obedecerá a pnarlsão êstabeleclda no cronograma de desembolso, obsenndas as

condições do aÊ.68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023.

§ubdáusuh dédma 3Ggund.. Os recuBos deste Convênlo serão automatlcamlnte apllcados em
cademetas de poupança, fundo de aplicafo financelra dê curto prazo ou opemção de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida públlca, enquanto não empregados na sua finalldade.

Subdáusula dédme têrcllÍe. Quando da conclusão, denúncla, resclsão ou cxúrção do instrumentq os

rendlmentos das apllcaçôes frnanceiras deverão ser devolvldos ao CONCEDENÍE e ao CONVENENTE,

obserrada a proporclonalldade prerrista na celebração, sêndo vêdado o aprorlltamento de rendimentos
para ampliagão ou acrésclmo de metas ao plano de trabalho pactuado, sahro I hipót6es do § 4e do art.
75 da Portarla Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subdlurule déclma quaÍta. A conta banérla específica do Coruênio seÉ preferenclalmente lsênb da

cobrança de taÍifas bancárlas.

Subdtlusnla dtlclma qulnb. O CONVENENTE autoriza desde Já o CONCEDENIE para que sollclte junto à

institulÉo financeh" albergante da conta corrente específica:

| - a transferêncie dos recuros financelros por ele repassados, bem oomo G seus rendlmentos, paria a

conta únlca da Unlãq oaso os recunios não sejam uüllzados no objeto da trarferêncla pelo prôzo de 365
(trezentos e sessenta e clnco) dlas e não hela motlvada suspensão ou porrogação deste prazo, nos
termos da Subcláusula Sétlma;

ll - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a danolução dos recuros, no pÍiazo

previsto no §le do aÉ.95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne $, de 2023.

Subdáurula déclm. sê!ce. O CoNCEDENTE deverá sollcltar, no caso da Subdlusula décima quinta, Junto
à instltulção ffnancelra albergante da conta coÍrentê especÍílca, a tnnsfeÉncla dos recursos llnanceiros
por ele repassados, bem como os seus rendlmentos, para a conta únlca da UnEo.

§ubdáucula déclma rétlmr. No caso de parallsação da execução pelo pnto dlsposto na Subcláusula
sétlma, a conta coÍrentê especÍffca do lnstrumento deverá ser bloqueada pclo prazo de até 18O (cento e
oitênta) dlas e suspensa a llberação de novos rêcumos para o CONVENENTE no ámbito do mesmo órgão
ou enüdade CONCEOENTE.

Subdáusula dédma oltava. É radada a liben@o de reanrsos pelo CONCEOENTE nos três meses quê
antecedem o plelto eleltoral, nos termos da alínea "a" do lnclso Vl do art. 7:l da Lel ne 9.504, de 1997,

ressalmdas as exceçôes prevlstas em lel.

§ubdáusula déclma nona. O slgllo bancárlo dos recursos públlcos envohldos neste Convênlo não seÉ
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgâos públlcos fiscallzadores.

$bdáusula últêtme. Os recursos deverão ser mantldos na conta corrênte aspêcífica do lnstrumênto ê

somente poderão ser utlllzados paft! pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para

n$ortr lrelo.ecv.bú.ücoíiúobdoí.pàp?tca@doqmr|to.rhÍitrr-@úlgqll.JlUr-vLudtst8lr-doo,mü8 46e08474nf8-C... 7,19
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0 0 0 0 i .ji ,epllcaÉo ilnancelra, nas hlpóteses prêvlstas em lel, no Decrêto ne 1L5!L dê 2023, ou na portarla

Con unta MCI/MFICGU ne 33, de 2023.

cÚusu-A otTAvA- OA EXECUçÃo oAs oerpgtAs
o prêsente convênio derará ser o(ecutado llelmente pelos parícipes, de acordo com as cláusulaspactuadas e a leglslação apllcárlel.

subdánsura prrmerra. É vedado ao coNVENEÍrrrE, sob pena de rescrsão do a,uste:
1 'utlllzar, alnda que em caÉter emergencial, os recursos em finalidade dkersa da estabeleclda nestelnstrumênto;

ll - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênlo;
lll 'alterar o objeto do convênlq.ogepara ampliação do objeto pactuado ou para redugão ou exclusãode meta ou €tapa, sem prejuízo da frutfo ou tunciáJtJade do obleto, desde que as alteraçõês tênhamsido previamênte aprovadas pelo CONCÉDENIE;

lv - efetuar paSamento em data po§terlor à vlgência do convêniq salvo sc o fato gerador da despesatenha ocorrldo durante a ügêncla deste instrumãnto;
v - efetuar pagEmento, a quarguer títuro, a serüdor ou ernpregado púbrrco integrante de quadro depessoal de órsão ou ênttdade públtca da admtnistração direta-ou fnifreq|n;ú-rü por seMgos deconsultorla ou assistêncla técnlca, salvo nas htpóteses'pievtstas em lels fudrals especÍflcas e na Lel dêDiretrizes Orçamentárias;

Vl - reallzar despesas com tars bancárlas, multas, Juros ou correÉo morctárla, lnclustve referentes apagamentos ou recorhimentos fora do prazq excàto no que se refere ls murtas e aos JuÍos, s€decorrentes de atraso na transferêncra á" *uoo, p"io coNcEDENTE c desde gue os pÍazos panâpagamento ê os percentuais sejam os mesmos aplicadoi no mercado ;
Vli - realiar despeses a tÍtulo dê tar€ de adminlstraçãq de gerência ou slmllar:
vltl ' realízar despesas com publlcldade, salno a de caráter educaüro, informatlvo ou de orlenteção soclal,da qual não constêm nomes, sÍmbolos o, ,,ú;; ;;: caÍacterrzem promoção pessoar e desde queprevistas no Plano de Trabalho.

lx - transhrir recursos para clubes e assoclações de serüdores ou quaisquer outras enüdades congêneres,exceto para cneches e escolas para o atêndlmento prêescolar;
x ' transrerrÍ rêcursos rrberados pero CONCEDENTE, no todo ou êm parte, a ooota que não a vrncurada aopresente Convênlo;

xl - celebEr contreto, convênio ou outro tipo de parcerla com enüdades imprdidas de receber recurlosfederais;

xll ' paSer' a qualquer título a empresas prlvadas gue tenham em seu quadro rocietárlo servldor públlcoda atlrra, ou empregado de empresa pública ou Oá ,o.Éá.a" O" economia mlsta, do órgão celebrante,por servlços pÍestados, tncluslve consuhorta, asststência tecnfca ou assemi["ã;;i; nas êventuatshlpóteses pranrstas em rers especÍfrcas lederais e na úiãã olr*rrr", orçamentarlasi
xlll ' subdelegar as obrlgagões assumldas por melo do presente convênlq saho quando houver prev,sãoexpnessa no prano de trabarho aprovado e não configurar descentratrzação totai aJ 

",,"J,Iào, 
.

xlv - realrrar o aprovertamento. de 
.rendrmentos 

para amplração ou acrésdmo de metas ao prano detrebarho pectuado, sêm Ju§üficativa do convenente e iutãrizaçeo oo coNcEDEt{rE,
§ubcláusula scirnda' os atos. referentes à movimentagão dos recursos depostados na conta especí6cadeste convênlo serão reallzados ou reglstrados no iÃ'm"*gor.br e os resprrc6vos pagamentos serãoefetuados pelo CONVENENTE medlantã crédtto na .oi,t" 

-.orr"nt" 
de titutarldade dos fornecedores eprestadores de serviço, facultada a dispensa deste proceJlmento nos seguinte3 casot em que o créditopoderá ser rearrado em conta corÍênte oe utúartaaJe oo proprio iólri;N:rG'medrante sua

lustl$aüF e autorrzado pero coNcEDEirrE, d;il;;e;-registrado no Trarúeregov.br o beneffcrárrollnal da despesa:

tíD.r/|drgro{@!í,fdrcooúob.h.pt e l-- Eí9
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| - questões operaclonals que lmpeçam o pagamento por melo da emlssão dc OPP, excetuando-se falhas
de planejamento;

ll - na execução do objeto pelo CONVENENTE por reglme dlreto; e

lll - no ressarclmento ao CONVENENTE por pagamentos reallzados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em nalores além da conúapartida pactuada.

Subdáurula tertclra. Antes da reallzação de cada pagamênto, o CoNVENENIE lnclulrá no
Traníercgov.br, no mÍnlmq as seguintes lnformações:

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

ll - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

lll - lnformaçôes das notas fiscab ou documentos contábeis.

§ubdÚurula quaÍt . Excepclonalmente, mêdlante mecanlsmo que permtta a ldenüficação pela lnstitulção
ílnanceha deposltária, poderá ser reelizado pagamento à pessoa ísice quê não possua conta bancárla,
restrlto ao llmlte lndlvldual de RS 1.800,00 (mll e oltocêntos reals) por bencllclárlo, lewndo-se em conta
toda a dureção do lnstrumento.

Subdáu$le qulnte. No caso de íomeclmento de equlpamentos e materlals especlals de fabrlcação
6pecÍfrca, o desbloquelo de parcela para pagamento da respectlna despesa far-se-á na forma do ert. 38
do Decreto ne 93.872, de 1986, e do art. 79, da portarla ConJunta MGyMF/CGU ne 33, de 2023,
obsêrvedas as seguintes condlções:

| - e§teie caracterlzada a necessldadê de adlantar rêcursos ao íornecedor para vlebillzar a produgão de
materlal ou equipamento especlal, fora da linha de produção usual, ê Gom êspeciilcagão slngular
destlnada a empreendlmento específico;

ll - o pagamento anteclpado das parcelas tenha sldo prevlsto no edhal de llcltaÉo e no CTEF dos
materlais ou equlpamentos; e

lll 'o íornecedor ou o CONVÊNENTE apresêntem uma cartâ fiança banclrla emlüda por banco ou
lnsütulçâo frnancelra devldamente autorlzada a opeÉr no País pelo Banco Ceatral do Brasll ou as demals
modalldades de garantla prerrlstas no art, 96, § 1e, da Lel no 14.133, de 2021.

olusuu rorA - oA coÍ{TRATAç[o coM TERCEtRos

O COilVENEIITE darerá observar, quando da contratação de tercelros com rec,ursos da Unlão vinculados à
otccufro do obJeto destc Corwêniq as dlsposições contldas na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, na
Lel ne 10.52Q de 17 de julho de 2OO2, na lei ne 14.133, de 2021, na Lcl de Dlretrlzes Orçamentárlas
Fedeal, no Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de
2019, no DecÍêto ne u.531, de 16 de malo de 2023, na porterla conjunta MGI/MFICGU ne 33, dê 2023 e
das demals lels e normatlvos vigentes que tratarem da matéria.

Subcláusula prlmelra. Nos casos em que empresa pública, socledade dc economia mlsb ou suas
subsldlárlas partlclpem como oomrenente ou unldade o(ecutora, deverão sel obsermdas as dlsposlgões
da Lel ne 13303, de 2016, quando da contrataÉo de terceiros.

Subdáugula regunda. Os edltals de licltação para consecução do objeto corvenlado seÉo publlcados
pelo CONVENENTE após a asslnatura do presente Convênlq danendo a publlcaÉo do e*rato dos editals
obsenaar as dlsposlgões da leglslação especÍllca apllcável ao respectlvo prooüso licitatórlo, obedecldo, o
disposto no art. 12, inclso Xlll e art. 53 da portaria Conjunta MCI/MF/CGU ne !ti}, de 2023.

§ubdáusula Ercê|r.. O prazo para iníclo do procedlmento llcitatórlo será de até 60 (sessenta dias),
contldos da data de asslnatura do lnstrumemo ou, havendo cláusula suspenllyâ, do acêlte do termo de
referêncla ou da emlssão do laudo de análise técnlcâ, e poderá ser prorrogadq desde que motimdo pelo
CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permiüda o lníclo da conbgêm do prazo a quê sê refere esta
subcláusula a partir da aprêsentação de declaração do CONVENENTE informando a ebertuftr do processo
llcitatórlo desde que obsenrados os requlsltos do art. 52, §2e, da PoÊarla ConJunta MGI/MFICGU ne $,
de 2023.

lfDorrtd..gÍo{ovUrdrcoírúobdoí.Fàp? ... Eí9
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Subcláu:Úla qr|.Íta. Excepclonalmente, quando o objeto envolvêr a aqulslÊo de equlpamentos ou a
execução de custelq serviços comuns, lncluslve os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em

casos devldamentê tustlfrcados pelo CONVENENTE e admiüdos pelo CONCEDGNTE, poderão ser aceltos,

desde que obsenradas as condlclonantes prevlstas no art. 54 da Porterla Conlunta MGI/MF/CGU n.s 33,

de 2023:

a) adesão à ata de registío de preços, mesmo gue o reglstro tenha sido homologpdo em data anterior ao

inÍcio da vlgêncla do lnstrumento;

b) llcttação reallzada antes da asslnatura do lnstrumento; e

c) contrato celebrado êm data anterior ao lníclo da vigêncla do instrumento.

Subdlwuh qulrta. Nos casos de que trata a Subcláusula QuaÍta, somente sêrão aceltas as despesas que

ocoÍÍerem durante o perÍodo de vlgêncla do lnstrumento de transferêncla rcluntária e a llberação dos

Íecuros está condicionada à conclusão da análise técnlca e ao acêite do processo liciBtórlo pelo

CONCEDENTE.

Subdáusuh rG[ta. Havendo registro de preços vlgente gerenciado pelo Foder Execuüno Fedenl, o

CONCEDENTE poderá exlgir do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos teímos do art. 8ô § 6s, da tei
no 14.133, dê 2021, observados os requisitos do aÊ.57 da Portarla c.onjunta MGI/MF/CGU ne 33,2023.

SÚbdáucula s&lma. As competênclas do CONCEDENÍE e do CONVENENTE dlrpostas nos artlgos 11 e 12

da Portaria Conjunta MGI/MF/CCU ne 33, de 2023, também danerão scÍ obsenadas quando da

contrãtaÉo com terceiÍos.

grbdáusula olArn. É nedada, na hipótese de apllcaÉo de recursc federCs transferldos medlante o
presênte Convêniq a particlpagão em licitação ou a oontftrtação de empres$ que constêm:

| - no câdastro de empresas lnldôneas do Trlbunal de Contas da Unlãq do Miniíérlo da Transparência,

Fiscallzafo e Controladorla-Geral da Unlão;

ll - no Slstêma de Cadastrômento Unlffcado de Fornecedores - SICAF como lmFdldas ou suspensas; ou

lll - no Gdastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobldade Admlnlstrativa e lnelegibllldade,

supervlslonado pelo Conselho Nacional dê Justlça.

Subdáuarh none. O @NVENENTE dane consultar a situaçâo do forneccdor selecionado no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso eo Portal da Transparência na

tnEm€t, antes dê sollcltar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula dtlclma. Nos casos em que a execução do objêto do Convêniq @nforme prerrlsto no plano

de trabalho, envolver parcerla do CONVENENTE com enüdade(s) prlvada(tl sem ffnalidadê lucratlrra,

deverá ser observado o disposto nos artigos aÍt. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023, e

na leglslagão especÍffca que rege a parcerla.

Subdáusuh dédma prlmclra. No câso de termo de colaboraÉq têrmo de íomento ou acordo de

cooperação com Organlzagões da Sociedade Clvll (OSC), deverão ser obsenados a Ld ne 8.019, de 31 de

Julho de 2014 o Decreto ne 8.726, de 27 de abril de 2O16 ê as normas êstadúals, dlstritals ou munlclpals

apllcálels.

oÁrsuu DÉoMA' DA11çxaçÃo Do ooÍ{vÊillo

Este Convênlo podeÉ ser alterado por termo aditlt o medlante proposta de quBlquer das partes.

Subdáusuh pdmGhã. A propoía, deüdamente formallzada e justlfrcada, dane ser apresentada ao

CONCEDENTE em, no mínlmo, 6i0 (sessental dlas antes do térmlno de sua vigêacla.

Subcláu$le s{unda. Excepclonalmente, podêrão ser solicitadas alterações an prazo inferior, desde que

sejam motlvadas e em beneíclo da execuÉo do objeto.

Subcláusula tercetÍa. A análise da sollcitação de aheração deverá ser ralllzada pêlo CONCEDENTE,

obsenndos os negnamentoli legais e a tempestivldade, de forma que não lrja prejuÍzo à execugão do
obJeto.

ts rrfCrerD.goy.bítdrcoíiúobÍbÍ.pàp?8c.o.doonríttoJrEltt -@üiganÚ!rru!-visudtsrÉ!-doqm{b.«t608l7anl'8-... lOí9



21fi1r2m1.12il sEuuApA-«tooas0-r€íno&o,nto 0000?6Subdáucuh qu.ÍUt. Nos erêntuals aJustes reallzadol dugnte a êrccução do objetq deverá oCONVENENIE demonstrer a nespecüva necessraaeããs beneíctos ;r;;ã;;; agregar ao projeto,
;$j;iT:-r*, uma vez aprovada p"r..rtl-rrl.i"tipetente do colúeDENrE, rntesraÉ o prano de

Subcláusula qulntr. No cr

*m:i**ft "*::;:iffi 3i,rT:.i,3?i:r.:TrJ::ilr:*ji j:,f :Ht:
oÁusutl oÉoml pRtMEtRA- Do ÂcoMpAr{HAMEitro
rncumbe ao @N.EDENTE 

. 
exercer as atrrbuições 

_de -mgnitoramcnto e acompanhamento daconformrdade ísrca e financeira auranú ";;;G;; convênrq aei ol'trãçal-t' orecução flsrca edos resuttados, na forma da. portaria diilffi;r;rtcaü ,,r-iJ,'iã;ô;;*;;"rr. a garan r aregutarldade dos atos prattedos ê 
" 

er"* "ilird" ãI ãurc.
subdáus.le pÍlmêlrâ' É prerrogptlra do coÍ{cEDENTE assumrr ou transfrrir a responsablridade peraerecufro do obJeto, no casodJpararir.çao o, à. o.oL.n o" áo ,"r.ü"," l=iíoo" a eútar suaj!li?l"illl,..ji;,;'ff:li:::e*âfJ:,;;,; ;-H;;;.Ã#::#:,;",J.ao, . ,erce,ro,

Snbdáunrla se3unde. No

[ffi]:,,T:*,ii,E:3*I1H"::áil:tH$:lÍI"n::f "ffi il:,x,::Jfü:i:
Subdáusula tGioelta. túo prazo máxlmo tO (dez) dlas,

::Tj*:*lT:,,J.,#i*..:::*l[dUii,i,ll'i;T,]FJ"?,ll,f ,t:::íff:,3iffi ,:H":
subdáUsÜla qutrü' o coNcEDENTE devErá realEar o acompanhamento e a conformldade linanceira pormelo dos documentos e lnformaga", in.errJo, ii-ir"-nãiegouur, vertftcando:
! - a comproração da boa e rqgurar apricação dos recursos, na forma da regisraglo apricáver;
It - os pagamentos realiados pelo CONVENENTE;

'r 
- a regularrdade das rnformações regrstradas pelo coNvENENTE no Transfcrcgov.br;

[ ffi1ilil]::':.Til['á".:i':""'.tffiÍ:il:.:#ndrções €staberecrd]" po,,"ro a.,.rrncação

V - as riberaçôes de recursos da unrão e os aportes de contrapartida, conformc cronogrema pactuado.

ün'#ii?rf"m. No exercíclo da atlvldade de acompanhamento da o."cução do objetq o
I - raler-se do apolo técnico de tercelros;

ll;11!?-í,IüTiil?ilH,;"1ili;'Jí;:fl:*,"'órgÊos ou entidades sue se srtuem prôrrmos ao

:1l"f$Tfl}|:fi;;lecldh auanto à aceltação de iusttllcatt,as sobre improprredades idenüficadas na

y.:3|r'Iffi#Fff""[Ti.1iff::t?,i'r:lt""Jir"yrcada a necessrdade, obsenrado o disposto no

v - r/âler-se de outras formas de acompanhamento autorrzadas pera tegrslagão acrcáver.
subdáusula §êne' os nrocesl-s, 

logrlmentos ou informações 
lefelengs à erecugão deste rnstÍumento

f "r#;f:,.::;j:f"til:,:#i::j,,,*õ,,:"E#_,t"ao,oc*ãã,itãL.,ii".o"*",no
snbcláçura dtrma. Âquere ou", por_ação.ou omrssãq causar embaraço, conífiangrmento ou obstácuro àatuagão do coNcEDEr,rrE e ãos-orgaós a"iã"irãÉ-iri"r- e exteÍno do podciExecuürro Federâr, no

iüp.r[drgD.gev.b./bdrcúüoEor.ei,ef 
Tairh - 11t19
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desempenho de suas funçôes lnstituclonals relatlrras ao acompanhamento e flscallzação dos recurcos

federals transferldos, ficará suJelto à responobillzação admlnistraüm, clvll c pcnal.

Subd{usula ottar.. Qualsquer pendências de ordem técnica, jurídica, pmblental ou lnstitucional
verlficados pelo CONCEDENTE deverão ser lnformados ao CONVENENTE ou à UNIDADE B(ECUTORA, por

melo do Transferegor.br, para saneamento ou apnesentação de lníormações c esclarecimentos, na forma
do aÍt.87 da Poítaria c.onjunta MGUMF/CGU ne 33, de 2023.

Subdíuula nooa. A utllização doc recurcos em desconíormldade com o pactuado no lnstrumento
ensêJaÉ obrlpção do CONVENENTE devoM-los devidamente atuallzados, conforme odgldo para a
qulaÉo de débltos parir com a Fazenda Naclonal, com base na mrlagão da Íalo Referenclal do Siíema
Especlal de tlquldação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o últlmo dla do mês antêrlor
ao da daroluÉo dos recurcos, acrescldo esse montantê de 196 (um por ccnb) no mês de efetimção da

daolugão dos recursos à conta única do Tesouro Naclonal.

Subdlurula déclme. Nos casos de idenüficação de lrrcgularldade no gooedlmento llclürtórlo ou na

êxecugão contratual, CONCEOENIE e CONVENENIE obsenrarão o disposto noert.89 da Portaria ConJunta

MGI/MF/CGU ne 33, de 2023.

Subdíu:ula dádm. pÍlmêlrâ. Os agentês que ílzerem parte do cldo de tnmsferência de recursos são

responsárrcis, para todos os êfêltos, pelos atos que praticarem no acorpanhamento e fiscalização da

execução deste lnÍrumento, não cabendo a Íesponsâbilização do CONCEOEÍ{TE por inconformldades ou
irregularldades pratlcadas pelo CoNVENENTE, salvo nog casos em que as falhas decorrerem de omlssão
de responsabllldade atrlbuída ao CONCEDENTE. O CONVENEI,ITE ê a UNIOADE EXECT TORA responde
pelos danos causados a terceiros, deconentes de culpa ou dolo na execução do Convênlo.

Snbdáusula dédma scaund.. O CONCEDENTE comunlcaá aos ó6ãos de controle qualquer
lnegularldade da gual tenha tomado conheclmento e, havendo fundada suspetta da prátlca de crlme ou
de ato de lmprobldade admlnlstratlra, clentlfrcaÉ a Advocacia-Geral da Unlãq os Minlstérlos Públicos
Federal e Estadual e a Controladorla-Geel da Uniãq nos termos do a,t 90 da PortaÍia Conjunta
MG/MF/CGU ne 33, de 2023.

oÁusuu oÉcti,n sEGUÍtoA - oA FrsotuzAçIo

lncumbe ao CONVENENTE eNercer a atrlbulção de fiscallzaçãq a qual conslste na aüvldade administrâtlva,
pÍêvlsta nas legislações espedficas de licitação e contÍittos, que deve ser rcCizada de modo slstemáüco
pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalldade de verlfrcar o cumprlmênto das disposigões
contratuals, técnlcas e admlnlstratlvas em todos os seus aspectos.

Subdáusule únlc.. O CONVENENTE deslgnará e reglstraÉ no TransfeÍê8qr.br rêpresentante para o
acompanhamento da execução deste Coruênio, o qual anotará em registro próprlo todas as ocorrênclas
relaclonadas à consecução do objetg adotando as medldas necessárlas à regularlzagão das falhas
obsênadas.

CúUSUTA DÉCIMA TERGEIRA. DA PRESTAG,b DE coiÍÍAs

O CONVENENTE deveé prestar oontas da boa e regular aplicação dos rccurcos, por meio do seu
repnesêntente lêgal em exercícÍo, nos prazos estirbêlecldos por este Convênlo.

§ubdáussh prlmeln. Competê ao preíelto e ao governador sucessor píestar contas dos recursos
pÍorenlentes deste ConÉnio celebrado por seus antecessores.

§ubdáuola rcaunda. Na impossibilldadê de atender ao dlsposto na Subcllusula primelra, deverá ser
aprcsênbda, ao CONCEOEilTE, Jusdficatlva que demonstre o lmpedlrento de prestar @ntas e as

medldas adotadas peftt o nestuaÍdo do patrimônio público.

Subdáusula tenc,êlÍe, Quando a lmposslbllldade de prestar contas decontr de ação ou omlssSo do
antecessor, o noo prefeito ou gorernador comunicará o CONCEDENTE e 3olicitará lnstauragão de TCE,
prestando todas as lnformações e documentos necessárlos.

§ubdârsula quart . Os documentos que contenham as Justlllcatlvas e medldas adotadas serão lnserldos
no Transíeregov.br.

h[FôrrlC.!eío.gov.ôí/ldrooírúoLda.pàp@=rr@_ú.ndEd5.]doormrrbDl6e$847ent!_... 1219
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subcláusula qulnta. Nos casos de que tratam as subcláusulas segunda, tênsllE e quarta, o CoNCEDENTE,
ao ser comunlcado das medidas adotadas e após avallaçãq suspenderá de lmediato o reglstro dá
lnadlmplência efetuado em deconêncla da omlssão de prestar oontir.
subdáu3ula 3€rE. A prêstação de contas deverá ser reglstrada pelo GoÍ{GDENTE no Transfercgov.br,
lnlclando'se concomltantemênte oom a llberat'o da prtmelra parceta dos necurcos llnancelros do
Corvênio.

sttbdúuruh séüma. A prcstagão de contas llnal deverá ser apresemada pelo coNvENENTE no prazo de
até 60 (sessenta) dlas, contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objetq o que ocorrer primeiro;
ll . da denúncla; ou

lll - da resclsão.

§ubdáusula oltan. Quando o GoNVENENTE não enüar a prestação de contas no pftrzo de que tr"ta asubcláusula sétlma, o coNcEDENTE o notlficará, estabelecàndo pnzo marmo oe is (quarenta e cinco)dlas para sua apresentação.

slôdáurula non.. Nos casos de descumprimento do prazo de que tÍate a subdáusula oltava, o
CONCEDENTE deverá:

l.' rêglstrar a lnadlmplêncla do CONVENENTE no Transferegor.br, por omlssão no de\êr de prestar aontasdos recursos recebldos; e

ll'comunlcer o coNvEN-ENÍE para que, no prazo lmprorrogilvel de até 3o (trlnta) dias, contados doreceblmento da nottficaÉq-proceda a devolução dos recurcos repassadot pela unlãq incluídos osprovenlentes de aplicagões financeiras, corlgidos na forma da Subcláusula rioii ja cHusula déctmasegunda.

sttbdáuaft déclmr. Quando-nâ1lo1ft a darolução dos recurcos no pÍiaro de que trata o rnclso ll daSubcláusula nona, o COICFSINrE adotará as proridênclas p.ra ,"reEt" doo àdo, ,"r.n"r*nt"r,
obcervado o dtsposto na Subcláusula segunda da Cláusula oeclma quhü,ã fãlii"oi.ta instaureção
da TCE.

§ubdlusuh dédma prlmeln. A prestaçâo de contas final tem por obteüro a dêmonstração e averlilcação de resultados e deve conter elementos que permitam araliar a aecução do objetq sendocompostos por:

I - documentos lnserldos e lnformaçôes reglstradas no Traníeregov.br;
ll - Relatórlo de Cumprimento do Obleto;

lll - declaragão de rearização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
lV - recolhlmênto dos saldos remanescentes, quando houver;
v- apresentação da llcença amblental de operaçãq ou sua sollcltação ao órylo amblental competente,quando necessárlo; e

v - termo de compromlso por meio do qual o coNvENENTE será obrlgado â manter os documentosrelaclonados ao rnstrumento, nos termos da arÍnea "x" do lnciso tt da cHuõh qrarta.
§ubdáurula üldma scgurÚ.. o Relatórlo de cumprimento do obieto dcverá conter os subsídiosnecessários para a araliação e manifestação do cotuceôEnre quanto à ãxecu6o ào oúj"to p.cr.do.
§ubdáusula drÉclma tcttcln- Em até 15 (qulnze) dias, contados do enúo de prestação de contas pelo
@NVENENTE, o coNcEDENTE deverá registrar o rccebimento da presta6o de áonüiio transferegoabr,para fins de sensibllização nas contas contábeis do instrumento.
subclÚusule daclm. querta. o prezo para anállse da prestação de contas final c manlfestagão concluslrapelo CONCEDENTE será de:

| - 60 (sessental dlas, nos casos de procedlmento lnformatlzadq prorrogável m máxlmo por lgual períodq
desde que deüdamente Justlficado; ou

ilbo:,/bc'lglo.govtrúd/bonülLdoÍorD?.c.Gdodrmüb-tmpíiíriÍ-!^tõt.c.o:oítgcí|E írÍoÉ_vtadtzdtd_(hnraEa5e6o047ont!_... i3tg
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ll - 18o (cento e oltenta) dlas, nos casos de análise convencional, pronogável no máxlmo por lgual
períodq desde que devldamente justlllcado.

Sltbdáustth dédma gulrt.. A contagem do pnzo de que trata o inclso I da Subcláusula déclma quarta
teÉ inÍclo a parür da data de atribulção da nota de rlsco ao instrumento no Tnnsferegov,b Í.

Subd{$ula dáclma scxta. Â oontatem do prazo de que trata o lnciso ll da Subcláusula déclma quarta
dar-s+á a parür do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e seá suspensa quando hogver a
sollcltação de complementação, sendo retomada quando do envlo dos documentos ou lníormaçô€s
complementares.

§nbdáusuh d&hm sédrm. constatadas lmproprledades ou lndícios de lnegularidade, o CONCEDENTE
estebelêcerá o prazo de até 45 (quarenta e clnco) dlas para que o CONVENENiE sanele as lmproprledades
ou apresente jusüllcatlrras.

Subdáusule drlclma oltau. o coNcEDENTE notillcará o CONVENENTE oso as improprledades ou
indÍclos de lnegularidade não sejam sanadas ou não seJam aceltas as justifrcatlvas apresentadas.

9rDdáusule dédme nmâ. A notlllcaçâo prévla, prevlsta na Subcláusula déclma oltava, será reallzada por
melo de correspondência com aüso de rêceblmento - AR, com cópia à respectiva secretaÍia da Fazenda
ou sêcretarla similar, devendo ser incluída no Transferegov.br.

SubdáBub vl3éslma. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Déclma qErta, conslderada enentual
prorrogagãq a ausêncla de decisão sobre a prestação de contas pelo CONGDENTE podeÉ resuhar no
reglstro de rêstrição contábll do órgão ou entidade públlca referente ao oercÍdo em que ocorreu o fato.
SttbdÚustth vlgÉrlma prlmclra. o reglstro da lnadlmplêncla no Transferego.br só seÉ ele6vado após a
concessão do prazo da noüficagão prévia, caso o CoNVENEI{TE não aomprorc o saneamento das
inegularldades apontadas,

subdáurula vfÉslma :e3unda. A anállse da prestação de contas final podeÉ srr reallada por:
| - procedlmento informatlzado, baseado na utillzação de trllhas de audltorla a no cotelo entnê a nota de
rlsco dos lnstrumentos, apurada a pardr de um modelo predltlvo superüslonadq e o ltmlte de tolerâncía
ao rlsco da fallo de ralor; ou

!l ' anállse convencional, reallada de forma detalhada, sem a udllzação do prccedlmento lnbrmatlado.
Subdáustth vféslma têítalÍ.. A anállse convencional da prêstaÉo de conta3 final dar-se-á por meio da
amliação:

| ' das lnformagões e documentos de que trata a subcráusura Décrma prrmerra;

ll - da noü! de Ílsco do lnstrumento; e

lll'quando houver, de relatórlot trllhas de audltorias, boletlns de verlilcaçto ou outnos documentos
produzldos pelo CONCEDEI{TE, Mlnlstérlo Públlco ou pelos órgãos de controle lntemo e ocerno, dunante
as ativldades regulares de suas fungões.

Subdáusula vf,Érlma qüert . A conformidade financeira deveÉ ser reallzada durante o período de
vlgêncla do Convêniq devendo constar, do parecer llnal de anállse aa prcstação de contas, a
manlfestagáo quanto as lmproprledades ou lrregularldades, com destaque para .r qr" ião úoram sanadas
até a finalizaÉo do documento conclusivo.

sttbdóusula ul3éslm. qulnta. A-anállse convenclonal da prestação de contas frnal contemplaÉ a avaliação
da erccução fÍslca do objeto e da execução llnancelra do lnstrumento.

§ubdíusula vl3éslma sc[t . o resultado da anállse convenclonal da presÉção dê contas llnal será
consubstanciado em parecer técnico conclusivo.

subdÍurula vl3Érlma séüma. o parecer técnlco concluslvo de que trata a subcláusula vlgéslma sexta
deverá sugerir a aproraçãq aproração com ressalvas ou rgeiÉo da prestação de contas e embasará a
declsão da autoridade competente.

§ubcláusla vl3Éslml oltaa. A anátlse convenclonal da prestaÉo de conta final pelo CONCEOEI,ITE
poderá resultar em:

n$orrbargrD{8.àírld/boiúoh.hÍ.pàp 
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I - aprovagão;

SEUMAm - «m0:1150 - Tollro & Cona,lo 0000J0

ll - aproração com ressaMas, quando eúdenciada improprledade ou outra Íalta de natureza formal da
qual não resulte dano ao erário; ou

lll - rejelção.

9tbdáusula vl3iblma nona. A declsão sobre a aprovaçãq aprovação corrr ressalms ou rejelção da
pÍestação de contas final compete:

l - ao CONCEDENTE; e

ll - à eutorldade oompetente para assinatura do lnstrumento, permiüda delelação nos termos do § 2e do
art.38 da Ponaria Conjunta MGI/MFICGU ne 33, de 2023.

Sttbdáusuh t{3Éslma. Nos casos de ottln@o do órgão ou enüdade CONCEOENTE, o órgão ou enüdade
sucessor será o responsável pela declsão sobre a regularldade da apllcagão doo recursos transferldos.

Subdlusuh úljÉslma pÍlmGltã. A rejelção da presteção dê contas final dar*eá em decorêncla da não
comprowgão da regular apllcação dos recursos repassados pela Unlãq especlrlmente nos casos de:
a) inerecução total ou parcial do objeto pactuado;

b! desvlo de ffnalldade na apllcação dos recurcos traníeridos;

c) impugraÉo de dcspesas, se reallzadas em desacordo com as dlsposlçõg constantes deste conGnio
ou da Portaria Conjunta MG/MF/CGU no 33, de 2023;

d) ausêncla de depóslto ou depósho em montante lnferior da contrapaÍdda pactuada, observadas as
dlsposlções dos arts. 63 e 64 da portarla ConJunta MGI/MFICGU ne $, de 2021;

e) não utlllzaÉq total ou parclal, da contrapartlda pactuada, na hlpótese de não haner recolhlmento
proporclonal aos aportes reallzados, na íorma prevlsta na Cláusula Déclma euhta;
0 movlmêntação e Sestão dos recurcos em desacordo com o disposto na3 arts. ?S e 76 da portaria
ConJunta MGI/MFICGU ne 33, de 2023;

g) não daroluso de eventuals saldos nemanêscentes, obsenada a proporclomlldade; e
h) ausêncla de documentos exigldos na prestação de contas gue comprometa o julgamento do
o.rmprlmento do obJeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subdáusula trltÉslma scaunde. A declsão sobre a aprolação, aproyaÉo com ressalvas ou reJeição da
prestação de contas do lnstrumento deverá ser retlstrâda no Tnnsferegov.br, cabendo ao CONCEOENTE
prestar declaração êxpressa acerca do cumprlmento do objeto e de que os rccursos transferldos üveram
boa e regular aplicação,

cúucJtA oÉcrMA quARÍA - oA REslrutçÃo DE REcunsos

os saldos remanescentes, lncluídos os provenlentes dos rendlmentos de aplicações financeiras, serão
restltuídos à Unlão e ao CONVENENTE, obsenrâda a propoÍclonalidade dos recurcos aportados pelas
partes, lndependentemente da época em que foram deposltados.

Subcláusla prlmcln. Caberá ao CONVENENTE, no prazo impronogilvel de até 30 (trinta) dlas, contados
da denúncla, da rescisãq da conclusão da execufo do objeto ou Jo término da vliêncla, o quê ocotrêr
prlmelro:

I ' devolver os saldos remanescentes proporcionals aos repasses da Unlão, pan a Conta única do Tesouro
Necional, no Banco do Brasil, por meio de Gula de Recolhlmento da Unlão - GRU, disponível no síte
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SlAFl, lnformando a Unldade Gestora (U6) SSOúS e Gestão (xDOl
(Tesouro); e

!l - transferlr os saldos remanescentes proporcionals à contnpartlda aportada, para uma conta de lfure
morlmentação de sua tltularldade.

Subdlusuh regunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primelra, o
CONCEDENTE solicitaÉ, à lnstltuigão financeira albergante da conta êspecífica do instrumento, a lmediata

àltsorôdüÍo{w!,lCrcotttllsôí.9àp?rcúÉôoJmúbJm9ílni-ulDSrc'o-qtgctr!ÍrÍoí!-üardba5Jôo,r|ã|to.a5gso8aTAtÚi!_... 
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21to1t&2..1N sEnrAPA.ss0o2€e-r.írDd.conato 0 000 31.daolução dos saldos para a conta Únlca do Tesouro Naclonal, na forma lndicada no lnclso I da
Subcláusula prlmelra.

§ubdáusula têrcGtre. Ceso não tenha havldo qualquer execugão ísica ou financelra, deverão ser
recolhldos à Conta Únba do Tesouro Naclonal, na forma lndlcada no inclso ! da Subcláusula prlmelra, osrecuÍ§os recebidos e os rêspectlrros rendlmentos de apllcação ffnancelra, sem a inctdêicta de atuallzagão
e juros de mora dê gue trata a SuHáusula nona da Cláusula Décima Segunde.

Sttbdáustth querte. quando houver a reJêlção total ou parclal da prêstação de contas llnal pelos motlvosrelaclonados na Subcláusula trlgéslma prlmelr" da Ciáusula Djcima 
-euarta, 

o iôfrceoef,rff A"*anotiffcar o coNvENENTE paÍa que, no prazo impronogável de até ilo ttrrital àras, contados doreceblmento da noüficagão, proceda à devoluçâo dos recumos correspoodentes ao valor rejeltado,
conlgidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula Déclma Segunda.

subcláurula qulnt . A não devoluçlo dos recunsos de que trãta a Subctáusub quarta enserará o registro
de lmpugnação das contas do convênlo no Transfercgor.br e rnsauração dr TGE.

Sutcláusula rcxt . O CONCEDENTE efetuará o rêglstro do CONVENENIE, em cadastros de lnadlmptêncla,
nas segulntes hlpóteses:

| - após o jul8pmento da tomada de contas especlal ou de procedimento análogo pelo Trlbunal de Contasda Unlãq nas hlpóteses de reJelção total ou parclal da prestação de contas; ou
ll - após a notificação do CoNVENENTE e o decurso do prazo prêüsto na subcláusula oitaa da cláusulaDéctma euarta, nas hrÉteses de omrssão na apresentação da prestação d;;;t ;;i;J"pendentemente
de instauração ou de julgamento da tomada de contas especlal.

§ubdáusula réüma. Após a rejelção total ou parcial das contas, o saldo ráerente à rejelção constará
como impugnado e o GoNVENENTE será cadastrado como inadimplente somente apás o iutgamento dequê trata o lnclso I da Subcláusula sexta.

§ubdáusb oltao. Na hlpótese de aplicação de ato normaür,o do Trlbunal de contas da unlão gueautorlza a dlspensa da Tomada de Contas Bpeclal, a autorldadê admlnl§trativa adotará medldasadminlst'"ürÍâs ao seu alcancg comoo registro dà hadimplêncta ao coruverillreil rànsreregov.or e alnclusão nos cadastros de rnadimprência, sem preJuÍzo de requercr ." orgã" iáiià pêrünente asmedldas judlclals e extrajudlclais cabÍvels, com vlstas à obtengão do ,essarctento Jo déblto apuradqlncluslve o protesto, sê for o caso,

qÁrsuuo oÉonA qu|ÍúÍA- oos BEÍ{s REMAilEscEÍ{ÍEs

os bens remanescentes adqulrldos ou produzidos no âmbito deste convênlo serão de proprledade doCONVENENTE, observadas as disposlgões do Decreto ne 11.531, de 2Oü!, e da úrtaria ConluntaMG/MF/CGU ne 33 de 2023.

subcláusule prlmclra. consideram-se bens remanescentes os eguipamêÍltos e matêriars pêrmanentes
adquirldos com rscursos dos instrumentos necessárlos à consecução õ-"bü;;';., gue não sêlncorporem a êste.

suôdóusuh scaunda. o coNvENENTE deverá contabllizar e proceder à guardt dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao @NCEDENTE com o compromisso de utiliá-los para assegurar acontlnuldade do progoma governamental, devendo estarem claras as regnat ê ilr"t ri", de uüllzação
desses bens.

cúusur úoMA sExÍÂF oA DEÍ{úrql e oa nesosÃo

O pr€scnte Coovênio poderá sen

I - dcnunciado a qualçcr tcmpo' ficando oopardcipes responoiveis somantc pclar obrigaçõcs c aúerindo asvantagens do rcmpo em que participaram voluntariarnentoda avatça;

tr - rescindido, indcpendenrc dc pévia noüficação ou intcrpelação judiciat ou cxmjúiciat, nas seguintcshipótescs:

,íp.rrLbgro.ge.brfid/bontohdoí.php 
... íarí9



2,,,0í,2ú21,12ú SEI/UÂPÀ- 3gxr:atln - T.ím dc CaryÉ

a) lnadlmplemênto de qualsquer das cláusulas pactuadas;

0000.I2

bl constatagãq a qualquer tempq de falsldade ou lnconeção em qualquer documento aprêsentado; e

c) verlfrcagão da ocorrêncla de qualquer clrcunstáncla que ênsêle a lnstaunÉo de Tomada de Contas
Especlal, observado o dlsposto nos arügos 106 e 107 da Portarla Conjunta MGI/MF/CGU ne $, de 2023;

lll - oclnto, quando não üver ocorrldo nepasse de recunsos e hou/er desanmprlmento das condlções
suspensivas, nos prazos estebelecidos no lnstrumento,

Subcláusula prlmCl?.. O CONDEDENTE ÍegBtraÉ no Transferegor.br e publlcará no Dlárlo Oflcial da Unlão
a denúncla, resclsão ou extlnção.

§ubdáugule legunda. Quando da denúncla ou resclsão do lnstrumentq o COÍúVENENTE deverá:

I - devolver os saldos rêmanescentes, lncluslve aqueles orlundos dc rendimentos de aplicagões
llnancelras, em até 30 (trlnta) dlas; e

ll - apresentaÍ a prestação de contas final em até 6i0 (sessental dlas.

Subdíusuh Ercclrr. No prazo máxlmo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do reglstro da denúncla ou
resclsão do lnstrumento no Transferegov.br, o CONCEOENTE proüdenclará o cancelamento dos saldos de
empenhq lndependente do lndlcador de resultado prlmárlo.

Subdáusula quarte. A rescisão do Convênlo deconente de dano ao erárlo pronocado por ato llegal,
ílegÍtlmo ou antleconômlco, enseJa a lnstauração de Tomada de Contas Especlal, de acordo com a
leglslação especÍfrca, oceto se houver a denolução dos recursos devldamentc corrlgldos, sem preluÍzo, no
últlmo casq da conünuldade da apuraçãq por medidas administraüvas próprlas, quando ldentlffcadas
outras lÍregularldades decorreÍrtês do ato praücado.

CúUSUIA DÉOMA sÉÍt,Ú/T. oA ruBttCtoADE

A effcácia do presente Convênlo fica condlclonada à publicafo do respecdvo extrato no Dlário Oficlal da
Unlãq a qual deverá ser proddenclada pêlo CONCEDENTE no prazo de etl 10 (dez) dlas a contirr da
respectlra asslnatura.

Subdáusrh pdtncFô. Será dada publicidade em sítlo eletónlco específioo denomlnado Transfercgor,br
aos atos de celebraÉq alteragãq liberação de recursos, acompanhamento e fiscallzação da execução e a
prestaÉo de contas do presente lnstrumento.

§ubdúusla rcaunda. O CONCEDENTE noüficará a celebração deste Convênb, facultada a comunlcagão
por mêlo eletrônico, à Câmara Munlclpal, Assembleia LegislatirÍa ou CámaE legislatlva, conforme o caso,
no pfiazo de 10 (dez) dlas contados da asslnatura bem como da llberafo dos recursos frnancelros
correspondentes, no pÍilzo de 2 (dols) dlas útels contados da data da llberaçãq facultando-se a
comunlcação também por melo eletrônlco.

Subdáusulâ terceFa. O CONVENENTE obrlga-se a:

| - caso seja município ou o Dlstrlto Federal, a notificar os partldos polÍücos, os slndlcatos de
trabalhadores ê as enüdades empresarlals, com sede no munlcíplo, quando da llberagão dê rêcu6os
relathos ao presente Convênio, no prazo de até dols dlas útels, nos termo3 do art. 2e da lel ne 9.452, de
1992 Íaorhada a notlllcação por melo eletrônlco;

ll - clenüficar da celebra$o deste Convênlo o conselho local ou lnstânda de controle soclal da área
ünculada ao programa de governo que originou a transferêncla de recursos, quando hower; e

lll - dlsponlblllzar, em seu sítlo eletrônlco na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
úslbllldade, consulta ao extrato dêstê CoÍrvênlo, comendq pelo menos, o obFtq a finalldade, os valores
e as datas de liberação e detelhemênto na aplicafo dos recuros, bem como as contrataçõês realizadas
para a elccuÉo do objeto pactuadq ou inserlr llnl em sua páglna elêtrônlcâ offclal que posslblllte acesso
dlreto ao Transíeregov.br.

oÁusut l oÉcma oÍÍAvA - DAs GoÍúD!ç6es GER Us

Acordam os partíclpes, alnda, em estabelecer as segulntes condlções:

, D.rrt l"Íío.gov.M..lrc ünLdoíOhp?aoado.umfrb-lnuÍlnir-rô8 6.rútslF!níq!_@.. ,7ng
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| - todas as @munlcagões relatlvas a este Convênlo serão conslderadas @mo regularmente efetuadas
quando reallzadas por lntermédlo do Transferegov.br, exceto quando a leglslação regente üver
estabelecldo forma especial;

ll 'as mensagens ê documentos resultantes de eventual transmlssão úa fac-símlle, não poderão
constltulr-§e em peças de p(rcesso e os respectlros orlglnals deverão ser erraminhados no prazo de 05
(clnco) dlas;

lll - as reunlôes entre os representantB credenciados pelos paríclpes, bem @mo qualsquer oconênclas
que possam ter impllcações nêste Contrênlo, sêÍão aceltas somente se regl$radas em ata ou relatórlos
clrcunstanclados; e

lV - as exlgênclas que não puderem ser cumpridas por melo do Transfercgov.br deverão ser suprldas
atrarrés da regular lnstrugão processual, sem preJuízo do posterlor reglstio do ato no mesmo sistemã
Transfuregoubr,

cúusurA DÉoMA roÍ{ F oA CoÍtctuAçÃo E Do FoRo

Os partíclpes oomprometem-se a submeter eventuals contorÉÍslas, decoÍrrÍrtês do prêsente ajuste, à
tentativa de conciliação e mediação administratina perantê a Cámara de Mcdlação e de Conciliação da
Admlnlstração Públlca Fedenl, da Advocacia€eral da União, nos termos do art. 37 da Lei ne 13.14(), de
2015, do art. 11 da Medida Proúsórla ne 2.úG35, de 24 de agosto de 2(x)1, ê do art,41, inciso il, alÍnea
'b' do Anoo I ao Decreto ne 11.328, de le de Janelro de 2023.

Subcláusula únlca. Não logrando &ito a conclllaçãq será competetrta para dlrlmir as guestões
deconentes deste Convênio, o foro da Justlça Federal, Seção Judlclária do Ustrito Federal, por forga do
inclso I do art. l(D da Constltulção Federal.

PeIo CONCEDENTE:

cn§flANo tirEluír6toil ilo8ERIo RA[rilU,lO
SêcÍêtárlo

Sê6etarla Naclonal de Pesca Artesanal
Mlnlíérlo da Pescâ e Aqulculture

Pelo CONVENENTE:

AI{IOÍ{IO MANlo DAiIAISCEÍ{O
Prefêlto

Munlcíplo de ltaceé/BA

set
süB 6

Docrimento asslnado eletrcnlcamente por CRIÍ|ANO lrrEuJÍ16ÍOÍü IIOBERÍO RAÍrtAt HO,
Sccrctfrlofel tlrclomt de P.sc. AÍü..aal, em 3lll2l2ü23, às 11:!16, conforme horárto ofrctal de
Bnsílla, com fundamênto no art. 4e,§ 3e, do Dêcreto ne 10.543. dê 13 dê novEmbro d. 2020.

6
Ooc-tlmento asslnado rletronlcamente por ArüTOlltO ,úrnlo OAMAIctilq U$árlo Brerno, em
3tlt2l2023, às t2:20, conbrme horádo ofrdal dc Bnsílta, com fund.íEnto no art. 4e,§ 3e, do
Decráo ne 10.543Jr-ljl dê nov.mbÍo dê 2O2O-

seü*!B
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ÍÚI]{ISTÉRIO DA PESCA E AOUICULTURA.IPA

PI.âI{O OE 3US[E[ÍABT.DÂDE. FOTHAS I'5

Puiro DE SUSTTEilTABUDADE D0 (S) BEt (S)

1. PROPONENTE: MunlcÍplode ltacaré/BA

2. PROPOSTA 0698432023

3. V|GÊNCIA DO CONVÊN|O: 19n2n023 - 15t12ÍN25

l.OBJETO: Fortalecimenb de cadela prcdúlva da pesca artesenâ|, üssndo a mdhoÍle das condlgõos
socio€coírômlcas das comunldades, por meio da aquisiÉo de equlpamcnbe.

2.OESCRIçÃO DOS BENS E SUA UTILIZAÇÃO: A agulslçêo do dtado bsdlanáa, apolaÉ os
pescadores locels conr sococo para embarcaÉes em alto mar, baldearmtos, socoÍrendo o píóprio
p€scsdoí aÍtosanal em sitraçâo de dn€ígônde, coÍno também bansportc doe pescadoÍes om perigo,
enúe outas uülldades rroltâdos à dessê pesqueha artesanal do Municído tle ltacâÍÜBA

3. PI.ANO RACIONAL DE USO DO BEM
- Sêtor ÍBponsát/sl pêlo geronclamento dos bgn3:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÀ PESCA E AOUICULruRA;
- Estrutura do Setor responsárc| pelo gercnciamento doa bons:
No de técnlcos: 2
i,lo dc oporadorês: 4
1,lo de mecânlmo: 3
- Fama de cadasho dos b€nefrdáÍioe de píoposÊa:
o náo ae aplica
- Cíltéílos de dlspoÍrlblllzaÉo doe b€ns aos beneficiárloe:
o Poí oÍd€Ín de solidtaÉo;
- LogÍstica de transports e deslocamento dos bens:
o por reboquo motoÍlzado
o oJüos:

4. OPERAçÃO E MANUTENÇÃO DO BEM

Preúsão de rêcuÍsos peÍa es mânutençô$ prevÉntlva e coreü/â do bem: RuÔrica orçamentária no
/1490520m0O - Equipementos e i/bterlal PêÍmanênte

Capaddade de reallzaÍ manutenção pÍe\renthre e coÍroüva dos êqulpamentos:
o preeença de oficina na garagem munlclpal com mecânicos capacibdoe;
o Oufas obson ag6ês:

Dedâre gue obedecêrá eo menual de garanüa oíerecftlo pelo EbÍicantô:
o slm

I
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TINISÍÉTUO DAPESCA E AOUTCULTURA. f,FA

s.DEr.rTrFrCAÇÃO DO n BLICO BENEFICIÂDO

ô. CAPACTDADE INSTAIáDA DA PROFONENTE:
Local para guaÍdô do b€m:
a AÍrcotagcm no Pqto da Scdc

PÍêsênça, no MunicÍplo de ltacará/BA dê equlpamentoe, implêmentos e máqulnas que poderão

cornplemenbr/oümiza a úilização do bem a s€í adqulrHo e que poderão scráo uülizados para a
com€olÉo do objetivo do plano de úabalho:
í. Reboquê;
2. Voicúlo8 utllltáÍlos psra fansporte
3. Máquines pÍ€ssurizadae pera lavagdn e manutênÉo

7. PUBLICIDADE
Forma de Puulcldade de dbponlblllzação do b€m para o pÚbllco bêneíldárb:
o Afevé6 de sltô da pÍopon€nte;
o DiwlgaÉo noa sindicatos, aesodaÉes e coopeÍadvas;

FoÍíÍia d€ ContÍole Sodel dê Uso:
a EncÉmlnhamento do í€letóÍlos ânueis dê uso dos bens 8o CMDR;
a Encámlnhamento de Í€latóÍlos enuals do uso dos bene à Cârnara de Vüledol€E:

8. DA IDENTIFICAÇÂO DO BEM

DECLÂRO, o coínproíneüm€nto dessa Prdeltura em menter dutante I Úde úÜl do equlpamento
edqulÍldo abavás de pÍopoeta cadasüede ne 'transÍ€í€gov.bt', sob no 069&{3f2023, e plsce lndlcathm no
Baroo/Lancha da orlgem e desünaÉo dos rêflÉo3, om gue conste o nÚmco do convânlo e o ó]gáo
gestor dos r€€rxEo6.

9. FICHAS DE CONTROT"E DE USO DO BEM
DECIáRO gue coílhecemoe a necessldade de manter Ílcfias de conúole do lro dos equlpameÍ o8,
contondo data, local, seMço, ldentificeçâo, no ds tglsíone e e6alnatura doe benefciárioo, com o$etho de

2

Meta a sêí atingira
(estlmatlva)

Prcduçáo
Pesquelra Atud

No de Beneficiádoo
(pescadoÍes (es))

Regláo/ Comunldadeí
Famílles

-2 tonêlada!a.

b.
c.

Sem preüsâo-6() barcos p€squêlro6
-240 peecadores

1. SEDE MUNICIPAL

a.
b.
c.

2.

a.
b.
c

3.

8.
b.

c.

4
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Awlla@de Encontadoe no Cumprlmento do Objeb, Aüvidades o

Anállse econômlco{nanelra e ambienbl, consitlerando prQeções para um hOdzonte têmporel de Í2
(doae) anos, dols conáÍlG mab oümlsta o menc otlmlstâ (abaho sêgue uÍna lbtâ coÍn lÍÚüÍnaçüos
Íêlêventes pera e análise).

âssóguÍar o alc6nco sociel da utittzaÉo Ao Uem, bem como apreaentrar duranb a fiscellzaÉo Pêlo§
óÍgãos dê controlê do g6tor de pÍograma;
OÉCUARO o cornprcnr-edmento na ÉphntaÉo do Pleno dê Sustontattilidedc ora aprcsentado pao_fins

de uülização doe 6ens adquiddoe por melo do FoÍtalecimento o Pronoção da Cadela Plodutiw da Pesca

AÍte8anel, com reotrsoo do MPA.

.I O. TNFORMAçÔES COMPLEMENTARES
Fiscallza@ periódica da C€pitanh dos PoÍto6 do ltháus êm ltacaÍ6;
O mrnUfuo§eOE dispôê de SeMço do SAIíU e Hoepltal Munldpal para qraQuer emeryêncie naval.

Anóllccdo
Rlrco

R!3co. p.]t o Pnol.to líltlg.çto
Aprurelúdoo

doo RLcos

Anállse de rlsco
do local

o Houvê algum üpo de PrcJeto

semelhante no local, o qual teve ln\rB€dmênto

do goroÍno, lnsütulgões ou ONGs que

fr zeram prc{etoo paleddos?
o Quais são 68 wlneraulldades e
lmPact6 quc tcm no local?

NÃO

EnvBlh€únento e/ou d€üeÍloÍlzação
das tahdras de p6ca eÍtesanal

Anállse de dsco
sodal

o Neceeoita de capaddade profisslonal
psra a op6ÍEÉo do Prcjeto? Sim ou nào,

ca3o 8im, há poeslbllldade de capacitaÉo?
Se não, qual a foít,ne de mltlgar a falta dê

capadtâÉo?

NÃO

Anállse de dsco
ámblental

. A AÍea do rueto Ha€ê dê um locâl

de prêsêÍrração coíÍto (APA, AttiA) do MMA?
a Há poeslbllidade de oconênclas de
danos no obleto caBedo6 por fenômene ou

de§83fres neiJrals?
o O PÍojeto tdn ações EGS? Quais e
como?
o O ProJeto tem úabllHade wde? Para

o que e conro?

NÃO

No mar cr no rio salpre existe um
dsco naüral

NÃO

NÃO

3
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...1 - APROVAçÃO (dc .coiüo)

0,01% gor nauftáglo no mar ou Por
colbão pc oúras embarca@s

o RealizaÍ aa eetimatiras
prcbabilUadea de íbcos e Perdas.

eaaAnálise do nível
do rlgco e perda

e§0mada

Náo sê edica
o Vlâbilldade tácnlca
o Vrsbllldade técnica e financelra de

manÚenção

Análise de dsco
€Gtratégico

Não so .plica

o Abestedmento de foua (dedaração)
a Abastêclmento de EnêÍgia EláÚlca

(dedaraçâo)
São suf,ci€Íltes pem supÍií o PÍqoto?

Anállse de dsco
operadonal

Não se apllca

. O local tem Ílcos? Quab sáo o§

dscoe?
o O que pode ser feito Para mltigar?
o O mateÍlBl ou obÍe lsÍÍr 8êguro ou

responsável? Quêín e Quanto tempo?
o Core dsco de nâo t€r continuldade?

Qual vai ser a perda material e seue \ralores?

Análse de rleco

de pedes o
denG

slM
Eetá em anÍso um proJeto do
oonstrug& de um afacadouÍo
flutuanb Pola PIER BRASIL alndâ
€stê ano.

a ádíem Í€cunso6 no Estrado PaÍâ a
manuten$o do
locauinstelaçõeísguipamentos? Slm ou Não,

quels sâo as fontes e ou po§sibllldades de

manutenção.
a Há medida8 de ttetamento caso o
Estado náo tênha nocunBo ParB a

manutonção do
localÍnstabqõês/equipamentoo? Sim ou Nâo,

quals e poquâ?
a O Prdeto têín intençPês de teÍ um

começo, melo e fim? pora quâ e Porquê?

Análise de dscos
monetádoo do
Estâdo

Prlopomnto, Itâcan , ã) (lo dêzdnbÍo de 2023 APROV m... )odocabtx, xx domdoZ»q

ANÍONTOMARTO§ffiffi,f'
DAMASCENO2,I D r^s@{o2ilrórro6so

767100559 odc2or!.r22rr3{rrr

MunlcÍpio dê ltacaré/BA Concêdcntê - MPA

4
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\

DECUTRAçÂO DE CAPACTDADE rÊCilEA E oPERAclüAL

[)edaro, que o lunlcÍplo de ]bcaÉlBA inscrito no CNPJ sob o no l3!lôtllllü0t4t, sltJada à Rua Rul Baôosa
tl Ccnüo ltacaÉlBA, tem capacidade táolca e operadonal para exeorfo do orlênb a sar celebmdo om o
MPA mhmte a prcpoda cadasfada na Transferegov.bt', sob no 0@013fi1ü13.

Ahda aímo, que o geÍBndamenb dos plauo 6cnio e de susbntabllldade, avalhÉo, consüuÉo o ln$alaÉo
dêslo coflrab ê OqFb GuaÍda, manubnÊ e coírserb) sêrá exeatbdo pela SEGiEÍÂHA IUIIEIPAL DE

AGRICULTURÀ PE§C E AOt ICULruRÀ om üácnios cpedalizadoe.

ÍERIO DE RESPONA$ILDADIE OO IÍTERES§ADq
nspnaabllldade pelas lnÍonn$es aqui peíadas, bem como asstmo o ompon&so de ampdr a leglslaSo
ügenb. Esbu &nb de que decbra$ hlsa onslitui qlme pÍêvlsto no aÍt 299 do Códgo Penal.

ANroNlo mtm§"
MARIO x^flo

DÀúÀscENo:ffi*'*"'."
227671oosse mi:B§''

Aslnúrado
lhcaÉ,20 de dezembrc de O23
Local Dír

IIGÂL: Asomo hhl

I
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PNEFEITURA T.IUÍ{IOP/TL DB ITÂGANÉ
CNPf : 13.8,16.902lo00t-95

PODER 8XECUTIVO ilUI{tGrPÁL
DBp nT/rrEruTo rr8 ucrTAço8S I COr{Tn^TO§

ESTUDO TÉCNICO

oooo
,§oEND: Rua Dr F/gar Alves dos Reis no S7.enüçltacaré-Bahia_ CEp: 45.530400



E§TAIX' DA EAHIA
PRETETTUn^ ÍIUNICTPAL DE TTACAÚ

CNPJ: l3t{ó902iX[ I4!t 000{1
rcffi EQUT PE DE PII\NF-IA,ITiENTO

ESTTJIN TÉCNICO PRELIMINAR

nÍmoDuçÂo l:[

A Lei de Licit4ões. no 14.133D021 rtribuiu ro planejamento das licitlções a hiermquia de
princípiq pmpiciândo aos gestoÍ€s públicos in$rumeÍÍos pora goveminfa e concÍetude dcsE
pÍincípio. As conmções públicas seo instÍumentG paÍa I Í€dização drs plÍticas públicaq cujo
planejrmento ocasiom coúaraçõe sigrifi cativamente mais efetivas.

Dcsse modq a Í€alização de esodos pévios à contrmçâo conduz eo coohccimento de novas

modelagenJmetodologias ofenadas polo mercado, resultrndo na melhor qralidade do grso e em

uma çs6o eficicntc dos rccursos públicos.

Nesúe con0exto, o presome documanto, enquano elemento essencial ao phmjamcnto, ao cumprir
as deerminações legais rclacionadas à sua elaboração, caractcÍizr a prircira oopa da fase de
planejameno, uma vez que apresentr os dcüdos esodos poÍa a contüção de solução quc
otended à necessidade abixo especificada. Deste modo, se busca assegunr a virbilidade (técnica

e econômica) da contratação pública petendide bem como o levanEnento dos elemenlos

cssenciais, que servirão de base para compor o anteprojeb. rcrmo de rcfq€ocia ou pmjeto bósico

a serem elabomdos, crso se conclua pela viúilidade da conmbção.

O objerivo prircipal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicr no mercado a mclhor
soluçlo pan supri-lg cm obsenância an noÍmas vigentes e aos pinclpios que Írgcm a
Administnçâo Publica, avaliando todos os aspoctos noÉssários e suÍicicnbs à conumçâo.

Considerando qrrc o Govomo Fcderal por imermédio do Ministério da Pcecr o Aquicultun firmou
um teÍmo de Convênio Transferegov.br a.955175f2023 com Municlpio & locarúBd o qual
tem por objeto o fortalecimcnto da cadeia podutiva da pescs âÍtesanal. vipndo a melhoria d"q
condiçõcs socioeconômicas deq comunidades, por meio da aquisigâo de cquipamentog conforme
detalhodo no plano dc trabolho.

O objaivo da aquisiçâo destes equipomentos é o fomento ao setor pesquiro de lacaÉ, com a
aquisi:ão de barcdlancha com motor - plano constante nesto, visando a mtthoria das condipes
sociocconômicas das comunidades por intcrmédio do Ministério da Poscr o Aquiculurra;

Ademais, r pescr aÍtesanal no Brasil possui um pogel importafic na conservação da
biodiversidadc unto pelo catúer e,üativista, que necessita de oÍd€namdto Edequdo, quanto
para o equilltnio e murutençâo dos ccossistemas e das comunidades ondc r pesca tem um valor
fundamentrl para a economia da região.

A aquisição dc um Barcoy'lancha senriú pam auxiliar no rcsgte das embortlções e pora as demais
demandas relacionadas à loglstica pesqueira artesanal no mrmiclpio de ltaré.

Vale ressaltar que a aquisiçâo do barclr/lancha atenderá no apoio de ccta de 60 (s€ssents)
embarcações e 240 (duzentos e quarena) famílias envolvidas no selor, qrr movimentr um valor
aproximado de R$ 2.000.000,00 (dois milhões) ao ano, com aproximadamante I . I(X) (mil e cem)
toneldas & pcscados marinhos. entre crusáceos e pcixes diversos.
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lmponante ressaltar que, muitas destas embarcaçôes apresenam problcnas mecânicos ern atto
mar e Íicam à deriva, sem que hrja nenhum tipo de qóio pora rcüoqrr ôs mesmas até a 

'orJi
trazendo riscos para a navegaçío, bem como iara a viaa aa triprhçil d. ü; õ;;pj;aquisição atendeú sobremaneira as necessidades primordiais dícomuióú p..qd. d.-ú;

Çonof' a nretensa conüatagâo ainda não eíá incluída no plano de conuíações Anual em mzão
oa gesrão municapol sindo Íúo teÍ desenvolvido o planejamento snual dc todas as conúatrções do
exetrício de 2025.

A ptrsente contraraçto ainda não está incruÍda no plano de conrrbções Arturr, considcrando ouet s.$T Tgi:lg es6 cm processo de desenvotvimemo desse .nárao Ã-pin"J;ilã1d"
com s Lei l4.B3U

F:tiÍtto.u:se gue apenas um barcdrancha com moloÍ atenderá as commidados pesqrcira doMunicípio de lracaÉ. Aquisição de BarcdLancha com motor - prano Bnhrque NJ$r:- 
-- --

A rcluçâo está estimada ern R$ 2i2.s0o,oo (duzentos e cinquena e dois mit e quinhentos reais)
pan aquisiçâo do bem, sendo o valor dm rcposses pela união serd no imponc de 2s0.000.0ó
(Duzentos e cinqueno mil reais), e valor de contrapartida do MunicÍpio dc ttacaé de Rl$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais) - cotações c Ermo de convênio anexo.

considerando que a maior parte da despess seú custcada com recurso da união, c uma pequena
prÍtc aom contsapanida do MunicÍpio, o presento estudo sogue de acordo com o estrbelecido nos
crooogramas de descmbolso do MpA e Município de ttacaé, descritos m Tormo de convênio.

Nessa esrcirg entende-se que a aquisição dos bens deve oconer por meio do processo riciutório.
na modalidade de Preglo Eteüônico, considerando o vator eíimado ,rra totaç0.r. termo de
Convênio e a orientagão normativa.

Esta aquisiçâo so da,á aúav& do convênio Trrnsforegov.b r n.955r75f2023 que entre si cerebrado
cntse a Uniãq por intermédio do Mini*ério da pesca e o MunicÍpio de loclé/BA

Trata-se de fotn€cimen.o de bcm cujos 
.nadr6es _de descmpenho e quatidade podem sorobjetivamcnto dcÍinidos no ediut pormeio & ospocmcaço.r ,rLir oo ,.ii"ao, ,,*i;; ;

60' inciso XLI da Lei rf r4.r33âo2r,bm coms do irrciso r1 ao artigo 2", do Éão il;'i;rtr;
n" 879D021.

.l
l:,l.'-. :'.1

'l



rcffi
ESTADO DA BAITIA

PREÍE|TUNA MUNICIPAL DE ITACAÚ
CNPJ: l3raó.902r001-95

EQUIPE DE PLANE.IAMENTO

Para fins de orsamentaÉo e análisc de vantrjosidade ds solução, foram priorizrdos os porámcúos
prcvistos no inciso lll (pesquisa publicada em mÍdia espocializadr, sltios eletnônicos
especializadc ou de domÍnio amplo) - banco de peço - do art. So, da IN r o 73, dc 2V20, n
endercço detlsnlco: rvr.bancodeprccc.com.br, atsavés de método mlcmático apticadq
adquirindo prcços calculados com base mediana do benr, o qual foi efaivmrcnrc aprovado pelo

a) O G) bon (ns) objco da aquisição deve (m) ser enbeguc (s) rrc Fazo máximo de 30
(trintr) dias coÍridos afrs a notificação do cmpeúo ao fornecedor no (s) àdereço (s) irúicado
na ordem de fomecimento.
a I ) o prazo de entregg quando for o câso, somento poderá ser pmrogado dhntc à ocon&rcia de
caso fortuilo ou força maior. devidamonte comprovado pela empresa contrúda
b) O (s) bem (ns) seú (ão) rccebido (s) pmvisoriamentg de fonnr sumrlria, no rto da
entregl, juntamente oom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentg pelo (a)
rcsponsável pelo acompanhunento e Íiscalização do contrato, para cfeito de lo*erior vcrirrcaçeo
de sua co_nformidadc com as especificaçôes constsnres no TeÍmo de Referúrôia e na pÍoposts.
c) O (s) bcm (ns) poderá (ão) scr rejeiudo (s), no todo ou eÍn pu!q, inclusive antes do
rccebimcnto provisório, quando ern desacordo com as espccificações conÍantes no Termo de
ReÊÉncia e na propostr, devendo ser substituídos no prazo de 03 (rêr) diag a contar da
notificação da contratads, às suas custag sem prcjuízo da aplicação das pcnrlidades.
d) o rccebimeno definitivo ocormá no pozo de l0 (dez) dias riteis, ! cqrtaÍ do Íecebimento
da notr fiscal ou instrumcnto de cobrança equivalcnte pela Administração, lPós a verificação da
qualidadc c quenúdade do matcrid e conscquente accitação mediante ermo ácahado.
c) 

- _ O prazo pan rccebimento deÍinitivo poderú ser excepcionatmenlo porrogrdo, de forma
justifrcrda' p9r iguat período, quando houver necessidade de ditigênchs pora-a aferiçío do
mendimento das exigênchs contratuais.
fl O (s) bem (ns) deve (m) obedecer às exigências e espccificaçôcs cotrstantes do anexo
desrc ETP;

O A emplesa venccdora deved rcalizar a entregr técnicâ, juntamonb com os documentos
de garantia e manual de instruçâo, ofaeendo aos operadores noções Msicas de uso adeqrodo do
oquipamcmo' abordando aprescntsção. deÍinições fundamenois, limites opcracionais, bem como
openções Msicos de segurança"

D _ A empresa vencedora deverá aprcscntrr, como forma de comprwaçâo dc giârantia.
Certificado de Garamia do Fabricante ou documento similar emitido pelo ibnecedor. -i) O pra4 de garamia do produto devcrá ser de. no mínimo, 12 (doz) meseq contados a
partir da doa de entlcga à Íequisitante, ou com no mínimo de 600 horas dc oavegação, e deveú
cobrir qualquer defcio do fóricâÉo c/ou falhas, conformc COC - C6igo de defcsa do
Consumido.

I Dunnrc o peíodo de garantiq a contratrda venccdoa deveú presr cerviços de Socorm
24h. inclusive em finais de sernana e feriados, e Assi*ência Técnica com e disponibilizaçlo de
guincho para tsanslado e sem limites de quilometragem. caso scja necessório retirar o bem do
municlpio de locaé.
k) . . As reüsõeJrnanutençires devem ser alendidas em no mriximo 72 (sçtena e duas) horas
conidas após o rccebimcnto da comunicação, a ser realiudo no poÍto do munlcÍpio de ttacaré, ou
so necessário na sede da autorizada, sendo o cuslo do traslado por cono dcoo.l) No aro da enoega do equipornento à Íequisitante, a liôionte venccdoÍa deverá fomecer
calálogo Técnico, redigido em Língua Portuguesq contendo as caractcrísticrs do cquipsrmerto,
prazo de gaEntia cr'ou horas de navegação pora as revisôcs" além de infqmc sobre'as'oficinas
Técni:as Autorizadas, as quais prtstarão o serviço de grrantia.
m) A embarcoçlo devetd scr enüegue documentado ern nome da prcôiora municipal de
Itacaré-Bq com trxes e imposos quitados;

043
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ofetivamente spmvado peto Ministério dt Pesca c Aquicultm' conforme rclarório de

acostrdo no tcÍmo de reÊr&tcia do Convênio Transfercgov.br n. 95517512013 quc faz pone deste

como se aqui esivcse rúscÍito.

o matcdal a sêÍ adquiÍido enquadÍa-se como bem oomum, no§ teÍmos do rrt. 6" inciso XLI da

l*i a" l4.B3DAl. por possuir padr6es de desempenho e ctracteÍí§tic!3 gerais e especlÍica+

usu.lmente enconúadas no morcadq podendq portanlo. ser liciUdo por meio da modalidade

Pregão Eleúônico.

Nosse sentidq o tenno de Convênio TransÊregov.br n. 955 17512023 estrbclece na cláusula nonr

- Da c'ontsataÉo com TcÍEeitos, subcláusulr qusÍta que exc€pcionslmoate' quando o objao

envo.ver a oquisiçio de equipamentos, poderá ser utilizada a adesão à st! de registro de prços.

mesmo quc o registro tenha sido homologado em data antctior ao irdcio da vigência do

instÍumcnto.

Todavia, para a adesão I ati dc Í€gistÍ,o dc prço do governo Federal o mlnicÍpio dcverá possuir

cadasúo no Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - §IASC, enÚetanto o

Municlpio de lraceé encontra-se na iminência de realizar o referido cadrstro, de modo que a

aquisição mostra-se viável na modalidadc de compra Por PÍeSlo elerônho e julgamento por

Menor Preço.

A d6cÍição da soluÉo, úranç a aquisição de bcns permaneote, os qruis sÀo necesúrios a

atcnder as demandas das comunidades pesqueiras do municÍpio de ltacaré.

A dcscriçXo da soluçâo abrange a aquisiçâo de BarcdLancha servirá pan lxiliar no rcsgate das

emborsções e paÍa as danais dernandas relacionadas à logística das mrsmas aÉ o hcal de

amcq.ão. com isso contribuindo com a pescs aÍtesanal no MunicÍpio.

Prcbtcma ou neccssidade identificada de manein objaiva.

a) O Gestor público deve se alentar scmpre às necessidades de seus cidadnos;

b) Cerca de 300 barcos pcsqueitos c suas cercas de 1200 familiarcs agr€grdos;

c) rclevância do Projeto, sua efetiva capacidade de contribuir positivtrcntc na solução do

problema aprcsentrdo, cviOndose disserteções genéÍicas sobrE o tema, Relahr os rçsulbdos

espcrados.

d) ccmo cm nosso Municlpio não existe nenhum tipo de spoio poÍr os pco§adoÍrs artesanais que

saem pora allo mar pAÍa pescr ou em suas proximidadeg é necessáÍio torru es§es spoio§ úÚico§

mais eficientcs p6Í8 gü{rtiÍ a seguÍançâ e a conservaçâo dos estoqrrs dos pescados e a

peÍpetuEçâo dâ economia pesqueira artesanal.

00{{
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e) A atividade se cncontÍa historicamente atÍasoda no que diz tespeio às Ccnologias epo
mais adequadas aos anscios dos usuários que sinda sofrem poÍ sertm poüoo considqados no§
processos de tomada de dccisão

Emendenros que a melhor soluçâo é a aquisiçâo paÍa entÍÊgs única, hqir vista se trataÍ de bem
indivisível. ou seja, a aquisição de um único bem.

No prcscnte esodo foi idcmificada a necessidadc do orçamento estimado rigiloso, sem prcjuía
da divulgacão do dctelhamento dos valores para a elaboracâo das pnopofis, em conformidade
com as justificativrs abaixo:

0045

sabc'se que há no mercado uma grande varicdade de 6bricantes de embcrução que se petcnde
adquirir o qrrc decoíre também uma grande variedade de preços.

Por isso' é posslvel aÍirmar o valor cstimado dr contÍatação obtido pc meio das cotaçôes
traduzem uma fotografia do mercado que pode nâo contanplar todos os prços posslveis. sendo
assiq a não divulgaçlo do orçamento permitirá que a Administração rcccbr propostas diversas e
rcnha accsso a preços que estuão, de fato, nuis alinhados à verdadeira rtolldade de morcado.

um possÍvel otçamento aberto tende a encontraÍ pÍeços que pouco se rfrÍam do valor inicial,
prcjdicando a aprescntação de melhaes popostas à Administnçto públhr" Também entendem
dessa forma os autorcs Zymlor e Dio$ que aÍirmam o seguinte:

A nto divulgaçâo do orfámento tcm por objeivo witar qtl as propostoítances
gravitem em torno do orçanrento fixado pela administraçto. Essa medida deve se
mostsaÍ paÍticulaÍmente eficaz quando houver a ocon€ocif de tances fcchados.
poiq sem as balizas dos outros licitantc e do orçamenio da administraçâo. o
competidor deve. já rrcssa etapq oferecer um prêço rcrln€nte competitivo e
denro do limite de sua capacidade de executar E rvençr oún urnr lucratividade
adeguada. I

como bem explicam os autoÍrs, o oÍçrmento sigiloso aumeno o poler de barganhs dâ
Administraçto aumont0ndo as chances de aprescnoçao de mettrcç pÍopostrs púÍa
Adminisração.

Desrc modo, veriÍica-se maior vantajosidade ao Município em se manta o orgamcnto sigiloso
aé a fase poserior à Rodada de Lances do prcgão Elctrrônico, e assirn witr prços quc orbitern
o valor ohido nos Oíçamentos.

I I ZYML-EFL Bcqiamin DIO§ La[rcano-Curabono. Rcgimc difcrarclado dc contÍdado: IDC / B€qiamin zymlcr.
Laurcano Canabmo Dios lmpÍÊnrÀ Bclo Húizonrc. Fónün 2014. Descriçâo FÍsica f ú p.
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EQUIPE DE PLANE.IA,I}ÍENTO

Para a soluçâo cm qucstâo não será adotrda o parcclameno haja vista se rúrde um
ou sej4 um barcdlrncha corn motor.

000,16

eto,

Para esrr solução o Município lomará as soguinrcs proüdências pwiamento &) oontrato:
a) Dofinições dos scrvidorcs que faflo parte da equipe de fiscalizaçto o ge§6o contrrtual;

b) Capacitação dos fiscais e gostores a rcspeito do tema objelo dâ conüi6ção;

c) Definições do local onde sctd rccpbido o bem;

Para eso solução não M coírtsatâçôes quc guarüm rclaçãdafinidade/depcnência com o objeo
da compra/conruação prctcndida, sêjam elasjá realiz"das ou contrstaçôca firhlras.

Com I pÍêsentr contataçâo deseja-sc adquirir bem com padrlo de qualidado necessária para um
melhor alendimento dos seniços público§, gôÍantido apoio marÍtimo pora os FscsdoÍes que saem
poÍa alto maÍ paÍa pesca ou em suas pmximidades.

Além disso, aará una constrrtçeo do inteÍ€sse coletivo no âmbito dos disposidvos dc paÍticipaçâo
dc múltiplas aScs quc a gestão social desenvolverá, corn o újetivo de avahit exesutar c tombém
fiscalizrr estratégias no planejamcnto dos ações e scu apcrfei@mento na pcrca.

Nio se fez obscruar a existência dc possÍveis impactos ambienais. mztro palr qual este itcm nío
será considerado no planejamento,

Esta Equipe de Planejamento declsrq exprEssâmente, com basc nos dados Écricoq instnrmentais
e mercadológicos contidos ncstes Esüldos PÍ€liminaÍes, que a aquisição ern tcla é viável.

Itrc8é, 20 de oütubrc de 2025.

' t ' 
'l

Jocé Alvor FerrrNrl
Sccrctrrlr de Agrlcllturr, Peecr c Aqulculton

Alhcon S.ntrm doc lbnúoo
Dep.ÍrDetrto dc CotrÉo

\

I
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ANEXO I-PIJINILIIA DE QUANTITATIVO E VAI,oRE§

rcffi

Nllí rsDctrlcaçro BT qurm. T'IIID

0t LANCHÀ material casco: Alumínio ligr naval, comprimento com 8 M,
bocá I ,90 M. pontal 0,75 M, potência máxima motor: t í) Hp,
quaÍÍidade de passageiro 6 [JN, acessórios: Estrado antidenrpante,
cspelho de popo, flaps E P, caraacrísticas adicionais: 0l bonco piloo
q)m encosb, 02 bancos para passageiroq tipo motor: MotoÍ da popo,
combusdvel: gasolina/dicscl, capacidade tanque combusdvet 200 L.
Tipo cspoti: Copoti Í€movível. Mrtcriel capota: Alumínio naval 2mm

0t TJNID
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E§TAI'O DA BAHIA

PREPETTUR^ MUNTCIPAL DE ITACAÚ
CNPJ: t3.ttló90Ulllllll45

EQT'IPE DE PLANF^'AMET{TO

ANEXO tr - M^PA DE GERENCIAMENTO I'E RISO§ (MR)

Assim como toda contrrtrçâo, vislumbram-se alguns riscos ern curso m Fesente conhrtação, os quais

deverão ser observados pelo Administndor a fim dc mitigor o seu impúctq caso ocorrido.

Não se inclui neste mapa de riscos a análisc dos riscos voltEdos à gesrlo do contsato e execução dos
serviços, mas apenas os que ongiam o processo licitatório ué a formalizrflo dr contratação.

00.i8

L Frlta o .t rtÉo (aúílüúÉo) na idica@ doo
& cmt9t porccodo coos dc rtsih&õa roe

para a oqutgc rb
pcla dabcr*o do

Pobtblltddo ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Iry$úo ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Altr

Ataso no Planejamento da contrataçlo.

lnadcquação da solução aprcsenada por falta de melhor análise.

Não conclusão do pÍocesso em tgmpo hábil, acanaando o raso nas fascc subsequemes.

Processo com inconsistências técnicas.

AdoPumiw
lndicação tempestiva dos inlegÍantes da equipe de
planejamento e cstrbclecimemo de prazos dando condiçôes de
tÍabslho pora os envolvidos se dedicarem ao proc€sso

Secrct&io(s)
demmdante

da poíâ

Melhoe disribuigâo de toÍehs am inegrantes da equipe de
plancjcmeno.

ds postaSccnttio(s)
demmdante

Consciontização da importância da pronta indicação da equipe
de planejamento e suas aúibuições &núo do prooesso.

Secroúio(s) da pasa
demmdanrc

Ramiõcs pcriódicas pon vcrificagão do cronognma do
prccesso de contratação.

da pastaSoqtt&io(s)
demrúante

Atribuir prioridadcs de contratação levando em conta o
momento atual vivido e o przo para finalização desse
pocesso e de ouúos

Autoridade Competenrc

Orgrnizar rotinas de tmbalho baseadas nas prioridades eleitas
pela autoridade competente

equipe doMembros da
plancjarento

Dcfinir com clarcza qual o papel dc cada componente da equipe
de conratação, levando em contr as normas legriq
possibilitando que cada participanrc saibo exatamenrc qual sua
responsabilidade no prrr€slro.

Seuttírio(s)
deÍnaodante

da pasta

AefodoCodnehoi.

Acolerar as demais fases da contratação. Dirctoria de Licitago

Rcoomc dos documcmos prcporatórios da cootnaçâo. Dirctoria de Liciuçâo

Organizar fo4a orefa para diluir rcsponsabilidades e garamir a
finalização tmpestiva das fases processuais. obedecendo

AutoÍialdc Competente

E

D

tí

':!:1+,ll
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PNEÍE]TURA MUNTCTPAL DE TTACARÉ
CNPJ: lSraó902r001-9!

EQUIPE DE PLANETAMEMO

0.ig

rcffi
§cmpÍç on prazos leg8is estabelecidos psfa cadr etrps do
c€Íttme

RECO & Efrdoo Tócoio! Prolimhrcc (Ef,P) IUF ao niaco
.búohsqtircdr@r

c PloJcb bódoo (Pts)

I

Ptohbllidrdc ( ) Baixa ( x ) Média OAhE

Ioe.cto ( ) Beixr ( )Média (x) Alta

DDo

Especifi cação com inconsistêocias técnic8s.

Elaboração do ETP, MR e PB com ausência de itens noÍmativamento prcvistos.

Roquisios técnicos não alcndidos
AÉoPrcvuÉtr

Rocnramcnto dc sewidotes com conhecimcnto técnico
adequado à a domanda para a confecção doo rtefaros.

Auoddadc Compeente

(FormaçAo da equipe) Realização de cursos, seminários e
pâlestas ligadas ao !oma.

Autoridrde Competente

Revisão dos aÍtefatos pelos sewidorcs que comp6em as árcas
envolvidas e, em conseguência participoçâo do processo de
contrtaçâo.

Dirctaia de Licitação

Pcsquisa de conratos semelhantes no âmbito da Administração
Pública

E4uipo de plarrcjanronto da
contÍlbção.

Uso de modclos de instnrmentris !écnicos preestabelccidos
pelos órglos compercnrcs.

Equip de planejamonto da
conü![lgão.

eflodoCut'ogÊoh

Recxame de documentos duÍaote o planejameno da
contrataçâo

Equipc de plancjamento da
contsúrão.

RI§CO IIt CmOflo cm ptgo roinr & nadla & usrado I

PtoüoHlftdo (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

@.io ( ) Baix, ( ) Média (x) Alta

Ditro
I

PrcjuÍzo ao erário

eilongtdvt noçognot
Realizar ampla pesquisr de prço obedecendo
a OÍientação noÍmrtiva espccÍfica pare trl fim.

Saor dc CompradCotrçio

Considerar custos com frete e insalaçâo
quando for o carc

Setor dc CompradCotçâo

AgÍupsr os itens para baratear o frete e a
instrlção, além de garantir o padrão o o prszo
de entnega.

Setor de Compras/Cotrção

t]

t,

(

I

I

I
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âerodoCoúglacir necpo*rst I

Prcgocim rcaliza diligências, e, caso co ,bte
a existência de inegularidader submete à
análise do Ondenador de Despesas para
analisar a viúilidade de aplicação de
penalidade.

Ptegoeirc,/a

Não adjudicaçâo do certame Pregoeirda

IX§OO lV: CmpÊ tule doo qu$tiçam nhfur nooseioo
Ôpnmaacomii|lo.

do objao

t,

FloôoHlidrdo (x) Baixa ( ) Média ( ) Alrr

Iry.6 ( ) Baixa ( ) Média (x) Altr

Doo
I

lnteÍÍupçâo ds enoega do objao por ponc da emptesa conrmda

Aumento do preço de insumos e matérias.primas" imposros, e, conscÇtcnte, majoração doa
valores após a conrmção.

objao de baixa qualidade, com acabomento comprcmetido, em
ospecificaçôes cotúi.lac no Termo de ReÊÉncia

Fornecimento do
desconform idadc às

PtcjuÍzo ao erário

AÉoPratqún íInaeo*U
Garantir que a ernprcsE possus plano
conhecimento de suas obrigrçôes assumidas
no c{ntrato e das consequentcs sanções a
serem aplicadas em caso de descumprimento.

Ges6o de Contratos.

Prcver essa possibilidade, tanto no TeÍmo dc
Referêncig quanto no Contralo e no Edial a
ser assinado à luz da legislação @is vigentg
como forma de evitar pcdidos de
realinhamento de preços poÍ paÍte dos
fomecedorçs.

Unidade Demandalrra e Diretoria de
Licitação

Verificar as espocificações detalhadas do
produto e lcvar a pleno conhecimemo dos
fomccedores.

Unidrde Demandanto e DiÍ€toria de
Licitação

feOdcCodngüolr ncryoo*nt I

VeriÍicada a inegularidade, o fiscat devcrá
notificar a autoridade competentê paÍ8
adoção das medidas cúívois, não só com
basc na legislação em vigor, mas também
bolizando-seno instrumento contratuat
utilizado.

Fiscal dc contrrlo.
Autoridadc Superior.

FszeÍ acomponharnento do prccesso de
contÍatação, bem como da entregq a fim de
monilorar e, se for o caso, tempestivrmente,
dar ciência à autoridado competcnte.

Gesrâo de Cont rtos e Unidade
Demandante

I
I

I

I



Fiscal de coúÍato.
Autoridadc Superior.

VeÍificada a irrcgularidada o fiscal deveÉ
notiÍicar a autoÍidsdo competente poÍa

adoção das medidas cablveis.

RISCO V: Lcryrfum *r5 61 e'nunda

( ) Média O Ahr(x) BaixaProüabilidrdc

(x) Ala( ) Média@l3to ( ) Baixa

t IDoo

Funcionamento inadequado da embarcaçío

Nlo terú o fornccimento eficiente dos equipomentos

AtÍrso na enbegÊ

nryo*rct iL.ACpFlcndn
Unidade SolicionteDisponibilizar

cquipomemos
liciodos.

aürdiuda dos
que deverão ser

lista
mínimos

Equipe de planejamenloConsklerar crrstos com frete e inscalção
quando for o caso

Equipe dc PlanejamentoDescnvolvcr a imcrligaçâo cntrc a Unidade
Solicitaile c r AutoÍidade Compctcnte no
locánte ro compartilhamento de informeções
sobre as disponibilidades de equipamentos
pora que, em caso de urgêncis, da Unidade
haja a permutr e disponibilidade de
cquipomentos.

lrRrrpüúv.lAÊd.cffiglüdr
Autoridade CompetcrloResena de rosutsos paÍa comprE

emerçncial de oquipamemos.

Autoridade Competaú.Não havendo possibilidade de compra dos
equipomentos por verba de investimenlo
previamente trservada, vcrificarjuno a Sede
sc toria oúra ahcmuiva pora aquisição doo

oquipamentos.

o ESTAT'O I'A BAHIA
PREFETTURA if I,,NtCtPAL T'E TTACARÉ

CNPJ3 t3ra690:!r000l rS
EQUIPE DE PII\NEIA,IIíENTO

.-0q0051

reffi

Por fim. tegisre-se que r pÍ€sonte análise dc risco é a primeira baneira do contnole e gorenciamanto,

mas não a únicq sendo ccrto que podem ocsroÍ evcntos imprcvislvois ao hrgo do proccsso licitatório.

Assim, devo ser obscrvadg aindr, a análise do Órgio Ceotal de Conrolc hrcmo e da hocuradoria ou
Assessoria Jurídica do Entc.

Itrcaé, 20 de outubro de 2025.

t
Jolé Alva ltcrleln

Sccraerh dc Agtculturr, Percr c Aqulcultura

l.
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TERMO DE REFERÊNCIA

immt

13. Esta aqüsição se deá através do Convênio Transferegov.br n. gSSllSDO23que ent e si
:..bb** g* 

" 
união, por intermeaio ao úintste,i; d;d;;;;'ffi;;;fi:iH*rB^.1.4 o bem, objero desta conrÍarsção são caracrerizadT 

.Tmo .ólnir{',rÃ"'ã q* o,@r6es dc descmpcúo e quatidade e;âo "ú"trr*;;;.fi"id;;,.;;;ã;.i.,-áoro*"justificativa constanrc no itãm 2 do present"i.rro J","i"en.i"ls o prazo de vigência da conirataçâo e aerziãàre] meses contados do (a) assinaara doConrato Administrarivo, na forma do arhgo roj a"i.ilá Á.133.de2021.ló o conhato oferece maior detarhamento d"r ;srt que serão apticadas em reração àvigência da oontrataçâo.
l'7' A junçâo dos rorcs- otimizaÍ rccursos, simprifica o prccesso e ggr"nte eficiênciaopcracional e p6dÍâo na contÍataçâo

2. FUNDA.ÜÍENTAÇÂO E D-ESCRIÇÃO DA NECES§IDADE DA CONTRATAÇÃO2.1. A pesca artesanat T Bryil. p."*ü ,, p"p.l imponante na conservação dabiodiversidade, ranto pero caúter exuativisq q* roãiã d;;#;#itüf*,*,pora o equillb,rio e Ínanurencão. dos ecossi$e;ô e das .ãÀ*iauae, oná.ã Ã1ã"r,n ,.ro.
!,mdamenral pur" u e*nomí" da região. 

-'
22' A aqúsição do cirado. objaó, servirá para auxitiar no Íesgate das ernbsÍcações e para asdemais demandas rcracionadas à- r"grsiü ãÃ-r.""i aré o rocar de aracação, com isso
:9trbyqdo fr a pesca aÍtêsanal nõUuni"tpio. ------ '
23' Sobrereva destacff g§- 1 .Cúsiçâo'aô u.rr" decone de um r€úno de convfioTransferegov.br no.gssnsrio23 firmid";t r-úriãà]polin,r*édio do Miaistério da pesca ee o Município de lhca#/BÀ sendo anexado "-'á..t"*o de rcÍbúrcia o plano desustentabilidade do beru a oubriceção do exmro de àorániq 

"*n"to 
a" p.prã *r'pLo a.trabalho, cronograma de desembolso e vatores 

'-

r. coNDrÇôEs GERATS On COn rnltlçÃo
t.I. EQUrcrcÃO OE BARGO./L/INCH^ COM MOTOR - PL^NO EMBARCA NESTÀ VIS^NIX) AMELH.RTA D^s coNDrÇôEs socrorónóiúrêri óis àõrrruNrD^DErs poR rNrpnmÉoro ooMtNtsrÉRto DA pEsc^ E AeutcuLTUR/r, conforme deralhamento abaixo:

12. DE§CRITM Dos TTENSCOM QUÂNTtTATtvo:

nu
@AIfi. u!ll,

01

0, motor: P,
órios:

n
combusúvel:

pota:

táNCHÁ" materlal casco AI toumín vana t,lga mento com 0compri
M boca 901, 7M, 5ponta M, máximapotência 601 H

nHua deda deq 6no NU aoesspassagei Estra do nüa derrapanto.
deoespelh fla E Ppop4 ps caracter{sdcâs adicionai s I0 banco

complloto 20encosto, bancos dpara motopassâgelrcs, Mo!orpo
de popa na dgasoll esel, ecapacidad uttanq
combusdvel 2 L00 Tipo t.removÍvecapota Capota caMaterial
AIumÍnlo naval mm2

01 UNID
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PREFEITURA MI'NICIPAL DE ITACARÉ

cN PJIMF No I 3.846.902000 t -95
SECRETARIA DE F]NANçAS

DEPARTAMENTIO DE LICTTAÇÔES E COMPRAS

3. DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO COMO r,M TOIX) CON§TDERADO O CICLO DE
VIDA IIO OBIETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descÍição da soluçâo úrange a aqúsição de Brco/Lancha servirá pam auxiliar no
resgpte das embarcanrões e paÍa as demais demandas rclacionadas à logÍsioa das mesmas a[é o
local de aüacação, com isso contribuindo com a pesca aíesanal no Município.
3r. Problema ou necessidade identificada de maneira objetiva
a) O Gestor público deve se atentar sempre às necessidades de seus cidadâoc;
b) Cerca de 300 barcos pesqueiros e suo. cercas de 1200 familiares agregados;
c) rcleviincia do Pnojeto, sua efaiva capacidade de contibuir positivrmarte na soluçâo do
problema apesentado, eüando'se dissertações genéricas sobrc o tema Rplaar os rcsulados
espeÍados.
d) Como em nosso Municlpio nâo exisrc nenhum tipo de apoio para os pescadores aÍtesanais que
saem pra alto mar paÍa pesca ou em suas proximidades, é necessário tomar crses apoios nóuticos
rnais eficientes para garantir a sêgwança e a conservaçáo dos estoquc dos pescados e a
perpetua@ da economia pesqueira ütesanal.
e) A atiüdade se enconta historicam€nte atÍasada no que diz respeito às tosnologias e políticas
mais adequadas aos anseios dos usuários que ainda sofrrm por sercm porEo considerados nos
processos de tomada de decisâo..

4. REQUISTTOSDACONTRATAçÂO
41. A pÍeente contmtação exige que as emptsas participontes atendmr integralmenre aos
reqúsitos de habilitâçâo jurídics, fiscal, tÍabalhislq técnica e econômico-firnceira preüstos na
lÁ n" 14.13312021 e no edial corespondente, assegurando que apenas fomecedores idôneos e
com capacidade comprovada participern do certame.
12, Para fins de habilitasâo, deverâo ser apresentados os documentos dc registro comercial
ou oontrato social atualizado, CNPJ, itrscÍição estaduâl ou municipal, ccítidões negativas de
débitos rclativos a tributos federais, estaduais e municipais, c€Ítidão de rgularidade junto ao
FGTS, crrtidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), dém das comprovções de rcgularidade
fiscal e trabalhista exigidas pela legislação ügente. No caso de micrcempresas e empresas de
pequeno porte, será observada a perrogativa do aí 72, §1", d8 LÉi n' l4.ll3202l, permitindo
a rcgularização fiscal posterior, nos prazos legais.
43. Deverá ser apresentada também declaração de pleno cumprimealo aos reqúsitos de
habilitação e inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo anexo ao edial, além de
declaração de que cumpre o disposo no inciso )OOflll do aÍt. 7D da Constituiçâo Fderal,
refercme à pnoibição de trabalho de menorcs em condições insalubres.

SortentrbllHrde:
4+ Os critérios de sustentabilidade estâo previstos no plano de susteotôilidade dos bens -
folhas l/5, expedido pelo Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA para o Município de ltacaé
- proposta: 069&43D023, o qusl faz paÍte deste termo como se aqui estivesp transcrito.
4.í Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser arendidos os seguintes rcquisios, que se baseianr no Guia Nacional de Contatações
Sustenúveis, A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentatilidade previstas em
leis, decretos e resoh4ões de órgâos ambientais, bem como o rcspeilo a medidas e ações
destinadas a evitr ou conigir danos ao meio ambiente, seguança e medicha do uabalho, que
possam vir a ser causados pelo objao contratado.
4.6. DeverÁ observar em conformidade com as Normas Ambientais qrr os materiais deverâo
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as noÍmêr ambientaie ügentet üsando
minimizar o impacto ambiental.

Rue Dr Edgar doo R6l6 no 57, C€núo - ltscaÉ - Bahla CEP - 45.600{(x).
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Aprescntoçlo de Ceúlogo e Prmpccto Técnico

4.1. A pÍoposta deverá ser acompanhada de caálogo e/ou prospecto técnico emitido pelo
fabricante do produto ofertado, contendo informações súcienles Fra oomplovü as
características, especifcações e desempeúo do maedal pnoposo.
4.& Os documentos deverão aprcsentar, de forma clara e objaivg a dcscrição ô pÍoduto,
composição, modo de qlicaçâo, condições de uso, acabamento, cores disporÍveis, desempeúo
esperado e demais informações técnicas necesúrias à avaliaçâo da coúormldade.
,0.9. O carálogo e o prcspecto terâo a finalidade de comprcvaÍ a equivaltncia e a adequação
do item ofertado às exigfucias do edital e do rcrmo de referêncig senô de responsabilidade do
licitante garantir que as informaçôes êsteja,m atualiz".las e cotrespondam otttamente ao pnoduto
ootado.
4.f0. A ausência de tais documentos ou a apÍesentação incompleo poderá ensejar a
desclassificação da proposua, por impossibilidade de análise técnica do itcm.

Ih erfuêncir de certr de roüdericdrde
a.ll. Não seú necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

§ubcontrrtrçtro
L12. Nâo é admitida a subcontÍataçâo do objeto contratual.

Garantla dr crontnhçto
413. A contratada deverá assêguftr I garantia mlnima de 12 (don) rnesos sobrc os produtos
fomecidog contados a partir da data de enuega definitiva dos itens, A gaÍaotia deverá úranger
integralmentc quaisquer vlcios de fabÍicaçâo, falhas estnrnnais, defeiog de marerial ou de
funcionamento que compÍometam a fitrcionalidade ou a durabilidade sem ônus para a
Adminis$aflo Pública
4.14. Durante o pcríodo de úgência da garanfu a contratada será responsável por proüdenciar
a substinrição dos ircns que apresentarem defeito ou inconformidade, no Fazo máximo de l0
(dez) dias ítteis após comunicaçâo foÍmal da Adminfuúação. Em caso de teincid&rcia ou rec"sa
injustificada da substituição, a Administração poderá aplicar sançôes peüstrs na legislagão e no
edital.
4.tí Como condição para o recebimento definiüvo dos produtos. s contÍatada deverá
aprc!rcDtr documento formal declarando a garantia dos matoiais fomecidos, com a indicação do
prazo, abrangência da cobemra, e contato rcsponsável para eventual aciononento.
4.lG O nâo atendimemo às condições de garantia implicará na rejeição do fomecim€nto e na
aplicaçâo das penalidades cabíveis, conforme preüsto na Lei no l4.l33âUll e dernais normas
ÍÊgulamentaÍe.

5. MODELODEEXECUÇÃODOOB.TETO
Condlçõcr dc Entrcge c Erecuçlo
5.1. O fomecimento ocorrerá de modo integral, em até 30 (TRINTA) dias a contar do
rccebimento da autorização de fomeimento,
5r. O bem deverá ser enüegue no erdereço constante na ordem de formimento.
53. O prazo de enúegq quando for o cano. somente poderá ser pronogado dianrc à ocon&rcia
de caso fortuito ou força maior, deüdanrente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou
contÍatada.
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5.4. A empresa vencedora deverá rcaliur a entÍega técnica, juntamente com os documentos
de garanüa e manual de instrução, oferecendo aos operadores noções Msios de uso adequado

do eqúpanrento, abordando apÍesentação, definições fundamentais, limitcr operacionais, bem
como opeÍaçõ€s Msicas de segurança.
5§ A empresa vencedora deverá apresenar. como forma de compovaçâo de garantia
Cerrificado de Garanüa do Fabricante ou documento similar emitido pelo fornecedor.
5.ó O prazo de grantia do produto deverá ser de' no mlnimo, 12 (dotç) meses, conbdos a
partir da data de entrega à reqúsitanrc, com limite mlnimo de 600 horas e deveÉ cobrir qualquer
defeito de fabricação e/ou falhas, conforme CDC - Código de defesa do Coosuaidor.
5,í. Durante o período de garanüq conforme item 5.6, a contrarada veocdora deverá prcstar

serviços de Socono 24h, inclusive ern finais de semana e feriados, e Assis&rcia Técnica com a
disponibilizaç.âo de guincho para translado e s€Nn limircs de qúlometragem.
§.8. As revisõedmanutenções devem ser atendidas em no máximo 72 (*tilta e duas) horas
conidas após o recebimeno da comunicação, contemplando o tÍanspofte até a Distribúdora
Aworizada, caso necessário.
í9. Na proposta e no ato da entrega do eqúpamento à reqúsiunrc. a ücitante vencedora
deverá fomecer Caálogo Técnico. Íedigido em Língua PoÍtuguesa, contcndo as características
do equipame,nto, prazo de gamntia e horas de navegação poa as reúsões, alüü de informe sobÍe
a Distribúdora Autorizada e/ou Oficinas Técnicas Autorizadas, as quais prstarão o se,rviço de
garantia, confome itens 5.6. e 5.7 deste teÍmo.
í10. Caso a emborcação não conesponda ao exigido pelo edital, o fomecedor do,erá
providenciar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas conidas a sua ubstituição üsando
ao atendimento das especificações, sem prcjuízo da incidência das sanções peüstas no edital,
5.1t. Deverá fomecer junto com a Noa FiscauFatura, o CeÍtificado de Guntia ou documento
comprobatório do frbricanrc.
í12. Apresentar técnico (a) especialista para elaborar treinameno de no náximo ,l() hs sobrc
o manuseio do objeto deste termo para os servidores indicados pela CONTRATANTE, devendo
promover qnantos testes for€m necessáÍios para o melhor entendimento.
í13. Todos os materiais utilizados no tneinamento serão por conta da conÍratadÀ;
5.14. A prcsente contÍatafâo nâo gemrá neúum únculo empregatlsio entre o município
peÍante o fomecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transpottq, descárÍegameilo,
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, uxas
encargos e tributos que incidirem sobre a aqüsiçâo.
5.15. Deveú a Unidade conüatante pÍoceder ao acompanhamento e fiscalLação da entega do
produto.

Genndr, manuteoçlo o esirtêncir técnice
5.16. A CONTRÂTADA dúá plena e total garantia do eqúparuento fomecido pelo prazo
mÍnimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entnega e aceite da CONTRATANTE,
responsabilizando se, dentno desse prazo, por qualquer defeio de fabricaçto e funcionamento,
sem qtrc isso acanete a cobrança de qualquer custo adicional para o municÍpio,
í17. No caso de irregplaridade ou defeito no eqúpamento durante o período de garantia, a
CONTR.ÀTADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemeno deêituoso, sem qualquer
ônus pora a CONTRATANTE. O prazo para conserto do eqüpamento duranrc o perlodo de
grantia seú de até l0 (dez) dias conidos, a contar da notificação feia pela CONTRATANTE.
5.1& Todas as deçesas que (rcoreÍEm no perlodo de garantia, uis como assistência técnicq
conserto, substituição de pegas, EaÍrsporre, mâo de obm e manutenção do bcrn, conerá por conta
daCONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisqrcrônus.
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S.19. A g;amntia legal ou contratual do objao tem prazo de üg&rcia própio e dewinculado

daquele fixado no contato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência conratual.

6. MODELODEGESTÂODOCONTRATO
ó.1. O conmto deved ser executado fielmente pelas partes, de acoldo com as cláusulas

avençadas e as normall da Lei no 14.t33, de 2021, e da parte rcsponderá pelas conseqtÊrcias
de sua inexecução otal ou porcial.
62. As comunicações ente o órgão ou entidade e I contratsda devcm ser realizadas por

escrito sempre que o aO exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensrgem eletónica para

esse fim.
63. O órgâo ou entidade poderá convocar rEpresentante da emptss para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta.

fbcefzrçfo
6§ A execuçâo do conbato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contÍato, ou pelos respoctivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. I17. oaout).

ó.6. O fscal técnico do contato acompanhará I execuçâo do corÍrdo, pora que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no oontÍato, de modo a asÊguÍaÍ os melhores

rcsuttados poa a Administação, denüo dos moldes especificados da tri l4.l332l e Do Decrcto

Municipal no 1.06ff2022.
6.ó1. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamenlo do contraro todas as

oconências rclacionadas À execuçâo do conüalo, com a descrição do que for necesúrio para a

regulüização das faltas ou dos defeitos observados.

6.6.2. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emititá
notifcações para a coneção da execução do conraro, dercrminando prazo püa a coÍreçSo.

ó63. O fiscal técnico do contralo infoÍmaÍá ao gestor do contato, em teÍtpo hábil. a situação
que denrandar decisão ou adoção de medidas que ulrapassem sua compctêocig pra que adorc

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6'ú4. No caso de oconências que possam inüabilizar a exectrção do contrato nas datas

qrazadas. o fiscal técnico do contralo comunicará o fato imdiatamente ao gestor do contato.
ôó5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contÍalo, em tcnpo Mbil, o término
do conüato sob sua responsabilidade, com üstas à rcnovação tempestiva ou à promogação

contratual.

Gertlo do Cootreto
G7. O gestor do contato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coondcmrá a atualização do
processo de acompanhamento e fiscslizqão do contmro contendo todos os rcgistros formais da
execução no histórico de gerenciamento do conbato, a exemplo da ordem do serviço, do rcgtsuo
de ocorências, das alterafôes e das pronogações contratuais, elaborando rclatório com vistas à
verificeção da necessidade de adequações do contato pma fins de atendimoto da finalidade da

adminisüaçeo.
6.& O gestor ô contrato acompanhará os rcgisfos realizados pelos fircais do contrato, de

todas as ocoÍÍêocias relacionadas à execução do contÍalo e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua comperênoia.

6.9. O gestor do contrato acompanhaú a manutenÉo das condigôor de habilitaç.eo da
contÍatadq para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluo normat da liqúdação e do pogiamento da despesa no relatório de riscot eventuais'
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ô10' o gestor do contrato emitirá.docurnento comprobatório da avatirção realizada pelos
fiscais récnico, adminisuativo e setoriar quanro ao.udoráto a. oúiõr rãffia^ p.to
contratado, com lenção ao seu desempàho * .*"cução contratusl, bascado nos indicadoresobjaivamente definidos e aferidoq e ã eventuais p"rriiauao 

"piüdr.. 
d";""d"'à** aocadasto-de atesto de cumprimento de obrigações.

ó'l t' o gesor do conuao.tomPrá ePüdênóias para a formalização de processo administrativo
de responsabilizaçâo p.. {pd: "tliSão e .ánço"q 

" 
ser-conduzido pota comissâo de quetrata o aÍr t58 da Lei n' r4.r33,de2021, ou pero agenreou pero setorómãipüirr"ãp". 

"r,conforme o caso.
6'lL o gestor do conuato deverá elaborar relatório final com informaçõcc sobrc a consecução
dos. objetivos qrrc teúaÍn justificado a conuataçâo e erinús .onautur;;il;;r;|o p",, 

"aprimoramento das atiüdades da Adminisbaçó.
ót3. o gestor do contrato, deverá enüar aib,cumentação pertinente ao se6r de contrBros paÍa
1 foTali:ação dos procedirnentos de liqúdaçâo . pug..*to, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestâo nos termos do conraà.

7. CRrrÉRros DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO
Receblmento
7'l' O pagamento à contatada será efeoado mensalmente, de acordo os valorcs apuados nomêq até o l5o dia do m& subsequente do fomecimenà/presraçã" ã;r*t-õ;,]íài*r uaprcsenação da nota fiscar devidamente atesada pero depanamemo responrrver.72. A contarada deverá.encalunhar junto ã Nota'Fiscar ou eatíra.ããutoÍiraçôes deFornecimenro,/ondens de serviços, deviaanrinrc assinaaas por pÍeposto autort26ao p"ru 

"rr.r. 
aonofer-txp$yo, para confer€,ncia dos quantiatiuor 

"r.tir".*t fomecidor. Nâo será aceia aemissão de bolaos bancários para efetuar o paganrento JÀ Notas riscais e,íd É;u;:- '
73. Havendo emo na fatura ou_recusalirdmunicípio * a."ituçao ã* erJ"r", i*rgr.*no todo ou em parte' a hamitasão da f;firÍa será Juspensa até que a contratada tome aspnoüdências nec*úÍias à sua correçâo, passando u * áo*ia"rúi p"ã ilJãffi.,,.n o u
9an aa rcapesenuçao, devidamente regúari""da.
?.L -. Neúum pogaÍmento isentará ã conuatada das rcsponsabilidadcs contratuais. nemimRlicará em aRnovaçâo definitiva aos proauos inrregues tor"í ou p",.ií.--- ---'---.i7.s. A nora fiscaUfatura deverá ser emitiaa peU púpria Comaíaaa ôbriptoriamenrc com onrtoiero-de inscriçâo no c*,J apresenrado noi aodur"ntor de habiúiação;a* ,Àõr* a"proços' bem como da Nota de Empeúo, nâo se admitindo notas fiscais/frturas emitidoq comouuos CNPJ.
7'6' A Contratada deveú apresentar juntamente oom a Nou Fiscal todas rs certidões fiscaise trabslhista.
7.7. 

. 
Em caso de devorução da Nota Fiscar ou Fan,a para conoção, o prazo parâ o pagÊmento

ryd." fluir após a sua §?presentação. No caso de ónnovérsia sobre a otecução do objeto,quanto à dimensão, quaridade e quantidade, deverá ser observado o t*. ao ur" i43ã'r,.i n"14.133. & 202r. comunicando--se à empresa pa.a eúlissão de Nota Éi*rr oo:-ffi*.. aprtela incontroversa da o«ecuçio.do objeto, pira ereitó ãã riqria"çao 
" 

p.gm,*iã. '-'"7.& o prazo para a soruçeo, pero contratad'o, de inconsistêrrci* na 
"*ãüo do objeto ou desanêamento da nota fiscar ou de instrumento de cobmnça eqüvarermà ún"iar" p"r"AdtÍrinistaçâo durmrc a análise prévia à liquidagâo de despesa, não seA comprtado para os finsdo recebimento definitivo.

7'9' . o recebimento proüsório ou definitivo não exctuirá a rcsponsabilidado ciül pela solideze pela segrrança dos bens nem a responsabiridade etico-profi*t"r"t p"i; p.rÉ;lã** *contrato.
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Do Emlcilo c LlquidrçIo de Note Fbcal
7.10. A nota fiscal somente podeÍá ser emitida qundo solicitada pelo Scor de Compras.
7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela púpria Contratada, obrigatorimenrc com o núme,ro
de insoiçâo no CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e da poposta de preço, bern
como da nota de empeúq nâo se admitindo notas fiscais emitidas com ouüos CNPJ's,
oportunidade em que dwerá indicar, na pópria nota fiscal, o código de serviço ou fomecimento
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contraração, devendo dcsücar nas notas fiscais
o lmposto de Renda na Fonte, em observ&rcia as rcgras de rcrcnção do IR dispostas na lnsnrção
Normativa RFB no 1.234, de 2012 e o RIRl2Ol8, para fins de retenção qrundo do pagamenro.
7.12. O setor competente pora proceder o pagamento deve verificu se a Nota Fiscal
apresentada orpressa os elenrentos necessários e essenciais do documeno. tais como: prazo de
validade, data de emissâo, dados do oontrato e do órgâo Contratante, pcríodo rcspectivo da
orecuçâo do contato, valor a pagar, evarnral destaque do valor de retençõQ fibrúrias cabíveis"
além de averigur se a mesma está acompanha com as devidas certidihs de rtgularidade ügentes.
7.13. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal, ou cirrunstância qe impeça a liqúdaçâo
da despesq o pagamento ficará sobrestado ué que o conmhdo proúdencie as medidas
sancadoras. Nesta hiÉtese, o prazo paÍa pogamento iniciar-se-á após a compÍovaçáo da
regulúizaçâo da situação, úo acanetando qualqua ônus para o ContatÍtlc;
7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalante deverá çr obrigaroriamente
ammpanhado da comprcvaçâo da rcgularidade fiscal e rrabalhista.
7.15. A AdministÍaçâo deverá solicitr as ceíidões fiscais pora verificr a manufenção das
condições de húilitaçâo exigidas no edital e identificar possível razão qrr impeça a participaçâo
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contnatar com o Poder Púbüco, bem
como oconências impeditivas indiretas.
1.16. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, serú proüdenciada sua
notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siüraçâo og, no
mesmo pmzo, apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vcz, por igual período,
â critério do conEatante.
1.17. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improocdente, o conhatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do conbatado, bem como quanto à existência de pogarnenlo a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pora garantir o recebimento de seus
cÉditos.
7.1& Persistindo a inegularidade, o contraunrc deverá adotar as medidas recesúrias à rescisâo
coilratual nos aúos do pocesso administrativo correspondente, assegurfda ao oontÍatado I
ampla defesa
7.19. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pogarnentos serão realizodos normalmente, até
quc se decida pela rcscisão do contrato, caso o contatado nâo regularizc sua sinraçío fiscal ou
trabalhista"

Prezo dc plgancnto
7 20. O pagamento seÉ efetuado em aé 30 (rinta) dias ryós a emissâo da nota fiscal ou no dia
da entega do objao, medianrc a regular liqúdação da despesa, nos terÍtos do aÍt. 63 da LÉi
Federal n" 4.320/1964, através de ordem boncária, pm cÍédito em conta bocária de titularidade
da empresa contratada
721. O valor dos pagflnentos eventualmente antecipodos, nos moldes dccritos no parágÍafo
primeiro do artigo 145 da lei, será desconado à taxa de I % (um por cento) ao mês, calculada p,ro
raa die, entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de

Rua Or Edger dos Rêb no 57, Conbo - lbcaÉ - Bahia CEP -.6.600-000.
Tolobnc Cr3) 325í-2'130 - +meil: ibcaÍB.lHm€s@md.cqn
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rcffi
cobÍança nosetor competente da entirlade. Na hiÉtese de irrcxecução do o!ic'to, fica o contratado
obrigado a devolver, com corrcção monetária, a integÍalidade do valor aniccipado e no caso de
inexecuçâo parcial. deverá haver a devolução do valor rctativo à parcela irao executada do
contmto.
7^22. o valor dos psgúrentos evemtualmente efetuados com atraso, desdc que úo decorra de
fato ou ao impuúvel à conuatada, sofreú a incidência de juros e coneçâo mónaáriq de acordo
com I variaçâo da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Fúbiico, Iimirados a t2% ao
ano.

Fotme de pogamcnto
723. o pogarnento será realizado por meio de ordem bancária, para qédito em banco, agência
e eonta corente indicados pelo contratado.
7 2L Será considerada data do pagame,nto o dia em que constar como eoridda a ordem bancária
p€Ía psgamento.
72í Quaodo do pagamento, será efeoada a retençâo tributária prevista m legislação aplicável.
7r§.t. A contratada no ato do enúo de suas notas fiscais deverá q*r""ú também a
"Declanção do regime tributário" ao qual a empresa está submaida e em'curo a" arcraçgo ao
regime tributário, fica a empÍ€sa contratada na obrigação de imediatamente informar a
Contratante nova Declaraçâo.
7232. A contratada. anr sendo oplante do simples Nacional, esá ob,rigada a anviar em anoro
à noa fiscal o ortrato do simples Nacional ou orecibo do pGDAs da úItina.ornpaer.iu pro
conferência da alíquora aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com ai Zt au rci
Complementar l23D006,em seu § 40.
7Ât 3. .A contratada que seja beneficiada com o rcgime de cpRB - contibuição parronal sobre
a R€oeita Bruta, deverá aprcsentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
TJid Indep€ndentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilhq quando houver, serão
retidos na fonrc, quando da rcalização do pagamento, os pcrcenoais estaÉtcciaos na legislação
ügcnte.
7i26. -o contratado rcgularmanrc optante pelo simples Nacional, Ds termos da Lei
compler,nçntar no t?3. de 2006. lâo sofrerá a retençào tribrúria quaoto aos úeo;o;
contribúções abralrgidos por aquele regime. No entanto, o pagamento naara conacíonaao a
arylerytaçao de comprovaçâo, por meio de documento oficial. de que faz jus ao hatamento
uibutário favorecido prwiso m refeÍida tÉi Complementar.

& FORMA E CRTTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ]IORITTA DE
FiORNECIMENTO
Forma de-rclcçio c cr{tério de julgrmctrúo dr prcpost
&1. o fomecedor será selecionado pormao qa ràizaçeo de procedimcúo de LIclrAçÃo,
na modalidade PREGÃO, sob a grmÀ ELETRôNICÀ ám aaixao ao crite.io ae júgamero
pelo MENOR PREçO POR LOTE.

Formr de forncclmento

!..]. A enoega .",6 ,ç61i2!da de forma parcerada, coúorme orientaflo da PREFEITLJRA
MI.'NICIPAL DE ITACARÉ.

Eígêncier de hebllitrçf o
t . Para fins de habilitação, deveÉ o licitante comprovr os seguintes roquisitos:

E

Rua Dr Edger dos Rêb no 52, Contro - lEcarê - Bahia CEp - 45.600{00.
Telêfone (73) 3251-2í«) - +meit nacâre.llcitaco6@meit.cotrr
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Hebllltaçlo jurídlca
83. Emprec{rio lndivldur} i*9nção no Regisro priblico de Empresc Macantig a cargo
da Junta Comercial da respoctiva sede;

11. Mlooemprcendcdor Indtuidud - MEI: Certificado & Condiçâo de
Microernpreendedor Indiüdual - ccM-EI, cuja aceiraçâo ficará condicionrda a vaitiaçao aa
llemclAa{e p sítio https/./wrryw,cov.b,r/em;Íesas.€-negocios/pr-bÍ/emprÉndedoç
8§ Sociedade empresária, sociedade limitadâ unipeisoal@iaenun*a"
como emprsa indiüdual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscriçno do aro constitutivo,
estatuEo ou contrato social no- Regisuo publico de Empresas MeÍpaàdt, a cargo da Juna
9ryfi.t - 

da rcspectiva sede, acompanhada de documento compobatórió de sew
adminisradores;
8."ó- §ocicdede rlmplcr: inscrição do ato constinrtivo no Regisho Ciül de pessoas Jurídicas
do_ local_de sua sede acompanhada de documento comprobatóriã de seus gdminisuadorcs;
&7. Flllrl cucut!.| ou rgência de socicdede simpter ou enprcrúrü: inscriçâo do ato
conginrtivo da filial, sucunal ou agência da sociedade simples ou eirpresaa, r.rp."tir*r"o,.,
no Registlo Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Priblico de Émpsur r.aercanús onae
opera, com averüsçâo no Registro onde tem sede a matriz
&8. 

.. 
Os 

-documentos 
apresentados deverão estar acomponhados de tod4 as alteraçôes ou da

consolidaçâo respectiva.

Htblltt çIo frc.|, socirl c trrbdhfutt
1?: Prova de inscrição no Cadasno Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadasuo de pessoas
Físicas, conforme o caso;
&10. Alvará de funcionamento da sede da ticitante, expedido por órgâo fedcral ou estadual ou
municipal;
&lL- hova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediarte apresentação de
certidão-expedida conjunramentc pela secretaria d8 Receira Federal do ÉÀiliúill 

" 
p"r"

Pnocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pcFN), referente a todos os cléditos ri'butários
federais e à Dívida Ativa da uniâo (DAu) por elas adminisrrador, in.rusr. úuàio ,"iitiro, a
Seguridade Social, nos termos dâ Portaria Conjunra no 1.751, de 02 de outu'Um ae Zõt+, ao
secretário da Receita FedeÍal do Brasit e da procuradora-Geral da razenaa úaciona, 

--
8.12. hova de regulridade com o Fundo de Garantia do Tempo de sewiço (FGTS);
&13. Prova de inodstência de débitos inadinrplidos perante aiustiça Ao fraàam,meAiante a
lp§{r@. {e ."rt!dâo negariva ou positiva com efeito de negativa, nos r€rnos dó Túo vil-
A-da consolidação das Leis do Tnbalho, pnovada pelo Decdo-Lei no 5.452, de l" de maio de
1943:

1l-L . |ry. * - irTIçã. no cádasho de conribuinrcs [Estadual/Disritalt ou
[MunicipayDisEital] reluivo ao domicílio ou sede do fomecedor, peàrcrrt ao ,", ,a.o ae
atiüdade e compatível com o objeto conhatual;
8-.1í^ _PIova de regularidade com- a.Fazenda tEstelual/DistÍirall ou [Municipal/Distirall do
domicflio ou sede do fomecedor, rcl*iva à atiüdade em cujo exercÍcio àrrrata ou conô*;&16. caso o fomecedor seja considerado isento dãs ributos tEsoduauDiruiarl o,
[Municipal/Disrrital] relacionados ao objeto contratual, dwerá comprov.i t"t *"orçÀ-r"dl"rrt"
a apr€serlaçeo de declaração da Fazenda rcspectiva do seu ômicítio ou xáe, ou out u
equivalentg na forma da lei.

9

Rua Dr Ed-ger do8 Rels no 57, C€írbo - lbcaÉ - Bahie CEp - 4S.S8O{OO.
Têl€úbns (73) 325í-2í30 - e-mall: itecare.tijbcoês@gmaLcür



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPJ/II,|F No I 3.84ó.902000 t -95
SECRETARJA DE FTNANCAS

DEPARTAMENTO DE LTCITAÇÔES E COMPRÂS

000062

reffi
QuelÍtc4lo EconômlcoFlnencein

lf 1- - 
cedã. negativa de ratincia orledida pero distribúdor da sede do fomecedor - Lei not4.133. de 2021. art. 69. caout inciso II)-;

&t& Balatço patrimonial, demonsração de resultado de exercÍcio e dcrnais demonsrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exer,cícios sociais" comprovando;
&r&r. índices. de Liqúdez Gerar (LG), Liqüdez bonenrc (LC), e sorvência Gerar (sG)
superiores a I (um);
&l.q' § empresas criadas no exerpício financeiro da liciação devedo atender a todas asexigências da habilitação e poderâo substituir os demànstrativo, úábd;;ü üanço aeaberff&
&l&3' os documenbs referidos acima limitar-sedo ao último exercício no ceso de a pessoajurídica ter sido constitulda há menos de 2 (dois) anos;
&t&.f, os documentos referidos acima deverão ser exigidos com bose ao limite definido pelaReeita Federal do Brasil para transmissão da E*rituÍaõ; conúbil Digtal - ECD ao sped.
llr.. caso a empresa riciante apresente resurtado inÍl:riol ou ú;Tf1131); ffi,er aosíndices de.Liqúdez GeÍar (LG), sorvência cerar (sG); uquidez conen' (LC), ierá exigidopara fins-de habilitação [parimônio ríqúdo mÍnimo] de r@)o (&2il"-r")ãiãiãr de suapropostal.
&2!' As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atendeÍ a todas asodgências_ da habiliração e poderão subsütuir os de,onsrativ", *n.ábd;;to ü-ço aeabeÍtuÍa" (Lei no 14.133,&202t, arr 65, §l).&2t' o atendim€nto dos Indices econômicos prcvistos neste item deverá sq atestado mediantedeclaraçâo assinada por profissionat habirirado da área *rtábir, ,p**rãi" dã-roãoaor.
Qudlllcrçlo Técnlca
t22. 

. . 
comprovaçâo 6. "n{e para o fomecimento de bens similses de comprexidade

tecnológica e operacional equivalen-te ou srperior com o objao desa coot arçgo, ouãi o it"mpeÍtinente, po.r m:ro da aprcsentação de certidôes ou at"rtãaos, p"r p.r*.;;ài;áãair.ia
público ou privado, ou reguratmente emitido (s) pero ór..[," ii iniiãii-,i,rõ,.. qr*a"for o caso.

9. ESTTMATTVAS IX) VA.LOR DA COMR.ATAçÃO9.1. o custo estimado da contratação possui caúter siiilo* . será tornaô púbrico qenas eimediaamente @s o julgameno das p.'po.tas.92. A estimativa de custo reloy gm consideraçâo o risco envorüdo na contratação e suaalocaçâo entÍre contratante e contratado, .onro*e ésp""iÀào na marriz dc risco constante doContrato.

?3. -er gso de fo4a maior, caso fort.ito ou fato do prlncipe ou em dcorÉncia de farosimp,revisíveis ou preüsíveis de consequàrcias incarcurrive( que'inüaurizem a exec-üai'aa atatal como pactuada, nos temos do dirposo *
no 14.133-de202t:
9'L er tp -de 9naçeo' art€ração ou extinçâo de quaisquer tributos ou Gncargos regais ousuperveniência de disposiçôes legis, 

1om 
cgmirovada'rcpeÀuosão sobre o. prõiãúío.aor;

9§' . s€rão reajustados os preços registradoq'respeiuaa a oontagem da anulidade e o índiceprwisto pra a contratação; ou9'6' poderão ser rcpactuados, a pedido do interessado, confotme critéÍiot definidos para acoDtrataçâo.

Rue DÍ Edgar dos Rdg no 57, Cênúo - tbcaÉ _ Bahia CEp _ 4S.53O{OO.
T€tobno (73) 32Sí-2ÍOO - ê,mait: lucarc.rUG'úÀ6fur"ii*,
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ÍrErmÊ

10.

10.1.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

Não exigido nesta fase por se üatar de registno de preço.

Itrcat{/BA,20/102ü!5

Jooé Alvcs Femeirr"
§esctrrtr de Agrtculturt Pecer e Aqulcultura

Rua Dr Edgar doê Rêb no 57, Cênto - ttacaré - Bahh CEp - 45.530{DO.
Telefone (73) 325í-2130 - êÍnaÍ: ibceÍ8.[cttacoc§@meit.com
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ESTADO DA BAHIA
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ü
SETOR DE COTPRAS

Itacaré/6a, 23 de outubro de 2025

Do: Setor de compras

Para: Secretarle Munlclpal de Agrlcuhura e pesca e aqulcultura

Ref: Pcsgulsa dc rrcço: Aqulslção dê embarcagão do tipo lrncha

Prctado Sr, SêcÍetáÍlo,

Em resposte ao Ofício encamlnhado a este setoÍ, sollcitando pesqulsa de preço para

futurã contratação de empresa especlallzada no fomecimento brrco/lancha oom motor -

plano embarca neste, vlsando a melhoria das condiçôes socioecoúmlcôs das comunldades

por lntermédlo do Mlnlstérlo Da Pesca E Aqulcuhura, atendendo as rccessldades da secrêteÍla

deste munlcíplo, reglstro gue foi reallzada a pesguisa de preço através do she

htto://wrm.ba ncodeorecos.com. br

O resuhado da pesqulsa encontrou a medlana dos valores obtldos (exclulu-se os pÍeços

mals ahos e mais balxos), com a busca de preço do item solicltado em lote únlco, sendo o lrEM

0t tANCllA A MOTOR no valor médio unltárlo de RS 2tZ35O,m. Conforme mapa comparativo

em anexo.

Nesse sentldq a medlana do preço global encontrado do ltem é de Rg 2S23$r00
(Dutento3 e oltêítt c dols mll e úerentos e clnquênte ?s.Fl

Segue em anexo documentos que compro\,'em pesqulsa realltada.

Atenclosemente,

Arllson Santana dos Sentos
Setor de Comprar

PREFETruRA MUNIOPAT DE ITÂCARÉ
Rua DÍ. Edg6r Alves dos Rds No 5Z Cenúo - ItacaÍé - Bahh CEp - 4S.S3(H)OO.

ct{PyMF ].lo 13.8{6.90?0001€5

-l
--



C:\U§êrS\USêAO'IIh'G\«)TAçÃO 2025\IÁNCHA MARMMA 2025\MAPA COMPARANVO POR ]TEÍ{S(o
3Doooc)

:I

PREFEIruRA MUttItCtPAL DE ITACARÉ
DE PAnTAMEÍ{TO DE UCÍÍAçÃO E conipRAtt

CIIPI: ÍIe ü1.8{6.9(E/üX[€S

PRE@ i,rÉUO D0 U,IE: EMSÂtlOAçtO DOnFO lAilCt{A

1OIE ÚÍIrcO DESCRrçÃO u.it QUAIÚÍ vrrxrDÂGúAçIO YIIOÍA1

01 LAIICHAATOTOR UNID I n§ ,t .3top0 nt ,s, r5ono

vAurRcloBAt n§ 2S2.35opo

ItacaÍé 23 de outubro de 2025.

Arlison Santena dos Santos
Setor de Compras
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Detalhamento dos ltens

Item l. LANCHA
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CERTI FICADO DE PARTICI PAÇÃO

TREINAMENTO COMPLETO PLUS

E zrlcosrc úz1b1f:3oh tÔ cargr HoráÍh 180 mtn

ceruIicamos que ARUSON sAnÍrAN Itos sAlÜros participou do
úeinaÍnento acima ciüado, assim oomo no torario o"."rto.-
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CERTI FICADO DE PARTICI PAÇÃO

TREINAMENTO COMPLETO PLUS

Etr 06 mARço 2st21b0e:0oh Ô Cargalbrária:1ú min

I

Í
Í

I

I
I

Cerüficamos que ARUSON SAiÍfAN ÍXXi SAIIITOS participou do
úeinamento acima ciüado, assim otxno rp hoÉrio descrtO.
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NEGOCTOS
PUBLICOS

1I I
CERTIFICADO DE PARTICI PAÇÃO

TREINAMENTO COMPLETO PLUS

El zr FetTEREIRo ú21às o9:ooh Ô Carga Horária:180 rnin

Certilicamos que ARLISON SAiÍfAil DOS SANIOS participou do
treinamento acima citado, assim como Írc hoÉrio descrio.
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CERTI FICADO DE PARTICI PAÇÃO

TREINAII ENTO CO]I|PLETO PLUS

Etr gr JAitEtRo 2u21àE oe:ooh Ô CaÍga llorlria: 180 mln

Certificamos que ARLISION SANTAN DOS SAIIITOS parlicipou do
treinamento acirna citado, assirn como no horário descrito.
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NEGOCIOS
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1I §

CERTI FICADO DE PARTICI PAÇÃO
TREINAMENTO COMPLETO PLUS

E! zc JAr{ErRo 2gzr- bti:3oh O Carga r{orúÍia: 180 min

Certificarnos que ÂRLISON SAITITAN DOS SAÍT|TOS prthipou do
trearnÍnento acima ciüado, assim como no horário describ.
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\P
NEcOCTOS
PUBLICOS

1I I
CERTI FICADO DE PARTICIPAÇÃO

TREINAMENTO COiIPLETO PLUS

Ef oz AGrGiro zszzar^ IrlÍroh ô CargaHoÉria: ü10 min

Certificamos que ARLISON SAilfANrl Doli SAtÜfOS participou do
úeinamenb acima citado, assim Goíno no horárb êscdto.
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CERTI FICADO DE PARTICIPAÇÃO
TREINAMENTO COMPLETO PLUS

H aounuRo zrllcra:oü rô ceryiHodria: tgo min

certtÍcamos que ARLrsioN sArürAN Dos sAilTqi parricipou dotreinamento acima citado, assin ootno no trrarl, ã"..r,il
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- ESTADODABAHTA
PREFE]TI'RA XUXICIPAL OE'úACARÉ

"=""n*, o8Ilntllffirffiü 
= 
oor.r.r*

Da: SECNEÍARIA oE AGRtq,LruRA, PESGA E AQuIGuTruRA
Para: Setor de LjcÍtâção
A/e 

^Sênte 
d. Contnt Clo

Ret solkitoçõo de obrturo de pr(rreso odmlnlstro w.

Itacaré/BA, 23 de outubro de 2O2S

Prcrrdo Sctor,

Esta secretarra requrstta abertura de processo âdmrnrstrátrro para a coâtsatação de empresapara AeursrçÃo DE BARco/rANcr{â-coM úúôi'--iüiiót,r,reAncA NEsrA vEANoo AMEtHoRtA DAs coNDtçôEs soctoEcoNôÀ,rrcÁs oas tor,a-ünj,oaDEs poR TNTERMÉDo DoMrNrÍÉRto DA pEscA E AeutcurruR4 c"nú"roiigiiiistzozs Enenda partamentar,
Registro que para tanto, setuêm em ane,(o:

A) DFD;
b) Emenda e conGnio
c) ETP;

d) Pesquisa de preço;

e) Temo de Referêncla.

certo de que êsta sollcltagão será acothlda.

Atenciosamente,

Jocé Alver Ferrrlra.
Sccrctarir de Agricottütr, pe!c. e Aqüicotturr

PREFEInJRA MUMOPAL DE TTACARÉ
o{PrlMF No 13.8.t6.902/OOOr45
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PRETEITUNA TUI{IGIP/U DE IT/ICARÍ
GNPI: 1346.9021000r-95

PODER EXEGUTIVO iIUÍf ICIPAL
DEPART/IilEXüTO DS UCITAçÕBS E GOmn r(§.ttntúra ilrctra ú

ABERTURA DE

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

oooo
{
rÉ

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro'lt8caÍÉBahia- CEP: 45.530{00
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ESTADO DA BAH]A

PREFEruRA TU'{ICIPAL DE TTACARÉ
CÍ{PJ: í3.UE 9021000í{5

oEP RTAXET{TO OE UCTTAçôES E CO,{TRATOS

o ]{o of8 it026

ItaceríBA, 23 de outubro de 2025.

Conctderindo a rcquisiçâo tta SECREÍAR|A DE AOECULTURÀ PESCA E
l_Q_ulquLrlflA para a AQUrs§Àô oÉ aancor-niiõÍA_cox rorc - pr^No ETBARGAilEsrÀ vrsAilDo A rEL!{oRrA DAs coiorçóÉó- sõóõàcbüi,Iàis DAscorur{tDADEs poR TNTERTÉDIo Do nris-rÉdi'o ú ÉÉsóí ã'iiriü'rálr-runaConónlo nr.966í76Ílt0llil Emenda p.Íbment r.

concrdonndo 
. 
que a soricitaçào foi peutada com rodoe o8 dodmento§nêccssáÍios e indispenúrole à_fase interna oo'procesgd ratatorio, ôraüêã.ioürerrto a"FoÍmetizesâo da Demanda, pesquisa dê páó;-É8hrdo rocniô-rielúiiãiãJermo o"RofeÍência;

conrldenndo. que os seÍviços leqursitados eâo caractrizados como oomuns,
Iry y9z.quo oB padÍoes de êsempenho e qualirt'ade foram objeüvamcrte-ãmnlãàs-no rermode Rcferência;

conrldcnndo que o pregâo eletrônico é e mod€lidada de ticiteçâo obÍigetóÍiepeÍa equisi(Éo de bens e seruiçoo comuÀs e que paÍa tar moderidao" À ÉoGiã pioâir.to
do regisfo foÍmal de preçoo pan a aqubiçâo àe OenJ úra contntaçôcc tutuãr; 

-

Con.ldeÍ.ndo. a legielaçâo íoderel de licitâçôeE e contratos adminietrativoe(1..í4.í3u2í) e os Í€gurâmenros múnriiais loecreto ú i.os6/2a ebdJJilro-áàüil 
""1""últimoo que tratrm r€spedlvemênte oo i.gab eúonro e ao proceorncriá ã*iiiã-Ãiã"m" o"legistro de preçor;

conrrderendo. gug .estg Município píocedeÉ com e BÉricaÉo de Avi80 do

ffift ti$"ü,fi Bffi "ysã,,ffi 3,,3,"0?,"1ffi 
"ü 

j3m,mãal,iÊí:l:n;j
publiddade à intcnçâo cm rearizar a ryeeeciva aqúúçaõ, o qr" oport nEará a paÍticipação deêmpÍeser inúoÍ€$ades, tomendo ámpre e comffiHtairori ao'proéeso adminieüetvo;-

Eu, Lemerthlnn. dc Jo.u! doo Santos. eqento dê coÍrtrlaÉo dêete Munichio,gTiqenentg noÍneede pelepoÍtaÍiâ..no oooiaozs, ilirLuno c .uüro o pí€ecnte processo
Admlnistrâtivo rob o no 2í)/202s, mediante procccaàiióúúao na múãrr-cáJãõàã Ér"mni*com bâ6ê na Lei Fecterat 14.í39f21, DecÍe6 r.SOS,2l à'úcílto no t.Gr6Z4.

!.rmerthlnm dc Jeur doo sentor
Agenb dc Cont et gao o pÍlgoolre - porhrle no OOlr25

PREFE]TURA MUI{ICIPÁL DB ITACAÚ
E. m.lt ltraÍeJEt cocáOgnsltcom

cNPl/uP Ne 133{óm2l000 r.95



PREFE]]UNA rlUiltClP/TL DE TTACARÉ
GI{PI: 134,1ô902/lxxl1.95

PIODER ErcGUTIVO TUiltOP/tL
rrsp/rRT ilErüno DE UGITAçôBS E GOÍTTRATOS

é'- t"
tElrttr l|-urÀD.

MINUTA DE EDITAL

c)
(Do
c)
oo

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Cenro-ltacaÍé-Búia- CEp: 45.530-000
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SECRETARJA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS

000032
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MTNUTA EDITAL

PREGÃO ELETRÔMCO SRP N" XX'IüIs
PR(rcE§SO ADMINI§TRATIVO N' XXX'IO2§

Toma-se público, para coúecimento dos interessados, que o Municíplo da It ctÉ, por meio
de sua Prcgoeira designada através do deqelo no 0062, de 03 de jateirc & 2025,
tll"ll{ARTúNNA DE JF§US Dos SâNTOS, Í€alizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔMCA, com critério de julgame,nto MENOR PREçO GLOBAL, nos

termosdaLeino l4.l33202l,del"deúrilde202l,daLeiComplerrntarno123/06'do
Deq€to no 11.462, de 3l de março & 2023 e dernais legislação aplioável, aplicando'se.

subsidiuiamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O PÍ€gão, na forma Eletrônica seú realizado em s€ssão pública, por da ET,
mediante condições de segurança - criptografia e arrenticação - ffi tod.. sriras fraes através

de Sistema góprio, na Forma Eletônica (licitações) no Portal: Bolsa de Ltcltações do Brasil -
BLL

INICIO IX) ACOLHIMENTO DA§ PROPTO§TAS: A potü aas

3vt0a02s
IMCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás |O:OO horas do db XXDOU2025
RErERÊNCIA DE TEMFo: horário de Brasília @F).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL qíwu,.bll'oÍe.bÍ

1. DOOBIETO
O objeto da presente licitaçâo é a escolhr da Proposta mais vantajosa pan AQUI§IÇÃO On
BARCO/IJ\NCHA COM MOTOR . PÍ,AI{O EMBARCA NES'TÀ VISANDO A
MELHOnIA DAS CONDIÇÔTS SOCTOBCONÔMICA§ DAS COMI'NIDADE§ POR
INTERMÉDIO DO MINIStrÉruO DA PESCA E AQUCULTURA, Convênlo nn
9SSl75t2Ul/! Enenda Perlrnentrr. Condiçõcs, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos
l.l. A licitação soá cooposta por lÍ)TE ÚnlCO conforme tabela constante do Termo de

RefeÉncia.
12. O critério de jdgmeilo adotado será o meDor prcç:o' obsewadas as exig&rcias contidas

neste Edital 9 seus Anexô§ quanto às especificações do objao.

2. I'O§RECUR§OSORÇAMENTÁRIOS:

3. TX) CREDENCIAMENTO NA PIJ\TAFORMA

3.1. As pessoas jurldicas ou fimras indiüduais interessadas derrerto nomear üavés do
instrurnerto de mandato pevisto no item 4.6 "d', com firma recoúecidq operador dwidamante
credenciado em qualquer emp,resa associada à Bolsa de Licita+ôes do Brasi[ aribuitúo podercs

para formular lances de pÍeços e praricar todos os demais dos e op€raçõ€s no site:

rvunrr.bll.orq.br.

l2:fi) horas do dia

Uniôdc.O..tora Pmjeto/Âtividade Elemcmo do Despesa Foot

SECRETARJA DE AGRICULTURÂ m36 «m52fiXrco ls«xxxxxno
tTflxxxxxpo

Rua DÍ EdgEr dos Rels no 57, C€nro - lbcaÉ - Bahia CEP - 45.ã10{00.
Telêfono (73) 325í-2í 30 - o-mail: lEcarc.lidta@€s@mall.qn



PREFEITURA MI,',NICIPAL DE ITACARÉ
CNPJ/I4F N" t 3.846.902000 l -95

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS

00008J

ilHffi
32. A participaão do licitante no pÍegão eletrônico se dará por meio de participaçâo dircta

ou mavés de àiresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brrsil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo pr$pno do sistema pleno

coúecimetmo, aceitsção e atendimento às exigências de habilitaçâo pteviíE no Editsl.

33. O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em úme do licitante, somente se dará mediante Préüa definiçâo de

senha privaüva
3.4. A chave de identificação e a seúa dos operadorcs poderâo ser utilizadas em qualquer

prcgÊo etetrônico, salvo quando canceladas por solicitação do qedenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
35. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da serha, bc6 oomo seu uso em

qualquer transação efetuaaà airetameme ou por seu r€pnesentante' não cabcndo a BLL ' Bolsa de

túdçõ* do Érasil a responsabilidade por evantuais danos deconenteip uso in&vido da

*ú'oina"q* portercriÍos. 1

f.c O cúenõiamento do fomecedor e de seu rcpeentante legal junto ú ristema eletrônico

implica a responsúitidade legal pelos atos praticados e a pesunçáo ite capaithde técnica para

realização das transaçôes inercntes ao prcgão eleüônico.
3.7. O caaasfamento do liciUnrc deverá ser requerido *ompaüOdo dos seguintes

documentos:
a) Instruneilo particular de mandato outorgand.o à operador &vidamena credenciado juno
ao Portal eletrônico, com poderes especlficos de sua represcntação no pregâo.

b) DeclaraçAo de seupteno conhecimento, & acdraçâo c de aendimcoto às exigências de

habilitaçâo preüsbs no Edital, coúorme modelo ANEXO V.

ll. DAPARTICTPAÇÃONOPREGÃO
.|.1. Poderâo perticipar deste PÍe$o inbt'€sa&E cujo ramo de atiüdade rja compatírel com

o objAo desta liôihçãó, e que esÊEjam com Credenciamento regular na Planforma indicada no

ircm anterior.
4.1.1 Os licitanrcs deverão rtilizar o oertificado digital para ac€sso ao Sigtema"

42. Nâo poderão disputr esta licitaç{o:
42.1 Aquele que não aEda às condições desrc Bliral e seu(s) anexo(s);

4.2.2 aúor do-utepmjao, do projao Msico ou do projeto o<ecúvo, pessoo flsica ou jwídica
quando a licitaçao yersar fobrà *rviços ou fomecimento de bens a ele relrcbnados;

i:S erprcsii ioladanreme ou em consórpio, responúvel pela elaboraçlo do projao bósico

ou do projAo execrsivo, ou emprcsa da qual o aúor do projao scja dirisgntl gerente'

confoladot, EcioniEa ou detenior de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dirciO a voto,

responúvol têcnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre sewieos ou fomecimeno

de bcaa a eh nepcssários;
4r.4 Pes§ü fisica ou jurÍdica que sê encontre, ao tempo da liciaçâo, impossibili'"rln de

participarda licitação em decorÉncia de sanção que Ihe foi imposta;

iâS 'aquele 
qge mantenha vínculo de ruürÊza técnica, comercial, eoômic+ financeira,

Eabohiú ou ciül com dirigenrc do órgão contatante ou com agente público qtre desempenhe

frrnção na liciAção ou atue na fiscalizaçâo ou na gestâo do gontalo' ou qlo deles seja cônjuge'

compaúeiro ou paÍente €m linha rct4 colat€ral ou por afinidade. aé o tercairo grau;

4Ji empresas controtadoras, conüoladas ou coligadas, nos tennos da Lci n'6.404, de 15 de

dezernbro de 1976 conconendo entre si;
,1J.7 pessoa fisica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anrcriorcs À divrÚfçâo do edital" tenha

sido coãdenaaa3úicialmente, com rânsito em julgpdo, por exploração de Uabalho infantil' por

2

Rue DÍ Edgar dos RêB nc 57, Contso - lbcaÍ6 - Bahh CEP - 45.5t0'000
Td€úono (73) 3251-2Í30 - mâil: ltacaíê.lidbcoês@gmeil.com
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submissâo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por oontrataçâo de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhisa:
42.8 agente público do órgão Iicitante;
42.9 Orgaoizs§ões da Sociedade Ciúl de lnteresse Público'OSCIP, atuodo nessa condiçâo;

4210 Não poderá porticipar, direta ou iÍdiÍ€tamente da licitação ou da orecução do contrato

agente público do órgto contrarante, devendo ser observadas as situações qrr possam configurar
conflito de intercsses no exercício ou após o exerclcio do c4o ou emPÍÊgo, nos termos da
legislação qne disciplina a matéria, confonne § lo do art. 9p da Lei n.o l4.l3r,de2ü2l.
,í3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será ambém aplicado ao licitante que atue em

substihiçâo a oúra pessoa, flsica ou jurídica, com o intuio de burlar a efcdúdade da sanção a
ela ryticada inclusive a srla controladora, contolada ou coligada, desdc çc devidarnente

comprcvado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitanb.
1A. A critério da Admiaisuação e exclusivamente a seu serviço, o adlr dos projctos e a
emplesa a que se rcferern os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderâo participar no apoô dar aividades de

planejamento da contrataçâo, de execução da licitaçâo ou de gestão do conüúo, desde que sob

srpervisão exclusiva de agenrcs públicos do órgão.
4§ Eqúparrn-se aos autoÍ€s do projao as empÍe§at integrantll,rdo me§mo gÍupo

econômico.
4ú O disposto nos iterc5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitasão ou a contúção de serviço que

inclua como ancargo do contratado a elaboraçâo dq f,Íoieb Msho e do pojao executivg nas

conrataçôes integadas, e do pÍojeto orecúvo, noa demais rcgirrÉs de o(ocuçâo.

1.7. Em licitaçõcs e conratações realizadas no futbflto de pojetos e prcgramas parcialmente

firunciados por agência oficial de cooperação ctrangeiia ou por organismo financeiro
intemacional com rccursos do financiamento ou da conüpartida nacional, nlo poderá participar

pessoa flsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas cntidades ou que seja

declrada inidônea nos rcmros da Lei n' 14.Í332021.
4.t. A vedação de que Eata o item 5.3 estende-se a teÍceiÍo que aurilie a condu@ da

contataçâo na qualidade de inrcgrmte dc eqúpe de apoio, profissioml especializado ou
funcionlhio ou rcgesentsntc dç empÍ€3E gue prcste sssessoria técnica

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E IX)§ IX)CT'MET{TO§ DE
HABILITAçÃO
5.1. Na pr€§ente licitação, a frse de habilitaçâo sucederú as fases de aprescolaçâo de pÍopostas e

lances e de julgamcoto.
5â Os licihtes eacamiúarão, ercluslvrmeDtc por melo do sbtemr chÚr1onico, a prcposta

com o pteeo ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento rdotâdo neste Edital,
rté r drtr'ô o Lorú{o strbelecldor prn abertun de eelclo púbüe, $túdo, então' enceÍmr-
se-â aitnsticanênte a etaps de envio dessa documentação.
í3. O enüo da pmposta, oconerá por meio de chave de acesso e senha do sistems.

5.4. O 6mecedor enquadrado como microempresa ou emprcsa de pcqueno poÍte deverá

doclarar, ainda, em cempo póprio do sistema eletrônico, que cumpe os roqrisitos estabeleciôs
no artigo 3" d8 [Éi Complemenur no 123, de 2006, estando apto a usrúuir do mtamento
favorecido estabetecido enr seus arts. 42 a 49, ob*ruafu o disposo nos §§ lo ao 3o do aa 40. da

Lei n.o 14.133, de 2021.
§.5. Quando concedido o traumento favoreciô às microempresas e cmpÍesas de pequeno

poÍte, as MREPP deverâo encaminhr a documenuçâo de habiliu§âo, aida rye luja alguma

r€súição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termo§ do artigo 43, § l" da LC no 123, de 14

de dEzembro 2006.
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Sú No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo Próprio do sistemq

que:
i.Ct Esú cleutc e concotdr com or condiçõel contidrc no cdltd e sGol úcros' beÍn como

de que a proposta apresentada comprcende a integralidade dos custos pofa atendimento dos

direitos rabolhistas assegurados na Constituição FedeÍal, nas leis trabahista§" nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabolho e nos termos de ajustfmento de condtna

vigentes na data de sua enhegs em definitivo e que cumpÍe plenarneole os requisitos de

habilitação defi nidos no instrumento convocatório
5.62 não emprega manor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insâluht e nâo emprcgs

menor de I 6 aús, salvo menor. a partir de I 4 anos' na condição de aprendia oos termos do artigo

70, )OOüll, da Constituição;
5.63 nÂo possui, em sua cadeia produtiva, empr€g8dos executando tÍabalho degradane ou

forsado, obaervando o disposto nos incisos tll e IV do art. lo e no incto Ill do ut. 5o da

Constituição Federal;
í6.4 C'umpre as exigências de reserva de corgos paÍa pessoa com deficiêncio e para rcabilitado

da Previdência Social, preüstas em lei e ern outras nomras específcas.

í7, Incumbirá ao licitante acompanhú as operações no siSoura eleü0qi:o durante a sessão

pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus deconente da peÍda ü negócios" diante da

inobservância de quaisquo mensagens emitidas pelo sisenü ou de sta dcaconexão.

5.& Até r eberture de rccclo públhr, os licitantes poderâo rairr ou $Ô§tiEiÍ a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no siíema-
5.9. Não será estabelecida nessa etapa do cerEre, mdem dc classificaçb entre as pÍopostas

aprcsentadas, o que somente oconeÉ após a realização dos procedimcobs de negociação e

julgnmento da pÍopost&
íló. Os documentos que compõem a prcposta do licitante melhor classifcado somente s€rão

disponibilizados para avaliação do pnegoeiro e pue acesso público após o encerranrento do enüo
de lances.
íll. A falsidade da declarado do que naa os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitalte às sançôes

preüstas na Lei n' 14.133, dd 2021, e neqte Blial.
ífZ. Os licitantes podeÍão rptirar ou substituir a pÍoposta oU na hipótese de a fase de

habilitação anteceder'as &ses de aprcsentaçâo de propostas e lances e de julgamenO' os

doclÍnentos de habilitação merionnente inseridos no sistemg aré a abertrm da sessão pública.

í13. Não havçÉ ordg.m de classificação nâ etaps de apresentação da proposta e dos

documentos de habiliraçlo pelo licitante, o que ocomerá somente ap& oe pÍocedimentos de

abertura da sescâo pública e da fase de enüo de lances.

S.l4 Scrb dispOnibilizados para acesso público os documentos que comlõem a pnoposta dos

licitantes oonvocados para apresantação de pmpostas, após a fase de envio de lances.

§.t3. Desde qrr disponibilizada a funcionalidade no sistema, o liciuntc poderá paramerizar o

seu vator firiel mlnimo quando do cadastÍamento da proposts e oHec€ró àr seguintes regras:

5.15.1 a ryticação do inrcrvalo mínimo de difaença de valorcs ou de peÍsentuais enft os lances,

que ircidirá tanto em rclação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor ofcrta; e
5.152 os lances serâo de enüo automático peto sisrcma Í€speitsdo o valor fiaal mlnimo' caso

estabelecido, e o inteÍvalo de que tara o subitem acim&
S.lú O valor final mlnimo ou o perce.ntut de desconto final máximo prametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputg sendo vedado:

3.16.1 valor superior a lance já regisrado pelo fomecedor no sistema, qrmdo adotado o critério

de julgamento por menoÍ PrEço; e

4
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5.162 Percentual de desconto inferior a lance já rcgistrado pelo fomecdor no sistemg quando

adotado o criÉrio de julgamento por maior desconto.
5.t7. O valor final mínimo nâo possuirá caúter sigiloso.
5.1& Ceber{ ao llcltrnte interessado em porticipar da licitaç.âo acompanhar as operações no
sisrcma eletnônico drnante o pÍooesso licitatório e se responsabilizar polo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiüdas pela Adninistração ou de sua

desconexão.
5.19. 0 llcitrnte dever{ comunlcar imediaamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimerÍo que possa comprometeÍ o sigilo ou a segrrançq para imedirto bloqueio de acesso.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
6.1.
dos

O licitente deverá e'nviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistemr eleb&rico,'l
6l.l em moeda corrcnte nacional;
6.12 Marcade cada item ofertado;
ó.13 Fabricante de cada item ofertado;
Gl.4 DescÍiçeo daalhada do objeto contendo as informaç0es similCl à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o.mode.b, praeÜ de validade ou de
garantia nrlmero do rcgisto ou inscrição do bem no órgio compereno, guado for o caso;
62. Todas as especificações do objeto contidas na prcposta vfuulam a Contratada
63. Nos valores propostos estarâo inclusoc todos os otstos opcracionais, e,ncargos
preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciris e quaisquer outros qrt incidam dircla ou
indiretarne'nte no fomecimento dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inici{ quanto na etap6 de tances, serão de
exclusiva rcsponsabilidade do licitante, nlo lhe assistindo o diÍ€ito de pleitc.r qualquer alteração,
sob alegação de enro, omissão ou qulquer oufo Drctexto.
ó.í Se o rcgime tribuúrio da empresa implidar o recolhimento de tributos em percennr,ais

variáveiq a cotação adequada serd a que corresponde à média dos efairros rccolhimentos da
empua nos ri{timos doze meses.

6.ó. Independentemente do percentul de tÍibüo inserido na planilha, Do psgamento seÉo
retidos na fontc os percenfuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
í7. A apresentação das fropocas implica obrigatoriedade do cumpriÍmto das disposições
nelas contidas, ro conbrmidade eom o que dispõe o Termo de RefcrÊncia, assumfudo o
pmrponente o eompromlsso de executar o objao licitado nos seus teÍmos. ban como de fomecer
os materiaig equipmentoa femanrentas e utensflios necessários. em qumtidades e qualidades
adequado À perfcita execução contratual, promovendo, quando requerido, ara subsituição.
ó.& O praa de validade da proposta nlo scrá inftrior a 60 D[AS, s contaÍ da data de sua

apÍ§.qfãe.
6.9. Os licitantes devem rcspeiar os prpços mádmos estabelecidos nalr normall de rcgência
de contahpões publicas, quando participarem de licitações pubücas.

t. DA ABERTURA DA SES§ÃO, CLA§SIÍ|CAÇÃO mS PROPOSTAS E
FORMULAÇÂO DE LANCES
&1. A abemra da presente licitação dar-se-á em sessâo públic.a por meio de sistema
eletônico, na dala, horário e local indicados neste Edital,
t2. O sistema disponibilizará campo póprio pam troca de mensagens Gúúe o Ptegoeirc e os
licitantes.
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83: lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatanrente informados do seu rcccbimento e do vator
consi gnado no registro.
&4. O lrnce dovcnl ser ofeíedo pclo vrlor globd rlo lota
t5. o PÍ€goeiro verificrá as proposras apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não esejam em conformidade com os rcquisitos estabelecidos neste Edital, conrcúam vlcios
iosaúveis" ilegalidadeq ou não aprcsentem as especificações e quantidadcs exigidas no Termo
de Referência"
E.ó. A desclassificação será semprc fundamenada e regisrada no sisterna
&7. A nâo desclassiftcação da proposta não impede o seu julgameno dofinitivo em sentido
conúário, levado a efeito na fase de aceitação
8.t. Também será desclassificada I poposta que identifique o licitsnte.
t.9. o si*ema ordenaú automaticâmente as propostas classificadas, senáltqu€ somcoSe ctltas
participarão da fase de lances. t -
t l0. A troco de mensagens enüe o Pregoeiro e os licitantes se daráexclusirnmente via sistema,
que disponibilizará cempo próprio.
&ll. Iniciada a etapa competitivq os licitantes devedo encaruinhr lan$.gxclusivamente por
meio de sistema eletnônico, serdo imediaamenrc informados do seu rectiÚimento e do valor
consignado no registro.
8.12. SeÍá adotado para o enüo de lances no pregtu ctetr6nicoo modo dc dispua..ÊEEqg
fechadot. em que os licitantes apr€sentaÉo lances públicos e gucessi\os. com lance final e
fechado.
8.13. A etapa de lances da sessão pública teÉ úmfáo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechameao imimnte dos lances, apót o que transcorrcrá
o período de rcmpo de até dez minubs aleatoriamenrc determinado, findo o qual seú
automúicameÍrte encerrada a recepgão de lan6.
t.14. Encerrado o prazo previso no item anterior, o sisrcma úrirá oportnnidade para que o
autor da ofera de valor mais baixo e os das oÊrtas com prços até dez por cano superior àquela
possam ofertar um lance flml e ffisdo em até cinco minúos, o qual rerá sigiloso até o
enceramento deste pÍazo.
8.15. Não havcndo pelo rnenos três ofertas nas condições definidas ncs6 itern, poderâo os
autorcs dos melhorcs lancea subecquentes, na ordern de classificação, até o máximo de rês,
oferecer um lancc fml ç fechado em aÉ cinco minutrog o qual será sigiloso até o encerarnento
desrc prazo.

&tú Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistem! ordenaú os lances
segudo a ordem crescente de valorcs.
8.17. N& hryendo lance final e fechado classificado na forma esabelecida nos ircns anrcriorcs,
havorú oeínício ila ctapa fechada, para que os demais licitantes, até o máxirao de tÉs, na ordem
de claseificaÉo, possam ofetar um lance final e fechado em até cinco mlnuos, o qual será
sigiloso aÉ o encerramento deste prtzo.
t.l& Pderá o pregoeiro, auxiliado pela eqúpe de apoio, justificadaÍnent , admitir o reinício
da e@a fechada' caso nenhum licitante classificado na et8p6 de lancc Êchado atender às
exigências de habilitaçâo
t.19. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerdo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
&20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo infoÍmado$ em tempo real, do
valor do menor lance regisfado, vedada a identificação do licitante.
t2l. No caso de desconorão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compaitiva do prcgão, o
sistema elerônico poderó permmeccr acesslvel aos licitantes para a recepcreo dos lances.
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t22. Quando a desconexão do sistema elerônico para o pegoeiro persistir por tempo superiora dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada soÍnente após dcconidas vinte e gustrohoras da comrmicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participanteg no sítio clcbônico util izado paradivulenção.
t23' 

^ 
A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do pregoeiro. o sisternaeletrônico enca,inhará aüso de fecúnento iminente aos ryc9s, anós o qrr transcorrerá períodode tempo de até 30 (tinta) minutos, areatoriameme àeterminado pero sistcma, findo o q,ar seráautomaticamente encenada a recepçâo de lances.

E24. caso o liciante nao apresente rances, concomerá com o varor de sua proposta e, nahipótese de desistência de apresentar outnos Iances, vared o úttimo rance por etaofãrtado, paraefeito de ordenação das propostas.
E25' Encerrada a etapa de lances, setá efetivada a verificação automáticq do porte da entidadeempresariat. o sistema identificará uI ..olunu póp.i" âr';i.ÃpnÃ-.'*'#r"r* a.
neeryno pone participantes, p,rocedendo à comparaçâo com o, ,aor"íaa!Àri.;Lrd" *
;y -f:.r-Try demaio-r potte, assim como dó deiú, .fr..in.rar., pr."" il-Ã;i.rr_r" oúsposro nos aÍrs. rr4 e 45 da LC no r23, de 2006, Í€guramemada pdo iíccrco r'sJ3ã d. zors.t26. Nessas condições, as prcpostas ae miqoeripresar
cn"ontmrem naraixade áte s"z t"i"* úiilü;f,d;ffirffiSffiffi'ffi
serão consideradas empatadas oom a priàeira cotocada.t27. A melhor crassificada nos te,mos ao ircnr Àtcaor terá o direito de encaminhar umaúlrima oferra para desemparc, obrigatoriamente * ,"t;; iof;;;ã pd;;;;;d", 

""prazo controlado pelo sisterna contados após a ourunicsção utomáti* fo-ta;;. 
-'--

&28' 
.caso a microempry 

9u l.emRresa ae necucoo porle merhor crassifcada desisu ou nãose manifesa no prazo estabelecido, 
-."rgo 

.on à".ai as demais ticiunrs ãÃãp*sa e
;mnrelie nlueno pofte que se enconrto aaquere imêrvar" a" sy" tcüãõ ã-àj, * 

"ra..de^classificação, para o exercício do mesmo dinútq no prazo estabelàido ; rúfu;'riroior.E29. caso de oqúvalência do uaor"s 
"pdt"ao, pelas microemprcsas e- 

"*ir..", o.pequeno porte que se encon[Êm oos intewaros estauereciaos no, *üún" *t ,lãL, ."arealizado sorteio .nne eras oro que se identifique.eúi"ô* pri."i. pooããpiütãr'r.rrro,
oferta.

ls: . qF4 B,l ..nt. enlro-pÍoposrâs ig,ais (neo sêgurdâs de ranccs), ou enrre lancesfinais da fase fechada do môdo de A-spria aUertõ e fecirado.&31' Havendo cvenruar ernryç^ entre propostas ou tances, o critério de derempate será aquereprwiso no art. 6O Oa ki nq ta.tfg. de 202i, ;.$" "rõ;;E3l.l. disp,ta ftral, hipotese an q s emfiúos poaerao apr..,ntaÍ nova pÍoposra
em ato codDuo à dasgificaçâo;
8312. avalirJo do desempento contratuar prévio dos ricitantes, pan a q,ar deveÉopefuadalrreroe ser utilizados rcgisros *doiúr p.. efeito de ,Érá õ, 

"uÀii.n*a a.obrigaçôes p,eüstos nesta Ler;
E3r3. dêrenvotvimento pero ricitante de ações de equidade entre homcns e mulheres no
lqbiente de trabalho, coúorme regulamento;
831.4. de.senvolvimento pero ricitante ae úsama de integridade, conforme orientações dosórgãos de contnole.
t3l§.Persisindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamentc, os bens e serviçosproduzidos ou prestados por:
t3l'5't' empresas estabetecidas no território do Esta<lo ou do DisÍrito FcdeÍal do órgão ouenüdade da Administração ptiblica esadual ou distrital ti.út" ou * .aso do licitação rcalizadapor órgão ou enüdade de Municípiq no território do eúó em que este se tealize;&31.52. emprcsas brasiteiras;
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!{ls_-1. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenro de tecnologia no país;

!i!S.-a. empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termor da Lei n;12.1t7. de
29 de dezembro de 2009.
831.6. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessâo pública, o pregociro deveú encaminhu,
pelo sistenra eletrônico, contraproposa ao Iicitante que tentra ryresenuao o melhor prego, para
que seja oMda melhor proposta, vedada a negociaçâo em condições difercnÉs aas prevlsras nesrc
Edital.
83.1.7t Tm{m nas hipóteses em que o hegoeiro não aceiar a proposta c passar à subseqrrntg
podeú negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

-

t3l.& A ncgociação seró realizada por meio do sistema, podendo seÍ acomponhada petos demais
liciuntes.
&31.9. o pegoeirc solicitará ao licitante melhor classificado que, no praa de uma hora. cnüe
a proposa adequada ao ütimo lance oÍêrtado após a negociação rediàa,troopanhad!, sê for
o caso' ôs- documortos complementares, quando necessários a confirmAlo.da{ubhs eúgidos
neste Edital ejá apresentados
t3l.l0. Será declarado anematante o que apresentar o memr prlgo.
ul.ll. A indicação do lance vencedor, a ctassificaç.âo dos lancd fresemaaos e dernais
informaçôes reluivas à sessão pública do Pregão constarâo oo ara &ulgaaa no sistema
elebônico, sem prejulzo das demais formas de publicidade, prwisus oe legishfão pertinente.8Jl.l2. Após a negociação do prço, o pregoeirro hiciaa a fasc de aeltafuo ã.;urgamento
da pr,oposta

9. DAFA§EDEJT'LGAMENTO
9.1. 

_ 
Encemda a etapa de negociação, o prcgoeiro el<anlinará a proposta poüsoriamente

classificáda emprimeiro lugar quanro à ldcquaçâo ao objeto e e conipúutiúe do preço em
relaçâo ao máximo estipulado para conrrtrigto oesrc Ediat e em serr úcxoq e *nfo-e u
pr€visâo do aÍt. 14 da lei n't4.13312021, legistaçâo cotrclara e no itam l.z.l ao caial
espocialmemre quanto à exist&rcia do sançâo que impeça a participafão no ceÍtame ou a futura
conratação, medianrc a consrlta aos sqguintes cadastros:
9.1.1. Câdastro Nacioml de Emprecas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
controladoria-Geral da uoião (hnps://wurw.portaltransparenciagov.br/sanoeJceis); e
9.1.2. Cadasrro Nacioal dc EtqFesas punidas _ CNEp, manüdo pela Corouaoria_Geral da
Uaião (https://ugww.pondrransorencia gov.br/sancoes/orep).
92. A cqsulu aos câdaíÍos será realizada em nome da emprcsa licftara e ambém de seu
sócio rnqioriiáÍio, por força da vedação ae que rara o artlqo tz áa Lei n. gi2g. Jtl992.
92.1. o . ücitama scrá convocado para manifestaçao p*riamena a uma ererrt ral
desclassifiêaçlo. (tN n" 3/2018. art. 29. §)1
9Jâ con*atadà a e:ristência de sançâo, o licitante será rcpuado inahllitado, por falta de
condifl o de participaçâo.
93. Na hipótese de invenão das fases de habilitafão e julgamento, caso uendidas as
condi@ de participação, seú iniciado o procedimento de húiiitaçao.
9:4. caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tanha se úlizado de
algurn traumento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará re raz jcs ao beneflciq em
conformidade com os ircns 5.4 e 5.9 deste edftal.
9§ .verifcadas as condições de participaçâo e de utilizaçâo do narmento frvorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeirc lugr quano à adoquaçâo ao objao e à
compatibilidade ô preço em relaçâo ao valor referenciaL da Admidsbirção, co-nforme
documentos integrantes do respectivo proccsso administrativo.

t
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9ó. Nos ircns pora a participaçlo de microempr§as e emprcsas de peqrmo porte. semprc quc
a pÍoposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, hawrá nova verifica*o.
pelo sisrema, da eventual ocorr€ncia do empate ficto, prwisto nos artigos 44 e 45 da LC n 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.7. A exclusiüdade de participaeo em certames até R$ 80.000,m reais, circunscrita a
microempresas ou empresall de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum
fomecedor enquadrado como microernprsas ou empresas de pequeno. podendo, nesse casor o
edital pever a possibilidade de participação de qualquo fomecedor que &nda as condições do
edial; sern necessidade de republicação do mesmo,
9.t. Na hipótese de não haver vencedor para I cota reservada, que esta pode ser adjúicada
ao vencedor da cota pnncipal ou, diante de sua recusa, aos Iicitantes remonescÊrúes, desde que
pratiquem o prego do pimeiro colocado da cota principal;
9.9. se a mesnra microempresa ou anprcsa de pequeno poÍte vercer a ol[Ú reservade c a cota
principal, que a contrataçâo de ambos as cotas deve oconer pelo menor prço;
9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificodas, nos ihmos do art. 59. da Lêi
n'14.t332021, que:
9.10.1. conüverem vlcios insanáveis; :.. .

9.102. nâo obedecerem às especificações Éoricas ponnenorizadar oo editl;
9.103. apresentrem desconformidade com qtuisquer outàs arigêocias do edital" desde qrr
insanável.
9.10.4. ryrcsenlarem proços inexequiveis ou peÍÍDrieceÍ€m acirro do orçaarento estimado para
a contÍatação;
9.10.5. nâo tivercm sua exeqúbilidade demonsrada, guando exigido pela Adminisração;
9.10.6. A Administração poderá tcalizardilig&rcias pora aferir a orequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demongada, nos termos do §2., do artigo 59, da Lei no
l 4.l$ n021 e deste edial.
9.1l. No caso de bens e serviçoo ern geral, é indício de inexequibilidade árq prcpostas vatores
inferiorcs a 5@/o (cinquenta poc cênto) do valor orçado pela Adminisfa@
9.1l.l. Â inexequibilidade, nà hipórcsc dç que Eata o csput, só será considorada após diligência
do pregoeiro, que oompnove:
9.ll.t.t. que o orsto do liciunrc ultrapassa o valor da proposta; e
9.ll.lr. inexisirrm costos de oportrmidade capazes dejustificar o vulto da oferta
9.12. Se houvcr.indlcioE de inexequibilidade da proposta de preçq ou on caso da necessidade
de esclarecimentos ôomplcmefiareq poderâo ser efetuadas diligências, Fra que a emprE!,a
comprove a orcguibilidade da proposta
9,13. Na hiÉte$ dc necessidade de suspensão da se§sâo pública pra a reatização de
diligências, ooq ylstas ao saneünento das propostas, a sessão pública eomente poderá ser
rcinlcidc tüedlrnte aüso préúo no sistema com, no mínimo. vitrtc a qurtro horrs de
entcccdtncl+ e a oconÊncia será registrada em ata
9.13.1. o p,razo estabelecido poderá ser porrogado pelo Pregoeiro por dicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e fomralmente acoito pelo pregoeim,
9.132. Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as camcterlsticas do material ofertado, tais como marca, modeb, tipo, fúricante e
p,rocedàciq além de outras informações peninentes, a exemplo de cdlogos" follretos ou
propostas, encamiúados por meio eletônico, otl se for o caso, por outÍo m6io e Eazo indicádo§
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob peru de nâo
aceitaçâo da proposa.
9-133. Caso a compatibilidade com as especificações dernandadas, sobretdo quanto a padr6es
de qualidade e desempeúo, nâo possa ser aferida pelos meios previsos rps subircns acimq o
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Prcgoeiro exigirá que o licitanre classificado em pnmeiro lugar apresente amosrq sob peru de
4 r.lser da proposrÀ no rocar a ser indicadb e denuo 

-<te l'crai ou ti.í *ir.a* a"
solicitaçâo.
9.13í..Por meio de mqsagjlrl no sistemq será divulgsdo o local e hor{rio de realizaçâo do
ryST*qp.'"^a araliação das amosnas, cuja presefo será facurtada a todor * int **aoq
incluindo os dernais licitant$.
9.14. os resultados das avaliações serâo divulgados por meio de mensagcm no sistema.9'15. No caso de nâo haver entrega da amostra ou @oÍrer aÍaso na entega, sem jusrifcativa
Srjq p"lo P,egoeiro, ou havendo enrega de amosba fora a*.+"cindü-frÃi., oo*
Edital, a proposta do ücitante scrá recuseda.
9.16. 

.se a (s)- amosrra (s) ap.Íe.sentada (s) pero primeiro crassificado nâo for (en) aceira (s), o
PregoeiÍo analisará a aceiabilidade da pro[nsta ou lance ofertado p"ro cg"iãã'uarrinerao.
Seguir-se-á co-m a verificação da (s) amôstà (s) e assiÍn" ,*"*ir"ir""t Iü-" ""iãàçe. a"
uma que atenda às espocificeções conscantes no Termo de Referência. 

-. .-'

fJ7t. Elgs no peenchimento da pranilha nâo constituem motivo pon q descrassificação
iyediata da proposa A planilha poderÁ ser ajustada pelo fomecedoq íã p,il-inüào p"fo
sistema' desde que nâo haja majoração do preço e que se oomÍtrcve qiÀ.çii7" ür.r" p".
arcar com todos os custos da contratação;
9'l& - o ajuste de que raa este dispositivo se timita a sanat cÍlos ou felbas que rúo altercm a
substfu cia das propostas;
9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclaselficado, o hegoeiro el(minaú a prcposta ou
larye subsequente, e, assim sucessivamente, naotdern aa qúnõg".
920. 

- Ilavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderú a se*sU, intoirúao no .that" 
a nova data

e horúrio para a continuidade da mesma

lÍJ11.-T1111!::lálise euanto à aceiqçâo da proposta, o pregoeiro rarificará a lubilitâçâo
oo llcttaÍllg oD§ervado o disposto neste Erlitrirl.

IO. DAFA§EDEHABILITAÇÂO
10.1. os docume.nlos pre,istos no Tetmo de Referênciq necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do lici*nre de rcalizar o objeto da riciuçao, t rao o,igr-ao, p.i'nn, a.
hâbilibçeo, nos reÍmo dos ans. 62 a 70 da Lei n li.l33, de 20Zll.' --
102. constatada a existêrriq de Tr*., lpt consulta pÍevista confonns o disposto no item
?;tf TgTh Íqyú e licllante inaUilitaáq por fatra de condieao ae po5.i*n6.* "

loJ. q drcunantos cdgidoc perr.habintrçro serão enüados poi ,ocio aô sisema, em
formâto dlgital (PDF)' no prazo de ro (uinu) minirroq pronogaver por ig*r Éã", ãii"a" a"solicita@ do prcgoeiro.
19.4.- l ForrcgaÉo de que trata o item anterior, podeÉ ocorrcr nas seguirtes situaçôes:

11,{.!:If_flltfT do ticihnrc, medianrc justificativa aceita peto ú;r.à;;ffi;;;" *pela c@issão de contrataçâo, quando o substihrir; ou
10.42. Da oflcio, a critério do pregoeiro, quando constatado qrc o pmz, esabelecido nâo é
suficiente para o enüo dos documenios exigi-dos no ediat para a verinôaro de conformidaae aa
Foposta"
l0s. o aâo enüo da docunentagão de habiriraçâo nc, waz, aseinarsdo poderá ensejar a
abertura de processo de apuração de responsabilidaú.
10.ú Caso arcndidas as condições de participação, a habilitação dos licitrntes será verificada
por meio do Portal: Bolsa de Licirações do sÍàsii - sLL wú.bll.org.br, -u ào"rr*ro, po,
eleabrangidos, em relação àhabiritaçâojurrdica" à rcguraridade fiscar, iqurit..çarããiã"ri*-
fimnceira e habilitação técnicá"
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10.7. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitaçto complemenareg
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresmdog o licitante será
convocado a encaminhá-los. em fotmato digital, üa sisrcm4 no pÍazo dc até 0l:00 horas, sob
pem de inabilitação, confoÍme art ó{, da Lei no l4.l33âO2l.
lO.t Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimenlo dc Íeqúsitos medimte
apesentaçâo dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
10.9. Nào serão aceitos documentos de habilibçeo com indicaçâo de !/CPF diferenteg salvo
aqueles legalmente pe'rmitidos.
10.10. Se o ücitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matiz, e se o
ücitante for a filial, todos os documentos deverâo estaÍ em nome da fllial,, aceto aqueles
documentos que, pela própria naturuza, compmvadamenrc, forem emitidos tomente cB nome da
matÍiz. \
10.10.1. Serâo aceitos rcgisnos de CNPJ de licitante mariz e fili.t ôm diferenças de
números de documentos pertinaúes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
cenralização do recolhimento dessas contribúções.
l0.l0r. Em caso de parricipaçâo de empúesas em consórcio, seú orlido o acréscimo de
I (P/o (dez por cento) a 3@/o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitrnte indiúdual pora a
habilihçâo econômico-financeirq salvo justificação no prccesso licitatório. Essa rcgra não se
aplica aos consórcios foÍÍnados, ern sua totalidade, por microempresas e pequenas emprcsaq
assim definidas em lei.
l0.ll. Seú verificado se o licitante apesentou decteraçao de que atcnde aos requisitos de
habilitaçâo, e o declarante responderá pela veraciilrde das informaçôes fstadas, na forma da
lei íart. 63. t. da Lei n" t 4.1 332021 ).
10.12. Será verificado se o licitante aDÍ€sentou no sistema, sob penr de inúilitaçâo, a
declaração de que cumpre as exigências dc ràscnn de caÍgos para pessoa ccn deficiência e para
Í€abilitado da k€vidência Social" prcüstas em Iei e em outras norrras espocÍficas.
10.13. A verificação pelo pregoeim, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidôes constitri meio hgal de provq para fins de habilitaçâo.
10.13.1. Na hipórcse de a fase de habilitação anteceder a fase de apresenüçâo de propostas e
lances. os licitames enc@inharão. por meio do sistema, simultaneamenL os documentos de
hóilitaçáo e a proposti com o prtço ou o percentual de desconto.
10.132. Os datmentos relativos à rcgularidade fiscal que constem do Temo de ReÍbrência
somente serão exigidos, anr qualquer cas), em momento posterior ao julganorlo das propostas,
e apenas ô licitante mais bem classificado.
10.É3. Rçspeida a excoção do subitem anterior, rclariva à regulridade fiscal. qu,ando a frse
de húiliu3áo anteceder as fasês de apresentação de propostas e lanoes e de julgamento, a
veriflcrSo gu erigência do presente súitem oconerá em relação a todos oo licitantes.
10.14. Após a entnega dos documentos para hsbilitação, nâo será pennitida a substiruição ou
a prescnEção de novos documentoA salvo ern scde de diligência, paÍa: íLôi 14.133121. art,64,
e art. 102, §3o do Decreto Mumicipal no I .066D022.
10.14.1. Complementaçâo de informações acerca dos documentos jó apresentados pelos
licitantes e desde que nec€ssária paÍa apurar faos existentes à época da abcrtun do ccrtame; e
10.142. únâlização de documemos cuja validade tenha expirado após a daa de reebimento
das propostas;
f0.143. afeÍição das condições de habilitação ou de classificaçâo do liciünte deconentes de
fatos ou condições preexistentes ao momento da abÍtuÍa do cename.
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10.15. os documentos dever-ão ser aprcsentados ern formato digrtd. após solicitação do
agente de contatação ou da comissão de contrataçâo, quando o substituir, m iistema eletÍrônico,
no pazo de' no mlnimo, duas horag pronogável por igual período.

t0.16 A realizaçâo ou não de diligência não configura direito subjaivo do licitante ajunrada
de documentos 4ós o enceramento do pÍazo estabetecido nos itáq rerrtando preclüa, em
carárer definiüvo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que imilicaú na sua
inabilitaçâo ou desclassificaçâo do certame.
10.17. Na anáIise dos documentos de habilitssão, o agente de contataçto e/ou comissão de
contraraçâo poderÁ sanar ernos ou falhas, que não alterem a substância dc documentos e sua
validadcjur{dica, aribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo e classificrsão.
10.18- Na hiÉtesê de o licitante não atender às exigências para habiliia@, o prcgoeiro
examinará I proposta subsequente e assim sucessirameáte, na órdem ac cussincadao, àte a
apuraão de uma proposta que atenda ao prcsênte edital, observado o pÍh de no mtrimo 2
(duas) horaq pÍonogável por igual período, conado da soliciaçâo do Dr.sü..
.10:19. somente serâo disponibilizados para acesso público os aocúíãos ae habilitEçâo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçâo, após conclddos m pnocedimenros áe que
trata o subitem mterior.

!020. A comprovaçâo de regulridade fiscâl e trabalhista aas ruicroer4ibsas e das empresas
de pequeno porte somente será exigda para efeito de contahçâo, o ,ão orno condição para
participoção na Iicihçeo (arr. 40 do Decrero no 8.538D01$.
1011. Quando a fase de habiliração anteceder a dejúgameirto de proposta ejá tiver sido
encerrada, nâo cábeIá exclusão de licitanrc por rnotivo rclaciooaao a haUitiúao, satvo em raAo
de htos supervenientes ou só coúecidos após o jutgmemto.

1022. HrbillÍsçto Jurídlca:l0r2.l. No caso de empresiirio indiüdual, inscri@ no Registo prlblico de Empresas
Mercantig a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;10.222. Em sc tratando de microempreendedor indiúdual - MEI: ccrtfficado da condição
dc Microernpreendedor Individual-- CCMEL cuja aceitação ficará condicionrda à vaificação-da
autenticidade no sltio www.portaldoemprerndedor.gov.br;
10223. No caso de sociedade empresária ou emprcsa indiüduat de rcsponsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitúivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamát. ,"jrt rao
q Jgt" comercial da respectiva sede, acompanhado de docrrnento co4robatório L ,"*
adminisradores;
1042.4: lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opcra, com aver@ão
no Registro onde rcm sede a mmia no caso de ser a participante sucursal, fúial ou agência;1012.5. No caso de sociedade simples: inscrição do úo constitrrivo no Regisõo ciül dos
Pessoos Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da hdica;ão dos seus
administradorcs;
10.22.6. Decreto de autorizaçfu, cm se tratando de sociedade emprçslria estrangeira em
funcionamento no PaIs;
102:2.7, No caso de exercÍcio de atiüdade não tisades nos itens acime ato de registno ou
autodzageo para funcionamento expedido pelo órgâo competeNrtg fi)s tcrEos da blis@âo
pertinente.
fi22a. No caso de sociedade cooperativa: atra de fimdação e estatuto social em vigor, com
! ata da assembleia que o aptovorr, devidamente mquivado na Junra Comercial ou irúrito no
Rcgisro ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o rcgistrro de que tÍata o art.
107 da tei n" 5.7ó4. de 1971.
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IOJI2.9. Os documentos acima deverão estar ac.ompanhados de todas as alterações ou da
consoüdaçâo rcspectiva

1023. kgulrriüdc ífucal socld e tnbolhlstr:
1023.1. Prova de inscÍiçâo no Cadasuo Nacioml de Pessoas Jurldicrs do Ministério da
Fazenda (CNPJ) emitido mavés de consulh no site oficial da Receita Fedenl do Brasil - RFB,
com inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compdvel
com o objao deste certame,
10232. Alvaú de fimcionamento da sede da licitante, expedido pc órgâo federal ou
estadual ou municipal;
10233. Certidâo negativa de débitos rclativos aos Eibutos federais c à díüda uiva da
União;
1013.4. prova de rcgularidade com o Fundo de Garantia do Tempo df§cnriço (POTS);
10235. prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍant€ a Jibtiça do Trúalho,
mediante a aptesentação de catidâo negativa ou positiva com efeito de negdvo nos termos do
Título VII-A da Consolidaçâo das lris do Trabalho, aprovada pelo Dccrcro.Lci no 5.452, de lo
demaiode 1943;
102:i.ó. O cumprimento do disposro no inciso XXXII do att 7D da eonstituição FedeÍal.
l0r:,.?. prova de inscriçâo no codasto de contribúntes mrnicipcl ou ostadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo dc aividrde c comprtível com o objeto
contratual;
10.8.& prova de rcgularidade com a Fazenda Egtslual do domicílio ou sede do licitante,
rclativa à atividade em cujo exercício conmta ou coocoÍre;
1013.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicíüo ou sede do licitante,
relativa À atiüdade em cujo exercicio coürt4 ou concore;
1013.10. caso o licitante seja considerado iscnto dos tributos municipois relacionados ao
objeto licitatório, deverá oomprovar tal condiçâo medianrc a apresentaçâo de declarafão da
Fazenda Municipol do seu domicílio ou sede, ou outra oqúvalente, na foÍma da lei;
1023.1l. Caso o licitantc dercntm do menor prego seja qualificado com microernpresa ou
empÍesa de pequeno porte deverô apItsêntaÍ toda a documentação exiglda para efeito de
comptovação de regularldade fiscel, mesmo que esta aprcsente alguma rcsüiçeo, sob pena de
inúilitasão.

1024. Quúfcrçlo Ecoremico-Flnoncein:
1024.1. Cerddão negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede ô liciunte;
10242. .Bclanço paulmonial, demonstração de resultado de otercicio e dcoais demonstraçôes
contábeis dos 2 (ôis) rítimos exercícios sociais e apresenÉveis na forua da ki, ou seja,
Í€gistdo§ !a Juita Comercial ou Orgfu competente que compoveÍn a boa situaçâo financeira
da emprcsa. '

f0243. Os documenos referidos no subitem aDterior, limitar-se-ão ao rl,ltimo exercício no caso
de a pessoajurídica ter sido constitulda hi menos de 2 (dois) anos.
1024.4. O balüço patrimonial deve conter indicação do no do Livro Diário do qual foi extraído,
número de r€gistro na Junta Comercial e numeraçeo das folhas oodc se encontram os
lmçamantos. Deve ser apresentado oom os tespectivos termos de abenura e €ogerarnento e estar
assinado pelo Contabilisu regisrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou
Representante legal da empresa
10145. As empresas criadas no exerpício financeiro da licitaçâo, ficrrâo autorizadas a
substituir os demonstmtivos conlábeis pelo balanço de aberura, conforme artigo 65, §lo, da Lei
to 14.133D021.
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1024.6. É admisslvel o balanço intermediáriq se decorrer de lei ou contralo,/estatuto social
1024.7. Caso o licitante seja cooperativg tais docunentos deverâo lrer aconpaohados da última
arditoria contábil-financcira, conforme dispõe o artigo I 12 da Lei no 5,764, de l97l, ou de uma
declaragâo. sob as penas da lei, de que al aúitoria nâo foi exigida pelo óÍglo fiscalizador;
1024.& Comprovação da boa situação financeira da empresa medianre oblenção de índices de
Liquidez GeÍal (LG» Solvência Geral (SG) e Liqúdez Conente (LC). superioru a I (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=

Ativo Circulanrc + Realiável a Longo
Pmzo
Passivo Circulante + Passivo Nto
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo

Circulanrc

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

1026. Document çõcs complement rcg
l0ró.1. Declaração de cumprimento dos reqúsitos de habilitação, conforme rt 63. inciso I, da
l,ei 14.r33n021.
t0262. DeclaÍação de que cumpre all exigências de reserva de crgos paÍa pessoa oom
deficiênsia e para reabilitado da Preüdência social, preústas em tei e em ouuas DoÍntalr
especlÍicas. confoÍme aÍt. 63, inciso IV, da Lei l4.l33âO2l.

Rua Dí Edgar do8 Rêis no 57, Cglbo - ttecerê - Bahia CEP - 4S.S3G000.
Têlêbne (73) 3251-2Í 30 - ê,meit: ibcaÍ€.ttcftaco€§@mall.@nr

1024.9. As emplesas, que apÍesentarcm rcsultado infcrior ou igual a I (un) em qualqrrr dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência GeÍal (SG) o Liguidez Contnte (LC), deverão
comprovar potrimônio líqúdo de lW/o (de. por o6tro) do valor esimado ô conúaação ou do
item pertinente.
1014.10. Os Indices estabelecidos arcndem ao disposto no aÍt. 69, caput e §5P, dalei l4.l332l,
pois permitem a comprovação de uma araliação mais precisa da situação finnceira da ernpresa
de forma objaiva, os mesrnos foram estabclecidogobservando percentuais uualmente adotados
no mercado para a avaliação da sifuação fimnceira das empresas e nâo frustnm ou rcstringern o
caráter competitivo do c€rtame, pois foram ecabelecidos em patamarcs mlnimos aceitáveis, com
intuito de gnrantir a continuldrde da exccuçâo dos serviços, objeto desta ticitryâo.

102§. Quelítceçto Técdcr:
l0J5.l. Comprovasâo de aptidâo para a prestaçâo dos serviços em camct Ílsticás quantidades
e ptzzos comprüvtic com o objao dests licilação, ou com o ircm pertlnenre, mediante a
aprcsentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoas jurídicas de dircito pÍülico ou privado.
1025r. Será adútitidq para fins de comprovação de quantitativo mlnimo, a apresentaçlo e o
somatóriqde difmtes at€stados executados de forma concomitante.
10J53. os aEEtrdos de capacidade técnica poderão ser aprcsentados ern nome da matriz ou da
filial do fooecedor, conforme apresentaçâo dos demais documentos de húiütação.
l02lt 4 O ftmecedor disponibilizará todas as informações necesúrias I ómprovago da
lêgitimidadé dos atestados" apresentando, quando solicitado pela Admirústração, ópia do
contrato qrr deu suporte à conmtação, endereço atual da contratante e locsl cm que foi executado
o objeto contratado, denre outros docunentos.
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10263. Declaraçâo de microernpresa e emprcsa de pqueno porte, ou coop€rativa enquadrada
no utigo 34 da Lei n' I l.4tt, de 2007, se for o caso.
1016.4. Em rclação às licianes cooperativas sellá, aindq origida a seguinte documenação
complementar:
1026.4.1. A relação dos cooperados qtrc atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
conba@âo e que exccutarlo o contfirto, com as respec'livas atas de inscÍiçlo e a comprovaçâo
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto rxx aÍts.
4o, inciso XI, 2 I, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n 5.764 de I 971 ;
1026.42. A declaraçâo de rcguluidade de situaçãro do contribuintc indiüdual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
f026.43. A comprovaçâo do cçital social pmporcional ao núnrcro do cooperados
necessários à prcstação do serviço;
1026AA. O rcgistro preüsto na Lei n. 5.764fll,art.l07; .l
l0ró.,t5. A comprovação de integração das rcspectivas quotas-pdtês pq parte dos
cooperados que executarâo o contrato; e
f026.4.ó. Os seguintes documenlos púa a comprovaçeo da regultidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundaçâo; b) estatuto social com a ata & assemüfi;, que o aprovou; c)
rcgimenro dos frnrdos instituídos pelos cooperados, oom. a aa da asssáibleia; d) edirais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordiúiias; e) nta regisúos de prcsença dos
cooperados que executrão o contmto em assembleias gcais ou nrs Éuniõel seccionais; e f) ara
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperatirra a coanaE o objao da Iicitação;
1026.4.7. A última auditoria contábil-financoira da cogpcrativq confonrre dispõe o rt I 12
da Lei no 5.7$nl ou una declaração, sob as peno da lei, de que tal ruditoÍia nâo foi exigida
pelo órgão fiscalizador.
1027. O licitante enquadrado como miooempreendedor indiüdual que prctenda auferir os
beneflcios do tratamento diferenciado prÊvi$s oa lri Complementar n. 123, de 2006, estará
di+ensado (a) da prova de inscriflo nos cadastos de contribuintes estadrul c municipal e (b) da
ryrcsentaçâo do balanço patrtrcnial e das doronstrações contábeis do ri,ltimo exercício.
102& A exisência de rcsuiçto rclatirrau.rente à regularidade fiscal e trabalhlsta não impede que
a licitante qualificada como microemprcsa ou empresa de pequano porte seja declarada
vencedora, uma vez que atsnda a todas as demais exigências do ediul.
l0r!r. A declúôção do vemedor aconteceÍá no momento imediaraÍnentc posterior à fase de
habilits§ão.
f030. Será verificado se ê licitante apresentou declaração de que atendc aos requisitos de
habilitaçâo, e o declaraote rcspondoá pela veracidade das informaçAes erútadas, na fonna da
lei (art. 63, L da Lai n" 14.1331202t).
103f. Coso a proposta mais vanajosa seja ofertada por microempresa, eopÍesa de pequeno
poÍle dl'§ockdade cooperativa eqüparada, e uma vez constatada a existênciade alguma restrição
no qtr t nggâ regularidade fiscal e trabalhisu, a mesrna será convocada pora, no prazo de 5
(cinco) dlOs úteis, após a declaraeão do vencedor, comprovar a regularizaSo. O prazo poderá ser
pronogado por igual período, a critério da adminisuação pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apÍeseÍttasão de justifi cativa-
1032. A nâo-regulariz4âo fiscal e trabalhisa no Wam pÍ€visto no zubiteia anterior acarÍetará
a inóilitação do licitante, sern prejulzo das smções preüsas neste BlitEl, sendo facultada a
conv<rcação dos licitantes nemanesc€ntes. na ordern de classificação. Se, na odem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaiva
com alguma restriçâo na documentaçâo fiscal e nabalhista, seú concedido o mesmo pmzo poÍa
rcgulaÍizrçâo.

Rua Dr Edgar dos RoE no 57, C€nüo - lbcaré - Bahia CEP - 45.5í10.q)0.
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1033. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentoo cxigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessâo, informando no'that" a nova dsta e horário pra a coilinuidade da mesma
1034. SeÍá inabilitado o licitante que não oomprcvar sua habilitaçâo, çia por nâo apÍ€sentar
quaisqu€r dos documentos exigido* ou aprcsenú-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
1035. Nos itens nâo orclusivos a microerapresas e emprsas de pequeno poÍte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificaçâo, pelo sisema, da eventual ocon€noia do empate ficlo,
prwisto nos artigos,l4 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
pora aceiação da proposta subsequente.
1036. O licitante proúsoriamenrc vencedor em um itern, que estiver concorendo em outro itetn,
ficará obrigado a compÍovar os reqúsitos de habiütasão cumulativamentc, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver oqpconenib, e assim
swessivammte, sob pena de inabilitação, atém da aplicação das sanções cd[nlcis,
1037. Não havendo a comprovaçâo cumulativa dos rcquisitos de bbiliqão, a irabilitaçâo
recairá sobre o(s) item(ns) de mano(es) valo(es), cuja retirada(s) reja(m) suficient{s) para a
habilitaçâo do licitante nos rcmanescentes.
1033. Após a entr,ega dos docurnenos para habilitação, nao acrá permfQç a substituiSo ou a
apresentação de novos documentoq salvo em sede de diligêocia, ÉÍa (Lcií4.13321. aÍt ó4).
1039. Constaado o atendimento às exigências de habilitação §rada no Edital, o licitaote será
declarado vencedor.

II. DO ENCAMINHÁ.I}IENTO DA PROPOSTA VENCEIIOR
11.1. A proposa final do licitante declarado vencodor deveú ser encamiúada no prazo de aÉ
02:00 homs" a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sisEma eletsônico e deverá:
I l.l.l. ser rcdigida em língua portquesq &tilografada ou digitada, em una üa' sem ernendas,
Íasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo c últlnr folha ser assinada e as deguis rubricadas pelo
licitante ou seu rcpresenanrc legú
ll.lr. apÍeentar a planilha dc cusos e fannação de proços, devidamenc dustada ao lance
vencedor;
I1.13. conter a indicação do broo, número da conta e agência do licitanto vencedor, para fins
de pagamento.
ll2. A proposta final devcrá ser documentada nos autos e seú levada cm considerqão no
deconer da exeo4ão do gontrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contatada, se for o caso.

I13. Todas as especifita@s do objeo conüdas na proposta ünculam a Cortuada
I1.4. os peços devorão ser expÍesrns em moeda corente nacional. o valor uritário em
algarismoo c o valor global an algnrismos e por extenso (art. 12, inciso Il dr L,ei n' 14.13321).
lf .5. Ocortedo divergência entre os prços unitários e o preço global, prevalecerâo os
prlnrínq rp cap de divergência enhe os valorcs numéricos e os valorcs exprêsos por extenrn,
prevalcerão estes últimos.
11.6. A of€rta deverá ser firme e precisa limitade, rigorosamente, ao objcfo deste Edial, sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgsrnento a mais de
um resultado, sob pana de desclassificação.
I1.7. A poposta deverá obedecer aos termos deste E<lital e seus Anexos, nto sendo considerada
aquela que não conesponda às especificações ali conridas ou que estabeleg ünculo à proposta
de ouho licitante.
ll.t. As ptopostas que contenham a descrição do objao, o valor e os docum€mtos
complemenares estarâo disponlveis na intemetr após a homologeção.

Rua Dr Edgar dos Rêb no 57, Cênro - lbcaÉ - Bahla CEP - rt5.6il0{00.
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12, DO§RECUR§O§
12.t. A interposiçâo de recurso rcfercnte ao julgamento das propostc& à habilitação ou
inâbilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aÍt. 165

da Lei no 14.133. de 2021.
f22. O prazo recursal é de 3 (tr€s) dias úteis, contados da data de intimaçb ou de lauatura da

ata.
123. Quando o r€cuno aprcsentado impugnar o julgamento das proposas ou o alo de

habilitação ou inabilitaçâo do ücitante:
123.1. â intenção de rccorer deverá ser manifestada imediatamente, sob pcoa de peclusâo;
l23.l.l.O prazo para a manifestação da intenção de reconer será de 30 (rinta) mioutos.
123.1âNesse momento o PÍ€goeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas vcrific.ará as

condições de admissibilidade do recurso. 1t

1232. o prazo para apresentaçâo das razões Í*uÍsais será iniciado na daate imiosão ou de

lawatura da aa de húilitaçâo ou inabilitação;
1233. o nÂo enúo das raóes de recursos no prazo legal podeÍá cÍts€iú obcrttm de processo de
apuração de responsabilidade.
123.4. na hiÉtese de adoção da inversão de fases preüsa oo § to do at f7 da Iri no 14.t33.
de 2(D I . o prazo para apresentaçâo das razões recursais ecrá iniciado r dm de intimaçâo da ata

dejulgwnento.
12.4. Os recursos deverão ser encamiúados em câmpo prúprio do sistema
O rccuso será dirigido ao responsável pela conô4ão .b editd, o qual podcrá reconsiderar sua

decisão no prazo de 3 (t!ês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamhhar Íecurso paÍa I
aroÍidade superior, a qual deverá proferir su decisão no prazo de l0 (dcz) dias úrcis, contado
do recebimento dos autos.
125. Os recursos interpostos fora do prazo nlo scrão coúecidos.
12.6. O prazo para aprcsentaçâo de conürrnazões ao rccuÍÍro pelos demair licitantes seú de 3
(nês) dias úteis, contados da data da intimção p€ssoal ou da divulgaçâo da interposição do
Í€cuÍso, assegurada a üsta iúdiata dos e.leÍnentos indispenúveis à defesa de sers inrcresses.

12.7. O tBcuno e o podido dc reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisâo
reconida até que sobrrevenha decisto final da auroÍidade comperenb.
12.t. O acolhimeno do rcsurso invalida tão somente os atos insuscctívcis de aproveitanento.
12.9. Os autoç do procçso permanecerâo com vista franqueada aos interessados no setor de

licitação, no aderçô consturte neste Edital.

13. DÂIEABERTI'RA DA SESSÃO PÚSLICÁ,
t3.1. A sesslo pública poderá ser rcaberta:
13.t.!, . Nas hipótcscs de provimarto de Í€cuÍso que leve à anulaçâo de atos anteriorcs à
realizaÉo dr sessâo pública precedenrc ou em que seja anulada a pópria sesrão pública, siüIaç.ão

em que s*âo repetidos os stos anulados e os que dele dependam.
13.12. Quando houver erÍo na aceitação do preço melhor clasgifcado ou quando o
licitente declarado vencedor nâo assinar o contrato, não rairar o insrumeno eqúvalente ou não
oompovar a Í€gulari"açâo fiscal e rabalhista Dos tennos do art.43, §lo da LC no l23â0oó.,
serâo adotados os procedimentos imediaramente posteriores ao encenamento da elqo de lances.

13.2. Todos os licitantes remanesoentes deverâo ser convocados pora acompanhar a sessão

Í€abeÍta
l3J.l. A convocaçâo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat) ou efiail de acodo com
a fase do procedimento licitatóÍio.

Ruá Or Edgar dos RelB no 57, Ccnüo - ltacaÉ - Bahlâ CEP - 45.6im-000.
Têlcúonê (73) 3251-2í30 - ê-ínei[ ibcaE.llcibcoca@gmail.oqn
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13.2.2. A convocação feia por e-mail dar-se-á de acordo com os dados comidos no SICAF, sendo
rcsponsabilidade do licitante manter seus dados cadasúais atualizados,

14. DAAT»T'DICAçÂOEHOMOLOGAÇÃO
14.1. O objao da licitação seú adjúicado e homologado ao licitante dcclarado vencedor, por
ao da autoridade competente, após a regular decisão dos rccursos apresentldos.

r5. DA GARANTTA DE EXECT.IÇÃO
15.1. Deveú seguir o tetmo de rcfer€ncia, pafte integrante deste edial.

16. DO TERI{O DE CONTRÂTO, EXECUÇÃO E DEMATS PRAZOS
16.1. Após a homologação da liciaçno, em sendo realizada a contratação, seú firmado Tâmo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 1
162. O adjúic*ário teú o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir ô data de sua
convocaçâo, para assinar o Temo de Contrato ou aceitar instrumeúo equivdente, conforme o
caso (Nota de Empeúo/Carta Connao/Autorizaçâo), sob pena de decâit do diÍdlo à contratação,
sem prcjulzo das sanções prwisas neste Edital.
ló2.i. Alt€rÍrativamente Ã convocafão púa oompsrecer peranre o órgâ"lh* a assinatura do
Termo de Contrato, a Adminisüação podeú encuriú6.1o pora rrsinafura, mediante
conespondência postal com aüso de recebimento (AR) ou ratio eleEônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias rircis, a cetar d. dau de ru rccebimento.
1622. O prazo prcüsto no subircm anteÍioÍ poderá spr pronogado I (uma) vez. por igual
perlodo, mediante solicitaçío da parte duÍante seu ürÍrscuno, deüdamento justific"dq e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçlo.
163. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrnmento equivaleilc, eNnitida à empÍ€sa
adjudicada, implica no recoúecimento do quc:
163.1. rcferida Nota está substituindo o contúro, apücando-se à rclaSo de negócios ati
estabelecida as disposições da l.ci no t 4.1 33, de 2021 ;
1632. a contrarada se üncuta à sua poposa e às preüsões contidas no cdital e seu anexos;
16.33. A contratada r€coúece que as hipóteses de extinção sâo aquelas púeüstas nos artigos
137 e l33daLeino l4.l33nl e rccoúece os direitos da Administração prwistos no artigo 139
da mesma Lei.
16.4. O prazo dovigêoqia da contrataçâo é de l2 (doze) mesea prorrogávd conforme preüsâo
no instrumeolo coüÍatual e no termo de refeúrcia.
15.4.1 A duÍaÉo dos contratos regidos pelo an. 105, caput, da Lei 14.t33, de 2021, pode
uluapasst o exenÍcio financeiro em qr.re celebradoq desde que as desporas a etes referentes
sejon integralpentc empenhadas até 3l de dezernbro. pemritindo,r, assiÍ, sua inscriçáo em
Í€§t6tPegrr.
165. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçâo das condições de habilitação
consignailas no edial, que deverão ser mantidas pelo licitanrc duranrc a vlgência do contrato,
bem como o disposto no aÍt. 9l § 40 LÊi n 14.133121.
l6.G Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habiütação
consignadas no edital ou se necusar a assinar o oontÍato a Administrrçlo, scm prejulzo da
aplicação das sançôes das demais cominações legais cabíveis a esse ticitole, poderá convocar
olÍro licitante, respeitada a ordem de classificaçâo, para a celebraçâo do contraio, inicialmente
nas condições proposas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeinteilariva, é posslvel
negociar o valor com o ücitanrc melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na oúdem
de classificação) ou mesmo celebrar o oontrÀto pelo valor ofertado infuialmente por estes
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liciuntes, após a comprovaçâo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e evenhrais
6lqcr rmentros complementarcs.
16.7. A entega será rcalizada de forma parcelada, confomre a demanda do secretaria mediante
ordem de fomecimento, conforme orientação da PREFETTLTRÂ Mt NICIPAL DE ITACARÉ

17. I'OREÀ'USTE
17.1. As r€gras acerca do reajusrc do valor contratual sâo as eslabclocidas no Termo de
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.

l& DA ACETTAÇÃO DO OBTETO E DA FTSCALTZAÇÃO
l&1. os critérios de aceitaçâo do objeto e de fiscalização estão prcristos no Termo de
Referência e no Termo de Contato, anexos deste edial.

1
19. DA§ OBRTGAçÔE§ DA CONTRATANTE E DA COI{TRATADA
t9.1. As obrigaçôes da contratante e da contratada são as ectabcleciá0. no Termo de
Refeúrcia e no Termo de Conüato, anexos deste edital.

20. DOPAGAMENTO ,,

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tcrmo de Rcferência e no Termo
de Contato, anexos desrc edital.

Ruâ Dr Edger dG RêB nc 57, Cênúo - ttacaÍé - Behta CEp - 4C.6ú-OOO.
Têlêúbn. (73) 325í-2í«) - ê-meit: tbcare.lia.bcoes@gÍndt.con

21. DAS INFRAçÔE§ ADMINI§TRATIVAS E§ANÇOES
21.1. As regras acerca das infrações administrativas e sâDçôes sâo as e*abelecidas no Termo
de RefeÉncia e no Termo de Conmo, anexos desrc edital.

22. DA rMpUcNAÇÃO AO EDITÁL E DO PEDTDO DE ESCLAnECIMENTO
,jÀ,l. Até 3 (três) dias úteis aftes da data de úertura do certame, qrueuer pessoa poderá
impugnaÍ esÉe Edial, por irregularidade na apticeção da lei 14.1 33 de 2O2l.
222. A impugnaçâo e o podido de erlarecimento poderão ser realizados por forma eletnônice
pelo +mail itaçare.licitqEocs@suail.com, ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço da
prefeitua municipal/setor de licitações.
223. A r€sposta à iapugnação ou ao pedido de esclarecimento seÍá divulmda em sítio
eletrônico oficid mprazo de até 3 (três) dias Írteis, limitaô ao ütimo dia rlit anierior à data da
abertura do certarte- podeado o Pregoeirc reqúsitar subsídios fomrais ac responsáveis pela
elaboração do Edital o dos ano«os.
21.4. Açolhida o impugnaçâo, e esta impsctar na reformulação da proposta, será definida e
publicada üova data pra a realizaçâo do certame, conforme aÍt 55, §lo, ds L,ei no l4.l332l,
t s .As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no
ceÍt mc.
t2.6. N impugnações e pedidos de esclarecimentos não srspendem os prazos prwistos no
certame.
?:2&1. 

^ 
concessão de efeito susperuivo à impugnação é medida exccpcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impaco na formulação de
propostás.

23. DASDTSPOSIÇÔESGERAJS
Zl.l. Da sessão pública do Pregfu divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
232- Não havendo expediante ou oconendo qualquer fato supervenicnte que impoça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessâo seÉ automaticamente transfcÍida para o primeiro
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dia util su@uen@, no mesmo horário anteriormente estrbelecido, dede que nto haja comunicaçfo em
conaário pelo Pregoeiro.
233. Todrs as referências de tempo no Editrl, no aviso e durante a sessão públicr observarâo o horário
de Bmsllia - DF.
23.4. No julgrmento das poposos e da habilitoçâo, o kegoeiro poderá sanar oros ou falhas qrrc não
allerem a substância das popostas, dc documcntos e sru validade jurldica, cil»indolhes validade e
cficácia pora fins de habilitaçâo e chssificação,
2:1.í A homologação do resuludo desta licitaçâo nâo implicará direito à conroção.
23.6. As normas disciplinadoms da licioção set{o sempre inrerpretadas em favor da ampliaçXo da
disputr enuc os inrcrcssadoq desdc quc não compÍometam o interesse da Adminirtragão, o princípio da
isonomig a fmalidade e a segurança da contrateçâo.
23.7. Os licitanles assumeNn todos os custos de pÍeparação e aprcseoa$o de surr propostas e a
Adminisraçâo não sená, em nenhum caso, rcsponúvel por essrcs custos, independotcmcnto da con&ção
ou do rcsultado do proccsso licitatório. \
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidG neste Edital e seus Anexoq excluircc{ o dia do inlcio e
incluir-sc-á o do vencimento. Só sc iniciam c vcncem os prazos cm dias dc orirdicnli na Admini*raçâo.
23.9. O desatendimeno de exigências formais não essenciais neo imporffi o úslsmÊrÍo do licitante,
desde que seja posslvel o aptoveitamento do ato, observado os prhcípios dr isonomia e do intertsse
público. ,r '

23.10. Em caso de divergência enre disposições dese Edial.c. de sêur anexoo ou demais poç€s que
comÉem o pÍocesso, prcvalccetá as deste Edital.
23.11. O Edital e seus anexos cs6o disponibilizador na ínogra, no.Portal Nclonal de Contntaçôcs
Públicas (PNCP) e no endereço elar6nico Ponal: Bolsr de Licitreôes do Bmsil - BLL www.bll.ory.bn e
trmbém poderão ser lidos er,/ou obtidos no erderoço de prftitura, no dias útcb. no honlrio dc OE:fi)
horas & 12:00 horas, mesmo endereço e perlodo rc qul os aulos do plÚcesso adminisrativo
pcrmanecerâo com vista Êanqueada aos interessados.
2:t.12. Integram estg Edital, pora todos os fias c cfeitoq os sçguintcs ancxos:
23.|2.I.ANEXO I - Termo dc Refcrência;
23.I22.ANEXO ll - Modclo de Pmpoeta de PlÇo;
2:!.I23.ANEXO lll - Modelo de Ah de Regisuo de Pqo;
23.12Á ANEXO IV - Minua tb Termo de Coarato;
2.f.l2.5. ANEXO V- Modelo de declaraçlo de cumprimento dos requisitos de hHlitação (rÍt 63, inciso
l, da l-ei 14.133202t):
23.12.G ANEXO Vl - Modelo de tleclaração de que cumpre as exigências dc rtserva de cargos para
pcsso oom deficiência o para rcabiliudo da hevidência Social, prcvistrs em loi e em outÍas nonnalt
especlficas (art. 63, lroiso lY, da Lea 14.133D021»,
23.12J. ANEXO Vll - lviodelo de declaração de microempresa e empÍ€s. dc pequeno poÍto, ou
cooperativa ens.drada no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2fl)7;
23.12& Al.lEXO Vlll - Modelo Declaraçâo da liciunte de cumprimento ao.Ítto 70, inciso XXXlll,
da Constiurtüo Federd (art 6& inciso Vl , &l*i l4.ll3t202l):
23,t2J. Àl.lEXO tX - Modelo de declaração de que suas propostas econôoricas compreendem a
inegnlithdcdos custos para anendimento dos direios rabalhistos essegurados n Constituição FedeÍal,
nas leis uabolhistas" na!, noÍmas inftalegais, nas convenções coletivas de tnbrlho e nos tcrmos dc
qiuscamemo de condutr ügentes na dati de eÍtregr das pÍopostâs.

ltrrÂÍé - Bahw 24 I rc f2t25.

Lmrrthhna dc Jero! dG S.Dtc
Agcltc dc Conmeao e PÍêgodrr - Porlrrh no 0lXllÍ41

Ruâ Dr Edg€, doe RcÊ no 57, C€núo - ltBcaró - B€hia CEP - 45.6i!0.m0.
Í€lebnc (73) 325í-2Í30 - c-mail: lbcâE.licltacoês@gmall.cqn
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ANEXO I -TERMO DE RETERÊNCTA

ffiffi

I. CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

t.t. AQUtstÇÃo DE BARCIÍyL^NCHA GOM MOTOR - PL^NO EMBARCA NESTÀ V!§ANDO A
M ELHORTA DAS CONDçÔES §OCIOECONÔMrcAS DAS COMUNIDADES POR TNTERMÉDIO DO

MtNtsTÊRto DA PEscA E AQUICULTURA, conforme daalhamento abaixo:

I.2. DESCRITIVO DOS TTENSCOM QUANTITATIVO:

13. Esta aqúsiçáo se dará úavés do Conv&rio Transfenegov.ür n. 955175D023 que enúe si
celebmdo entre a União, por intermédio do Minirtério & Pescl e e o Municbio de ltacarÜBA.
t.4. O bem, objao desta contÍataçâo são caracterizados como comut& uma vcz que (xt

podrões de desernpeúo e qualidade estâo objetivamente definidos neste inrtnrmento, coúorme
justificativa constante no item 2 do prescae termo de rcfenência,
l.5. O prazo de ügência da conuataç& é óol2 (doze) meses contados do (a) assinatura do
Contrao Administrativo, na foÍmÂ do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
ló O contrato oÊrece maior dctalhamcnto das regras que s€rão aplicadas ern rclação à
ügência da contraução.
lJ. A junção dos lotes otimizar Íecurlxls, simplifica o processo e garante eficiência
operacional e padÍão na cootrataçllo.

2, FT.INDAMDDTTÀÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA qONTRATAÇÃO
2.1. A pçsca útesand no Brasil possú um popel importante n conservação da
biodiversidàde tanto pelo caúter extrativista, que necessita de ordenamenlo adequado, quanto
pora o equillbrio c manutenção dos ecossisternas e das comunidades onde a pesca tem um valor
fundamenbl para a economia da região.
22. A a+risiÉo do citado objao. servirá para auiliar no resgate das embarqções e para as

demais denhdas rclacionadas à logÍsica das mesmas até o local de cacação, com isso
contribuido com a p€sca aÍtesúal no Município.
23. Sôbreleva destacar que a aqúsi@o do bem, decorre de um tatmo de Convênio
Transferegov.br no.955175D023 firmado enue União, por intermédio do Ministério da Pesca e

e o Município de ltacarúBÀ sendo anexado I este teÍmo de rcferência o plano de
sustentabilidade do bem, a publicação do extrato de convênio, extrato da pnoposu com plano de

tabalho, cronograma de desembolso e valores

llg B§Pmlclçlo It @rrr. UTD

01 LANCHÀ material casco: Alumínlo llga naval, comprimento com
M, boca 1,90 M, pontal O75 M, potêncla máxima motor: 160 H
quanddade de passaçirc 6 UN, acessórios: EsEado antiderrapente,
espelho de popa, flaps E B caracteúücas adicionais: 0l bano
piloto com encosto,02 barcos para passaç|rcs, dpo m@r: Mobr
de popa, combuslvel: gasolina/diesel, capacidrde tanqÇ
combusível: 200 L Tipo capota: Capota removível Matedel capoti:
Alumlnio naval 2mm

01 UNID

Rue Dr EdgaÍ dos Rêb no 57, Centio - ltacaÉ - Bahla CEP - 45.5í[000.
Í€l€6ne (73) 3251-2í30 - e,mail: lbcers.lix'tacoê3@9mall.cofil
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3. DESCRTÇÃO DA §OLUÇÂO COMO UM TODO CONSTDERATX) O CICLO DE
vrDA DO OBIETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1. A descÍição da solt+ão úrange a aqúsição de Barco/Lancha scrvirá pora auxilir no
rcsgUe das embrcações e para as demais demandas relacionadas à loglíicâ das mesrnas até o
local de atracação, com isso contibúndo com a pesca artesanal no Mrmicípio.
3J. Problema ou necessidade identificada de maneira objeriva
a) O Gestor público deve se atentar sernprc às necessidades de seus cidadâos;
b) Oerca de 300 borcos pesqueiros e sr'es ceÍcos de 1200 familiares agregados;
c) rclev&rcia do Projao, sua efetiva capacidade de contribuir positivarrente na solução do
problema apresentado, evitando-se dissertações genéricas sobÍe o tems. Lelatar.os rcsultados
eseerados.
d) Como em nosso MunicÍpio nâo existe neúum tipo de apoio para os pescrdores arbsanair que
scem para alto mar pora pesca ou em suas proximidades, é necessário totnar'lcer apoios oáuticos
mais eficientes pora garanür a segurança e a conseryação dos estoquce. dor poscados e a
peÍpetuação da economia pesqr.reira artesanal.
e) A atividade se encontÍa historicamente arÍasada no que diz rcspeito àt tenologias e políticas
mais adequadas aos anseios dos usuários que ainda sofrem por serem fqpo considerados nos
processos de tomada de decisão..

4. REQITSTTOSDACONTRATAçÃO
f.l. A Fesente contatação exige que as emprcaàs participaotes aterdün integralmente aos
reqúsios de habilitação jurídica, fiscal, trabalhiíq téorica e econômico-firmceira previstos na
l*i ao l4.l33Dü2l e no edital correspondentg assogurando que apenas foarecedores idôneos e
com capacidade comprovada participem do certame.
12, Para fins de habilitação, develüo ror aprescntados os documentoa de regisno comercial
ou contrato social atualizado, CNPJ, inScÍislo Gsúadual ou municipal, ccrtidões negativas de
débitos relativos a tributos fedenis, estadruis e municipais, c€rtidão dc cgularidade junto ao
FGTS, cetidão negativa de déHtos tebalhist$ (CNDT), além das comprovrções de regularidade
Íiscal e trabalhista exigidas pela legislç.fio vigente. No caso de microempesas e emprcsas de
pequeno pone, será observada a prernoguiva do aí. 72, §1", da Lei no 14.133D021, permitindo
a rcgularizaçâo fiscal postcrior, nor prazos legais.
43. Deverá ser apreent-da, tanbém declaração de pleno cumprimailo aos reqúsitos de
húilitafão e iqprí!Íêoçiq de fatos impeditivoq conforme modelo ancxo ao edial, além de
declaração dc que cunipre o disposo no inciso X)OüII do aÍt. f da Constituição FedeÍal,
rcfeÍ€nte à proibição de tabelho de menorcs em condições insalubres.

§uctentrbüld.dc:
L.f, Os aitéÍtós de sustentabilidade estão previstos no pluro de susten0bilidadc dos bens -
folhas l/5, otpedido pelo Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA para o Município de lacaré
- propostr: 0698432023, o qual faz partc deste termo como se aqü estivcsr uanscrio.,tS. Alán dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes rcqúsitos, que se baseiam no Guia Ncional de Contratações
Susten6veis. A enrpresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade pnevistas em
leis, deqetos e resoluções de órgâos ambientais, bem como o rcspeito a medidas e ações
destinadas a eütar ou conigir danos ao meio ambiente, segurança e medidna do Eabalho, que
possam ür a ser causados pelo objeto conmtado.
4.ó. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais qu os materiais deverão
ser produzidos e fomecidos em conformidade com as noÍmas onbientals úgentes, visando
minimizar o impocto ambiental.

Rua Or Edger dos Rels no 57, Cglúo - lmrê - Bahla CEP - 45.ít0-000.
Tdêfuno (73) 3il5í-2'130 - ê'meil: ibceí!.lidbco€B@gmail.ccn
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Aprc*ntrçlo de Catálogo e Pnocpccto Tócnico

4,7, A pÍopo§ts deverá ser acompanhada de caálogo e/ou pÍo§pecro t&nico emitido pelo

àb,ricante Oo proaufo oÊrtado, contendo informações súcientes pora comprcvar as

caracterlsticas, especificaç.ões e desempenho do marcrial proposto.

4.& Os documentos d&e6o apresentr, de forma clara e objaiva, a dccriçâo do p,mduo,

composição, modo de aplicação, condições de uso, acabamento, cotEs diltponíveiq desêmpeúo

espoadoe demais infonnaçôes técnicas necessárias à avaliação da conformiladc.

4.ô. O catálogo e o pospecto terão a finalidade de compmvar a equivaltncia e a adequação

do item ofertadõas exigencias ao edital e do tenno de referência, sendo dc respoosabilidade do

IicitanA garantir que as-informações estejam arualizadas e conespondam oOtamenE ao pr<iluto

cotado. 'l

4.10. A ausência de tais documentos ou a apresentação io*optaal ftaa ênsêjar a

desctassificação da proposq por impossibilidade de análise técnica do it€m.

De ertgênclr de certa de rollderledade
4l t. Não será necessário apÍ€sentar cúta de solidariedade emirida peb iàtricanrc.

SubcontrrteÉo
4.12. Não é admitida a subcontrataçâo do objao eontratul.

Grrrndr dr contÍrtrÉo
4.13. A contratada deverá assegurar a garantia mlniro de t2 (doze) mescs sobre os produtos

fomecidos, contados a partir da data de mega definitiva dos itens. A ganatia deverá abranger

integralmente quisqú dcios de fúdcaçâo' âlhas estnrturais, defeitor de material ou de

frrnJionamento 
-que 

comprcmetrm a funCionalidade ou a durabilidado' se6 ônus pala a

AdminisraÉo Púlica.
4.14. pur*rc o p"rbao devigência dagnrantia, a contratada será rcsponsável por proüdenciar

a substituição doi iterrs qtre aprusenrrenr defeito ou inconformidade' no lralq môrimo de l0
(dez) dias úieis qós connnlcaçeo formal da Adminisração. Em caso de rclncidência ou rcousa

à.iuíin aaa au óu$inrição, aAdninistação poderá aplicu sanções previsos na legisla@ e no

dital.
413. como conditão- paa o reccbimento definitivo dos produtos' t contÍatada deveú

apÍesent61 doo6eilá tormat aecUranao a garantia dos materiais fomecidog com a indicaçâo do

p'razo, abrqgêncil da coberturg e contato responsável para eventual acionoento.
ifC 

- 
O rúã at"nd.*to às condições de garantia implicará na rejeição do fomecimento e na

apliccçT d§ paratidades cabÍveis, confotme prcvisto na lri no l4.l3.3n@l e demais normas

regulanenErcs.

5. MODELODEEXECUçÃODOOBJETO
CondtÉco dc Entrege e Erecuçlo
ttt. 'O 

fomecimdto ocomerá de modo inrcgral, em até 30 (IRINTA) dias a contar do

recebimento da autorização de fomecimeno.
52. o bem deverá ser €ntegue no end€reço constante na otdem de fotnccimento.

§3. O prazo de entregq quando for o caso, somente poderá seÍ prorogaÔ diante à oconência

de caso fo'rnrito ou força maior, deüdamente comprovado pela empresa bcneficiária da Aa e/ou

contdada

Rue Dr Edgar dos Rels no 57, C€nfo - lEcaÉ - Bahia CEP - 45.80{00
Teleône (73) 325í-2'l«) - emeil: lEcaÍê.lix'tsco€s@mall.cün
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5.a. A emprcsa vencedora deverá Íealizar a enúegâ técnics, juntamente com os documentos
de garantia e manual de instrução, oferecendo aos operadorcs noçôes Msicas de uso adequado
do equipemento, abordando apesentação, definições fimdamentais, limitos operacionais, bem
como operações Msicas de segurança
5.5. A ermpresa vencedora deverá apresentar, como forma de compovaçâo de gamnda
Certificado de Garantia do Fab,ricante ou documento similar emitido pelo fomecedor.
í6. O prazo de garantia do produto deverá ser de, no mlnimo, 12 (lJou) meses, contados a
partir da data de entrega à requisitante, com limite minimo de 600 horas e doverá cobrir qulquer
defeito de fúricação e/ou falhas, conforme CDC - Código de defesa do Consumidor.
sJ, Durante o período de garantia, conforme ircm 5.6, a contratada venoedora deveÉ prcstar
serviços de Socomo 24h inclusive em finais de semana e feriadoq e AsgigÉncia Técnica com a
disponibilizaÉo de guincho para ranslado e sem limites de qúlometragcro
5.& As reüsõedmanutenções devem ser atendidas em no márdmo 72 (l#ota e drrs) horas
conidas após o recebimeno da comunicação, contemplando o transpottc rté a .Digibúdora
Arnorizada, cáso necessário.
§.9. Na proposa e no ato da entrega do eqüpamento à rcqúsitmc, a liciante vencedora
deverá fomecer Catálogo Técnico, redigido an Llngua Portugma, coffido as câÍacteÍísticas
do eqúpomento, prazo de garantia e horas de navegação para as rwisô$. *m de infoÍme sobÍ€
a Distribuiôra Autorizada e/ou Oficinas Técnicás Autorizadas. as Oab presuâo o serviço de
garantia conforme itens 5.6. e 5.7 deste teÍmo.
5.10. Caso a embarcação nâo corresponda ao exigido pelo edital o fomecedor deveú
pnoüdencir, no prazo máximo de 72 (saenu e ôus) bras corridas a sn substituição üsando
ao atendim€nto das especificaç6es, san prejuízo da incid&ria das sançôes prcüstas no edital.
S.l l. Deverá fomecerjuno com a Nota FiscaUFaturq o Certificado de Grantia ou documento
comprobotório do fabricante.
5.12. Apresentar técnico (a) especialista ptiua oloborar tneinamento de no máximo 40 hs sobre
o manuseio do objao deste temo para os scrvidores indicados pela CONTRATANTE, devendo
prcmoveÍ quantos testes forenr necccgários paÍa o melhor eNrtendimento.
§.13. Todos os materiâis utilizados no ueinameno serâo por conta da colbatadÀ;
s.ta. A pÍesente con@tação úo genrá neúum ünculo emprcgaício entre o município
peÍante o fomecedor, smdo deste a rcsponsâbilidade pelo transportc, dcscarregamento,
deslocamento, estadiq alimcoaçâo e transporte dos profissionais, pogamcnto de impostos, totas,
encrgos e tribu6g $r€ iagidiêm sobre a aqúsiçâo.
S.lí Deverá a Uoidâde oontratante proceder ao acompaúamento e fiscaEzação da entrego do
pÍdüo.

Gannd&'brrutençto e rsirência técnlce
ítú A @IÍIRÂTADA dará plena e total gsrantia do eqúpamento ômecido pelo prazo
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da CONTRÂTANTE,
rcsponsatÉlizando se, denho desse prazo, por qualquer defeito de fsbricaçto e funcionamento,
sem qrre isso acarrctc a cobrança de qualquer custo adicional pora o municÍpio.
5.17. No caso de inegulaÍidade ou defeito no equipamento duranrc o pcríodo de garantia, a
CONTRATADA se ob,riga a efetuar a reposiçâo imediata do ele,nreno defclooso, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE. O prazo paÍa coneeÍo do eqúpmrento ôrranrc o período de
grantia seú de até l0 (dez) dias conidos, a contar da notificação feita pela CONTRATANTE.
5.1& Todas as despesos que ocorercm no perlodo de garanti4 tais como assistência técnica,
cons€rto, substituição de peça$ tÍansporte, mâo de obra e manuter4âo do bqn, coneú por conta
da CONTRÂTADÀ nâo cabendo a CONTRÂTANTE quaisquer ônus.

Rua Or Edgar doe R€ls no 57, Cenúo - lbcaÍê - Bahia CEP - 45.t30-000.
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í19. A garantia legal ou contrafiral do objao tem Prazo de vigência pn$rio e desúnculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de srus condiçôes, mesmo depois de expirada r úgência contratual.

6. MODEI,ODEGE§TÃODOCONTR.ATO
ú1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partcs, de acordo com as cláusulas

avençadas e all noÍmas da lri no 14.133, de 2021, e cúa parte respondaá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.
62. As comunicaçt es entre o órgão ou entidade e I contÍatad8 devcm ser rp6lizqdas ps1

escrito sempre que o ato odgir tal fomralidade. admitindo-se o uso de menstgem eletrônica para

esse fim.
6.3. O órgão ou entidade podeú convocar rcpÍesentante da emprcea para adoç.eo de

pmüdêmcias que devam ser cumpridas de imediato. I
6.1 O gestor do ContÍato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pag&

FlrcdhrçIo
ó.5. A execuçâo do contrato deverá
contrato, ou pelos rcspectivos substitutos

ser acompanhada e üscalizaô ) fiscal(is) do

G6. O fiscal técnico do conrato acompanhará a oreduçlo do ooatüo, para que sejarn

crrnpridas todas as condições estabelecidas no conttelo, de raodo a as$gurar os melhot€s

rcsultados pora a AdminisEação, dento dos moldes especificedosda tei l4.l332l e Do Decreto

Municipal n" 1 .066D022.
ó6.t. O fiscal técnico do contalo anotará no histórico do gerenciamento do contralo todas as

ocon€ncias relacionadas à execução do conmto, com a descriç.ão do qrr 6r neccssário para a
reguluização das faltas ou dos defeitos ohervados.
6.ó.2. Identificada qualqueÍ inexatidão ou itrcgrrbridade, o fiscal técnico do contrao emitirá
notificaçôes para a corroção da oacuçâo do contmto, dercrminando praa para a coneção.

ô63. O fiscal técnico do corÊato infoÍmaÉ ao gestor do contato, em tetrpo hábil, a situação
que demandar decisão ou adtieão de nudidas que ultrapossem sua compahcia, para que adote

as medidas aecessárias e sooeadoras, se for o caso.
úú4 No caso de ocornências que possam inüabilizr a execução do contralo nas datas

apÍazada$ o fiscal técaico do coDlÍato comuicaú o fato imediatamenre m çsor do contrato.

ó.óí O fiscal úeoico do contrato comunicerá ao gestor do conüalo, em tcmpo hÁbil. o término
do contnto sob sua resporeabilidade com üstas à renovaçâo tempestiva ou à pronogoção

conhatual.

Gcltto do Cortr.io
ó.?. O gôtor do conuano será o (a) secretário (8) atual da pasta e coordcrará a atualizaçâo do
proces ddcompanhamento e fiscalização do cont"lo contendo todos os registnos fomnis da
execr4lo m histórico de gerenciamento do conúato, a exemplo da ordem d: serviço' do rcgisho
de oconências" dâs altem@ e das pronogações contratuais, elaborando rlatório com üstas à

verificação da neccssidade de adequações do contsato para fins de atendinrnto da finalidade da
adminishaçâo.
6.& O gestor do contato acompanhrá os registros realizados pelos Srais do contrato, de

todas as oconàrcias relacionadas à execução do contato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compelência
6.9. O gestor do contrato acompanhuá a manutençâo das condiçõcs de hóilita@ da

conratad4 para fins de empeúo de despesa e pagarnento, e anotrá os poblanas que obste,m o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risce eventuais.

s
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ó.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avalirçâo realizada pelos
fiscais técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigrções assumidas pelo
contatado, com mançâo ao seu desenrpeúo na execuçâo contÍatual, barodo nos indicadoÍes
objaivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidade aplicadas, devendo constar do
cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações.
ó.1l. O gestor do contato tomará proüdàrcias para a formalização de prcesso administativo
de rc+onsabilização para fins de aplicação de san@s, a ser conduzido pela comissâo de que
ffia o aÍl. 158 da Lei no 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência pora tal,
conforme o caso.
í12. O gestor do contrato deverá elaborar rcluório final com informaçõer sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificado a contrataçâo e eventruis condutas a saeru adotadas para o
aprimoramento das atiüdades da AdministÍação.
crs. O çstor do conraro deveÉ enúar a ábcumentação pertirrcnte ao s&r de contrúos para

a formatização dos procodimentos de liqúdação e pagaÍnento, no valor diwric&rnado pela
fiscalizaçâo e ges6o nos tcmos do conüaro.

7. CRITÉRIOSDEMEDIçÃOEDEPAGAMENTO .,I
Rcccblmcnto ' !r

7.1. O pagamento à conüatada será efetuado mensalmente, dc acordo os valorcs purudos no
mês, até o I5o dia do mês subaequente do fomecimeoto/pestrção dos lerviços, mediante a
apresentaç.âo da nota fiscsl devidamente atestada pcto deputameoto responrável.
72. A Contratada deveÉ encamiúr junto s Noúa Fiscd ou Faturg as Autorizações de
Fomecimento,/Ordens de serviços, deüdamente assinadas por pÍeposto autoÍizado pela chefe do
Poder Execúivo, para conferência dos quantiutivos eftivamente fomeeidos. Não scrá aceita a
emissâo de bolaos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Famras.
73. Havendo erro na fatura ou rccusa pelo ouricípio na aceitação dor produtos enhegues,
no todo ou em parte, a tramitação da fiúuÍa será srspensa até que a Contratada tome as
pmüdências neceseárias à sru conção, pas6Írdo a ser considerada, para fins de pagamento a
data da reapresentação, devirhmente rtjularizada
1A. Nenhum pagaroÊnto iserrtrá a Contratada das rcsponsabilidadcs contratuais, nem
implicará em aprovaçâo &fnitiva dos produtos entnegues toal ou parcial.
?.5. A nota fiscaUfttura deveÉ ser emitida pela púpria Contratada, ob,ÍlgatoÍiamente com o
número de inscdção no CNPI ápresentado nos documenlos de lubilitaçto e das propostas de
proços, bem como da Noa de Empenho, não se admitindo notas fiscsiyfrtuÍas emiüdas com
outros CNPJ.
7í A.Contratada deveÉ aprcsentar juntamente com a Nota Fiscal tode as certidões fiscais
e rabalhisb.
7.7, Eo caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura pora corÍêçáo, o prato paÍa o pogarnento
passaÉ a 0uh após a sua reapresentação. No caso de contnovérsia sobrc a execução do objeto,
quanto À dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o rcor do art t43 da lri no

14.133. de 2021. comunicando-se à onpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à
porcela incontnoversa da execusão do objeto, para efeito de liqúdação e pagamento.
7"t O prazo para a soluçâo, pelo conratadq de inconsistências na execção do objao ou de
saneamento da nota fiscal ou de instnrmento de cobrança eqúvalcote, verificadas pela
Administraçâo durante a málise pévia à liquidação de despesÀ nâo será computado pma os fins
do recebimento defi nitivo.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluiú a responsabiliôde ciül pela solidez
e pela segurrrça dos bens nan a rcsponsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do
conrato.
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Dr Emlsrlo e Liguideçlo dr Nota Fbcd
7.10. A nota Íiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Saor de Compras.
7.1l. A nota fiscal deveú ser emitida pela própria Contratad4 obrigAoriurente com o númrero

de inscrição no CNPJ aprrsentado nos documentos de habilitaçâo e da poposta de preço, bern
como da nota de empenbo, nâo se admitindo notas fiscais enitidas oom outÍos CNPJ's,
oportunidade ern que dwerá indicar, na própria nota fiscal, o código de scrrriço ou fornecimento
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objao da contrahçeo, dev€,ndo dcslacar nas notas fiscais
o tmposto de Reirda na Fonte, em obselância as regras de rctenção do IR dlspostas na Instrução
Normativa RFB no t .234, de 2012 e o RIR./2018, para fins de Íetenção quado do paganento.
7.12. O setor competente para proceder o pegaÍnento deve verificu se o Nota Fiscal
apresentada expmessa os elementos necessários e essenciais do documerÍor,tais conro: praa de
validade, data de emissâo, dados do c,ontÍato e do órgão Contratante, filodo res@vo da
execuçâo do contato, valor a pagar, eventual destaque do valor de rete4per tibuüias cabÍveis,
além de averiguar se a mesma êstá acompanha com as deüdas certidôes dc rogularidade vigentes.
7.13. Havcndo erÍo na apÍesentação da Nota Fiscal, ou circunsÉncir qrr impeça a liqúdação
da despesa, o pogflnento ficará sobresado até que o conüatado pÍqf,dencie as medidas
saneadoras. Nesta hipóase, o prazo pom pagâmento iniciar-sc-á apód'a comprovaçâo da
reguladzação da situaçâo, nâo acarraando qualquer ônus para o ConbolaÍL;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente ,deverá rr obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da rcgularidade Íiscal e trabolhista
?.tS. A Administraçâo deveú solicitar as cerlidões fiscais pora verificr a manuten@ das
condiçôes de habilitaçâo exigidas no edital e identificar possível razão qu inpeça a participaçâo
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, pmibiçlo de contrataÍ com o Poder Público, bem
como aorÉncias impditivas indiretas.
1,16. Constatando-se, a situafão de inegdar&lede do contratado, será poüdenciada sua
notificação, por escrito. púa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizo sua situaçâo oq no
mesmo prazo, aprcsente sua dcfesa" O prazó p,oderá ser pronogndo uma v€2, por igual período,
a critdrio do contratante.
7.17. Não havendo regulaÍizaç{o ou seldo a defesa considerada improcodente. o contralante
deveú comrmicar aos órgãos respondveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto À

inadimplência do conüarâdot bem como quanto à existência de pagamealo a ser efauado, para
que sejam aciomdes os neios pertinentes e necessários pora garantir o recebimento de seus

cÍéditos.
7.1& PenistMo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas recessárias à rescisão
conmtual Ds aulos do proc€sso administrativo conespondente, assegurrda ao contratado a
ampla defesa.
7.19. HavGndo a efetiva execução do objeto. os pagamentos seÍâo Íeslizados normalmente, aÉ
que se decldo pela rescisão ô contrato, caso o contratado não regularize nta situaçâo fiscal ou
tabalhista'

Prrzo dc pegemento
72o, O pagamorto será efetuado em até 30 (trinta) dias aÉs a emissâo d. nota fiscal ou no dia
da entrega do ofieto, medimte a regular liquidação da despesq nos termos do an 63 da Lri
Federal n'4.320/1964, através de odem bancáriq para crédito em cona bocária de titularidade
da ernprcsa contatada
721. O valor dos psgamentos eventualmente antecipados. nos moldes doscritos no pmágafo
primeiro do artigo 145 da lei, seú descontado à taxa de I % (um poÍ c€Írto) o mês, calculada pro
Íata die, entre o dia do pagamento e o 3f (trigésimo) dia da data do pÍotocolo do documento de
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cobrançs no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objco. fica o contrarado

obrigado a devolver, com coneçâo monetária, a integralidade do valor antcipado e no caso de

inorecuçâo parcial, deverá haver a devolução do valor rclativo à parccla nâo executada do
contÍato.
722. O valor dos pagünentos eventualmente efetuados com atraso, desdo que não decorra de

fato ou ato imputável à Contratada, sofreú a incidê,ncia de juros e conoçâo monaárig de acordo

com a variação da Ta:<a Selic rylicáveis à mora da AdministÍaçâo Pública, limitado§ a l2o/o rc
ano.

Forme de pogtmcnto
12r. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédio em hnco, agência

e conta @ÍÍente indicados pelo conEatado.
1 2L Será considerada daa do pag;amento o dia em que constar como emilü a ordenr tancária
parspagamento. .

1aí Quando do pagamento, seú efetuada a rercnção tributária prevista oalegislaçâo aplicável.
7Jí1. A Contratada no ato do enüo de $a!t notas fiscais devcrá apÍe§ãttar também I
'Declaração do regime tributário' ao qual a emprcsa está submctida e ef;aso de dteração do
regime tributário, fica a emptesa Contratada na obrigação dc imediáarnente informar à

Contnatante nova Declaração.
TJUL A Contratada, em sendo optrânte do Simples Nacbnal, está ob,rigaÔ a enviar ern anexo

à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da últidta competência pra
conferência da aliquota aplicada/informada m Nota Fiscal' de acordo com art" 2l da L,ei

Complementr 1232fr)6, em seu § 4'.
?ru A Conhladâ que seja beneficiada com o regimc de CPRB - Contihrição Paronal sobre

a lteceita BÍuta, deverá apresentar a Dechaçâo em anexo à Nota Fiscal.
?ril Independentemente do percennral de uihb inserido na ptaoilhq quando houver, scrâo

retidos na fonte, quando da rcalizrção do pgamento, os percennr,ais estabclecidos na legislação

ügente.
726. O conüatado rcgutdrurente oPtsnte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar no 123- de 2006. nâo. sofrerá a rctenção tributária quanto aos impostos e
conribúções abrangidos por aqucle regime. No entanto, o pagameÍlto 6crá condicionado à

aUesenraçâo de compnovaçlo, 1»r meio de documento oficial, de que frz jus ao Ealercnto
tributário favorrcilo preyisto na referida Lei Complementar.

& FONMA E CRITÉRIOS DE §ELEÇÃO I'O FIORNECEDOR E FORMA DE
Í1ORNECIüENTO
Formr dc rclcÉo c critérlo de lulgrmento da ptlpoltr
&1. ,O ft*nácdor será selecionado por meio & realização de procedimeoto de LICITAÇÂO,
m moOoüAiOe PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com ado$o do crltério de julgameno
pelo MENOR PREçO POR LOTE.

Forma de fomecimento
82. A enoega será Íeâlizada de forma parceladq confotme orieotação da PREFEITURA
MI.'MCIPAL DE ITACARE.

ErlgSnciec dc hablütrf,o
t . Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovr os seguintes Eqúsitos:

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE TTACARÉ
CNPJ/I\,!F No I 3.846.902000 I -95
SECRETARIA DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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Hebiliteçio iuídlcr&3. Emprosírio lndtvldur} inscriç,âo no Registro Público de Empresrs Mercanriq a cargo
da Junta Comercial da rcspectiva sede;
8.,{. Mlcrccmprcendedor Indtvftlual - MEI: Ce,rtificado da CondiSo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciomda à verificação da
autenÍcidade no sítio httos:/fuww.gov.br/emoresas+-necocioípt-br/emDrcendedoÍ;
8§ Sociedade empresárig sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
oomo emprcsa indiüdual de rcsponsabilidade limitada - EIRELI: inscri$o do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registno Público de Empresas Mercantb, a cargo da Junta
Comercial da rcspectiva sede, acompanhada de documento comprobdório de seus
adminisnadores;
tó Soctedede slmpler: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciüildc Pessoas ltnÍdicas
ô local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adrainigtndorcs;
&7. Filiú cucund ou sgêtrclr de cociedrde rimpler ou entrtrtcltill inscrição do ato
constitutivo da filial, sucrnsal ou agência da sociedade simples ou ernprçstiq Espectivarnente,
no Regisuo Ciül das Pessoas Jurldicas ou no Registro Público de Emrysas Mercantis onde
open, com averbação no Regisro onde tem sede a mariz
&& Os documentos ap,resentados develâo esUr ecompanliâdos dc todü as alterações ou da
consolidação rcspectiva"

Hebilitaçto Ílscd, gocial e trabalhlgta
&9. Pr,ova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jirídicas ou no Cadasro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;
&10. Alvará de funcionamento da s€de dE ücitante, €rÁpedido por órgão fcderal ou esadual ou
municipol;
&ll. Prcva de rcgularidade necai perame a Fazenda Nacional, medinte apresentação de
certidão expedida conjuntanrante peJa SecrÊâÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
kocuradoria-Geral da FaaÍda Naciooal (PCFN), refetente a todos os créditos tibutários
federais e à Díüda Ativa da Unieo (DAU) por elas administadog inclusirc aqueles rclativos à
Seguridade Social, nos tarros da Ponaria Conjuma no 1.751. de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita FedeÍal do Brasil e da Procrnadora-Geral da Fazerda Nacional.
&12. Prova deregularidode com o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço (FGTS);
&13. hova de itExiíência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabelho, mediante a
apresentação de ceíidâo negativa ou positiva com efeio de negaiva, nos tcrmos do Título VII-
A da Conrolidaçlo das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto'lÊi no 5.452, de lo de maio de
1943;
&lL Prow dÊ inscrição no cadastro de contribúnrcs [Esodual/Disnital] ou
tMunioipsl/ttstritall relativo ao ômicílio ou sede do fomecedor, perdÍEnte ao seu ramo de
atiüdade e compatlvel com o objeto contratual;
&lí Prova de regulüidade com a Fazenda [Estadual/Di*ial] ou [MunicipaUDisuial] do
domicflio ou sede do fomecedor, relativa à atividade ern cujo exercÍcio coúata ou concorre;
&ló. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tribuos [E*adualtDistrital] ou
[Mwticipol/Disttital] relacionados ao objeto contratual, develá comprovr trl condi@ mediante
a aprcsentaçâo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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Qualhcrçlo Econômico-Flnonccire
&t?. Certidrlo negativa de falência expedida pelo disribuidor da sede do fomecedor - lri no

14.133. de 2()21. an 69. caour inciso ID;
&18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dcorais demonsrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
&t&t. índices de Liquidez GeÍal (LG), Liquidez Comente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);
&lSr. As cútplsas criadas no excrcÍcio financeiro da licitaçâo deveilO atender a todas as

exigÊncias da habilitaçâo e podeúo substituir os dernonstsativos conláblis pelo balanço de

abertura
&ts-3. Os documentos rcferidos acima limitar-se-ão ao riütimo exercício oo caso & a pasoa
jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos; tl
g;ta+ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limitc dcfinido pela

Rcceita Fderal do Brasil pra transmissão da EscÍituração Contábil Digital ' ECD ao Sped.

&19. Caso a empresa liciunte apresente resuhado inferior ou i$al a l. (un) cm qualqwr dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência GeÍal (SG) e Liquidez Conqlg (LC)' será odgido
para fins de habilitação [potrimônio llquido mlnimo] de l07o (dca por coilo) do [valor de sua

propo$al.
&20. As e'nrpresas criadas no exercício Íinanceiro dr licitaçlq deverâo atender a todas a§

exigências da habilitação e poderâo substituir oç demongrativos conúbeis pelo balanço de

abeÍtura. (Lei n" 14.133, de 2021,aÍt.65, §l).
&21. O atendimento dos índices eonômicos previíos neÍe item do,erá scr arcSado mediante

declaraçâo assinada por profissional habilitado da área oondbil, apresenudr pelo fomecedor.

Qudhcrçf,o Tócnlca
SJ2. Compovaçâo de aptidão para o fornecimento de bens similcs de complexidade
tecnológica e operacional equirale& ou supaior com o objeO desta contrúação, ou com o itcrn
peÍtin€nk, por meio da aprcmntação de çertidões ou atestados, por pessoer juridicas de dircio
público ou privado, ou regulamrente emitido (s) pelo conselho profissiooal competote' quando

for o caso.

9. E§TTMATIVâS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O cugo estimado da contrataçâo possui caráter sigiloso e será tomdo público apenas e

imedi*arente após o jutgamento das pÍopostas.

92. A c*im*iva dc custo tevou em consideração o risco envolvido oa contratsção e sua

alocasão àtrp contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do

Contrü.
9J. €m cso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe ou enr decorÉncia de fatos

imprevisÍveis ou prcvisíveis de consequências incalculáveis, que inüúilizCm a ocecuçâo da at8

tal como lactuada nos termos do disposto na alínea *d" do inciso U do cáEut do aÍt. 124 da L€i
n' 14.133. de 2021:
9* em caso de criaçlo, slteraçâo ou extinção de quaisqucr uibutos oo encargos legais ou

superveniência de disposiçôes legeis, com comprovada r€percussâo sobÍ€ c preços registrados:

9§ serão reajustados olr prcços registrados, respeitada a contaSem da aualidade e o lndice
previso para a contrataçâo; ou
gl podcrão ser Íepactuados, a pedido do intetessado, conforme crirérios definidos para a

conratação.

Rua Dr Edger dos RoB no 67, C€nro - lbcaré - Bahia CEP - 45.530{00.
Tdcbnê (73) 325í-2130 - emâil: ibcare.lidtaoo€s@gmel.üÍ'l
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10.

10.1.

ADEQUAÇÃO ORçAIl|BX11"tn
Nâo exigido nesta fase por se üatar de regisfo de proço.

ItacrÉ/BA -J....J2@5

I

tl

Rua Dr Edgar dc Rcb no 57, CenEo - hacâÉ - Bahh CEP - 45.5E0-000.
Tdêbne (73) 3251-2'130 - email: itacaÍB.llclbco€s@gmail.can
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VALIDADE DA PROFOSTA DE PREÇOS:

ulTE--

PREFEITURA MI.,,NICIPAL DE ITACARÉ
CNPJ/MF No I 3.846.902000 l -95
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICTTAçôES E COMPRAS

ANEXO II
MODEIÍ) DE PROFO§TA DE PREçO§

MOI'ALIDAI'E PRDGÃO N.-r!@!,
RAZÃOsOCtAl;

CNPJ: rNscRçÃo ESTADUAL3

ENI'EREçO3

TELEFIONE: E.MAIL:

EAN«)(NOME/N.) AGENCIA Íit s CONTA OORRENTE TIF:

ITEM DrscRtMrNAçÂo UND QU^NT MANC^ 0 vAr,oR.UN]TARIO VAlI)R
TOTAL

Critério de julganrento s€rá menú prsço do LOTE

DBCIJTRÂMOS, que já esüo incluídas tode e qusisqu€r despcau nêcessásias psÍ8 o íet cumpimeno do újeto
dcso liciodo, lnclusirrc todos os cus3os Gom mrtsúl dc coírsumq salárioc. eircargoo rociaii prwidcnciários e
tnbolhisos dc todo o pcssoel da conrauda, coÍrô tatrúau ôÍd8mêmo, transportc dã qu$uo nin rcza. ,rreriôis
cmpÍ€grdoq impostoq axas. emolumcms c quEii$rcr ouF6 cusros que. direo ou iúhiamente. sc rrlacionem
com o fiel cumprlmemo pela conúmda e úrig!çdê.

VAIí,I TOTAL DA PROPIO§TA:

Cldedq _ dc _ do 2(L

(I{orc, c.Ílmbor rsclnrtuÍr do rcrpoodvcl lcgal dr cDprtr.I

Rua Dr EdgaÍ dos Reb no 57, Cenúo - tbcaÉ - Bahta CEp - 4O.S8SOOO.
Tdefune (73) 325í-2130 - ê,mail: ibcarê.ti:ibco€s@gmail.cúÍr
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ANEXOIII
MODEIo/MINUTADE ATA DE REGTSTRO nE pRD@§

Nlo compete pon €rre pnDGÉro

.".. o00t l{
ffiffi

I

Rua DÍ EdgaÍ dos Reb no 57, CentÍo - ltecaÉ - Bahta CEp - 45.S0GOOO.
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ANEXOIV
MINUTA DE CONTRATO DE

Processo Administraüvo n".....
Pregão eletrônico no ...

Termo de Contrato de fornecimento que eüe si fazem o
MrrNIcÍPIo DE TTACARÉ e a Emprcsr...

CoNTRÂTON" J20.-

O Muntclplo de ltacrré, com sede no(a) ......, na cidade de .... /Estüto BA lnscÍito (a) no CNPJ
sob o no ...., neste ato representado(a) pelo(a) seu prcfeito Municipgl Sr. ..." porbdor do RG no ...

e do CPF no ..., residente e domiciliado nesta cidade, doravantodenômind&.CONTRATANTE,
e a empÍesa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..., sediado@) na ...., , nc# ato representado(a)
por ..... , portador do RG n. ... e do CPF no ...., rcsidente e domiciliado na Íua ...., doravante
designado CONTRATAIX), tendo em vista o que cgnsb no Proccsso no .... e em observiincia às

disposições da ki no 14.133, de lo de ab,ril de 2V27, e dcoais legislaçâo^ aplicável, resolvent
celãbrar o presente Termo de Contrato, decoÍtÊÍt do PREGÃO ELETRONICO IY rrr/2025
e Proccsso Administrativo Xfr(12025, Tipo MDNOR PREçO, bem como mediante as

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúU§ULA PRIMEIRA. DO O&'ETO
I .l . Este Contrato tem como objeo o fomecimento de ........, nas quantidadcr estimadas na tabela
úaixo
1.2. da

1.3. Vinculaoçoacoúataçâo, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Tçrano do Refctência;
1.3.2. O Edital d8 Ltcitação;
t .3.3. A htoposà do contratado;
1.3.4. Evcntruis anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULASEGI,NDA-VIGÊNCIAEPRORROGAçÃO
2.1. O pram de ügência da contraação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura
registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Mmicípio. na fotma do
artiqo I 05 da Lei n" I 4. I 33. de 202 I .

2.2. O prazo de ügÊncia será automaticarnentc prorrogado quando seu objao nâo for
concluldo no período firmado no contrato.

crÁusur,l rERcErRÂ - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÂo CoNTRATUAIS
(ertI, IV,VlleXVlll)
3.1. O inÍcio da entnega e execução do bem ocomerá após a embsâo da Ordem de

Fomecimento e deverá obedecer a este leÍmo de rcfeÉncig observaldo os locaig prazos e

Rua Dr Edger dos Rêb no 57, Cênúo - ltBcerá - Bahla CEP - 46.580-000.
Telefunc O3) 325í-2130 - e.ínall: itâcaÍê.lidbcoes@gmal.@íÍr

MARCA VALOR
UNITÁruO

VALOR
TOTAL
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QUANTIDA
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I
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qusntidadcs. A empresa contratada fica responsável poÍ toda a logÍstica dc entrega e execução
coúorme o objeto, fomecendo todos os equipamentos e mão de obra necesdrios.
3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislaçôes
pertinentes ao Íamo de atiüdade. Enmegar o poduto no setoÍ rcsponsável municipal, em dias
úteis, no horÉrio das 8h & I6h.
3.3. O prazo deve seguir confomre o tefltro de referência logo autorizrdo o fomecimeno,
podendo ser pronogado de acordo com a justificaüva do contatado e autorizaçâo da secrclria
responsável.
3,4. Deverá seguir conforme o rcrmo de rcfer€ncia.

CLÁU§ULA QUARTA - §UBCONTRATAÇÃO
4.1 Não seú admitida a subcontatação do objeto contratual.

CLÁUST'LA QTIINTA . PREÇO
5.1 O valor total da contrataçâo é de Ri§.......... C.-.)
5.2 No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordináriac dirctrs e indiraas deconentes
da execqão do objao, inclusive ribrnos e/ou impostog encargoc'.çpciais, trabalhistas,
preüdanciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de nrlminisüação, lltte, seguro e outnos
nocessárim ao cumprimento integral do objao da cont&çâo.

CúUSULA SE)ffA. DA FORMA DE PAGAMET{TO
Rcceblmento
6. t . Deverii seguir confotme o termo de rcfer€ncia
6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser orcepcionalmente ponogado, de forma
justificádq por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
6.3. No caso de contnovérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanüdade, deverá ser observado o teor do @ comunicando-se
à empresa pora emissâo de Nota Fiscol oo. que pertence à parcela inconuovçrsa da execuçâo do
objao, para efeito de liqúdação e pagamento.
6,4, O prazo para a solnçâo, pelo conrarado. de inconsistências na execçâo do objeto ou de
ssneamenlo da nota fiscal ou de instrumento de cobrança eqúvalenr, verificadas pela
Adminisuaçâo órute a análise pévia à liqúdação de deçesa, não seÍá cotrlputado para os fins
do rccebimento defnitivo.
6.5. O Ércbinento proüsório ou definitivo nâo excluiú a responsóilidde civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éticepmfissional pela prfeia execuçâo ô
conEato.

Dr Enirslo c Llquldrçto de Notr Flscd
6.6. A nota fiscal somente poderá ser e'mitida após faturamento e entrega do bem.
6.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela pópria Conratadq obrigatoriamente com o ntl,rnero
de inscÍiÉo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitafâo e da proposta de prcço, benr
como da nota de empenhq nâo se admitindo notas fiscais ernitidas qDm outÍos CNPJ's,
oportrmidade on que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de scrüço ou fomecimento
da tabela da EFD - REIN F, adequado ao objao da contraração, devendo desucar nall notas fiscais
o Imposo de Renda na Fonte, eNn observância as regras de raençâo do IR diapostas na lnstnrção
Normativa RFB no 1.234,&.2012 e o RIR/2018, para fins de Íetenção quardo do paganrento.

6.8. O setor competente para proceder o pogamento deve verificar se a Nota Fiscal

ryÍ€serÍada expÍessa os elernentos necesdrios e essenciais do documento, tais como: prazo de

Rua Dr Edgar dos Rels no 57, C€nfo - lbcaÉ - B€hla CEP - .15.6i$000.
Têlê6nê (73) 3251-2Í30 - ê.mall: ltacaÍB.llclbcoes@gmall.odÍl
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validade, data de emissão, dados do conmto e do órgão Contralante, pclodo respectivo da
execuçâo do contato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retençõcc tibrúrias cablveis"
além de avoiguar se a mesru está acompanha com as deüdas certidões de rqgularidade ügentes.
6.9. Havendo erro na aprcsentaçâo da Nota Fiscal, ou circunstância quc impeça a liqúdação
d8 despesa, o pagaÍnento ficaú sobrestado até que o contralado provldencie as medidas
saneadoras. Nesta hiÉtese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprov@ da
reguladzação da situação, não acanetando qualquer ônus pora o Contratots;
6.10. A nota fiscal ou instÍuÍnento de cobrança eqúvalente deverá rr obrigatoriamenrc
mmpanhado da comprovação da regularidade fiscal e rabalhist&
6.1l. A Adminishação deverá solicitar as cenidôes fiscais para verificr a manutenção das
condições de húilitação exigidas no edital e identificar possÍvel razão quc inpoço a participaçâo
em licitafâo, no âmbito ô órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público; bem
como oconências impeditivas indiretas, I
6.12. Constaandese, a siünção de irrcgularidade do contratado, scr{'povidcaciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rsgularizú $tâ sioação oq no
mesmo prazo, apÍe§ente sua defesa" o prazo poderá ser pronogado urE vez, por iguat pcríodo,
a critério do contratante.
6.13. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa consideradr improciàente, o contaunte
deveú comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da rcgulari(tade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existúocia de prganento a ser eÍboado, para
que sejam acionados os meios pertinenrcs e neces§&ios pora garantir o rccebimeno de seus
cÉditos.
6.14. Persistindo a irrcgularidade, o contratante deverá adotar as medidas nccessárias à rescisão
contratrut no§ autos do processo administrativo contopondeote, assegunda ao contratado a
ampla defesa
6. 15. Havendo a efetiva execuÉo do obJeto, oo pegamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisâo do cotrato, caro o contratado não regularize sru situação fiscal ou
tÍab6lhistÀ

Pnzo de prgrmento
6.16. O pagamento reú ofetuadoem aÉ 30 (trinta) dias após a emissâo da oora fiscal ou no dia
da entrega do objao, medimç a regular liquidaçâo da d.rp"rq nos tenros do aÍt. 63 da Lei
Federal no 4.32U19ó,4, através de ordem bancária, para crédito em contâ búcária de titulaÍidade
da anpresa contranda
6.1 7. O valor dos pôigatnentos eventualmente antecipados" nos moldes dcrcritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à ra:ra de l% (um por cento) ao mês. calcubaa pro
rata die' enúro o die do pagameoo e o 3ff (trigésimo) dia da data do protocoto do documento de
cobruçrao çac competente da entidade. Na hipótese de inexecução do oliao, fica o contrarado
obdgado a dcvolver, com corêção monetÁriq a integralidade do valor an@ipado e no caso de
inotecuçto parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do
contralo.
6.18. o valor dos pagameÍrtos eventualmente efetuados com araso, dede que não decona de
fato ou ato imputável à Contratada, soâerá a incidência dejuros e corregâo monetária, de acordo
com a variaçâo da Tora Selic aplicáveis à mora da AdministÍaçâo Prública ümitados a l27o ao
ano.

Fotma de pagametrto
ó.19. O pagamento seú realizado por meio de ordem bancárig para cédio em banco, agência
e conta coÍÍente indicados pelo contratado.

Rua Dr Edgar d6 RoÉ no 57, C€nro - tbcâÉ - Bahiâ CEp - 4li.Sgt-000.
Teletune (73) 325í-2130 - ê,mait: iEceÍe.ttdbcoê3@gma[.cotD
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária
para psgamento.
6.21. Quando do pagamento, s€Íá efetuada a retenção tributária preüsta ne legislaçâo aplicável.
62l.l.A Contratada no ato do enüo de suas notas fiscais deveú apÍesentar também a
'Declaração do regime EibutáÍio" ao qual a empresa está submetida e em caeo de alteração do
regime tributário, fca a emprcsa Contratada na ob,rigação de imedilamente informar à
Contratante novs Declaração.
6.21.2. A Conratada, em sendo optante do Simples Nacional, esÁ obrignda a enviar em anexo
à nota fiscal, o extÍato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da últina competência para
confeÉncia da alíquoa aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com aÍt 2l da ki
Complementar 12312006, em seu § 41
6.21 .3. A Contrarada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuiçâo Pabonal sobÍe
a Receita Bruta, dorerá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscd. I
621.4. Independentem€nte do percentual de tributo inserido na planilha, qnnib üouva, serâo
rctidos na fonte, quando da rcalizaçâo do pagamento, os percennr,ais estabdec{tos na legislação
ügente. .

6.22. O contratado rcgularmenrc oflante pelo Simples Nacionall pos termos da lri
Complementar no 123. de 2006, nâo sofurá a rctençâo tibulária qu&to aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entaDto, o pqta ncoto ficaú condicionado à
apresentaÉo de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que ftz jus ao tÍatamento
tributário favorecido prcviso na Íeferida Lei Complementar.

ct,Áusur,l sÉuMA - DA DorAÇÂo oRÇAMENTÁRrA
7.1 As despesas deconentes da prcsênte contrataçâo ooÍÍereo à cona de rccusos espocíficos
consignados no Orçamento deste exetcício, na dotação abeixo discriminada:
@o/unidade:
Fonte:
Pognma dc Trabalho:
Elemento de Despesa:

ct Áusuu otTAvA-Ix) REAJUSTE DE PREçO
E.l Os preços contatadq são fixos e ineajustáveis;
8,2 Após o iucrregno de uqr ano, os pÍeços iniciais poderâo ser rcqiustados" mediante a
aplicação, pelo colratantc, do lndice Nacional de Preços ao Consumidq Amplo Especial -
IPCA-E, o(clusi\ramcnte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorÉncia da
anualidada
E.3 NoB ÍtajustÊs su@uentes ao primeim, o interegro mínimo de um ano seú contado a
partir Ôo eÊitog financeiros do último reajuste.
t.4 No caso de atraso ou não divulgação do lndice de reajustamento, o oontratante pagará ao
contÍatado a import&rcia calculada pela última variaçáo coúecida, liqddando a diferença
conrsponde'nte tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a oontratada ob,rigada a
apÍ€sentú memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor Í€manescênte
sempre que este ocoÍÍÊr.
8.5. Nas afaições finais, o índice utilizado para reajuste sená, obrigatoriurente, o definitivo.
8.6 Caso o índice estabelecido pora reajustamento venha a ser exlinto or de qualquer forma
não possa mais ser úilizado, será adotado, em substituição, o que vier a rr daemrinado pela
legislação então em ügor.
t.7 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as p6Ítcs clegeÍão novo índice
oficial, para reajnstamento do pÍeço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

Rua Dr Edgar dos RêÉ no 57, Conúo - lbcaré - Bahia CEP -,f5.500{00.
TêleÍono (73) 325í-2í30 - €-mall: ltâcaÍs.licitacoês@mall.con
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8,8 O reajuste será r€alizado por aposila mento.

cúusuul NoNA - oBRrcAçôEs Do CoNTRATANTE E CoMRATADA
DAS OBRIGAÇÔES Ol CONTRATADA:
r) Atender às daerminações rcgulares emitidas pelo fiscal do conrato ou autoridade superior
(aÍt. 137, II) e prestr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍÍentes do objero, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de t 990);
c) Reparar, conigir, rcmoveÍ, ÍsconstÍuiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em p6Íte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os ber» nos quais se verificarcm ücios, defeitos ou
hconeçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais emprcgados;
d) Responsabilizar-se pelos ücios e danos deconentes da execução do olieto, bem como por
todo e qualqrrcr dano causado à AdministÍação ou teÍceiros! não reduzindo àDge responsabitidade
a fiscalizaçlo ou o acompsnhamento da execuçâo conratual pelo Conhhnto, que ficará
autorizado a descontar dos pagamenos devidos ou da gêraÍüia, caso exigida o valor
comespondente aos danos sofridos;
e) Enteger junto com a Nota Fiscal os seguintes docrunentos: c.l) Certid§gonjunta rclativa aos
uibutos federais; e.2) Cenidôes que compÍovem a regularidade pcrante a l{zenda Municipal do
domicflio ou sede do contratado; e.3) Certidão de Regulridàde do FOT§ - CR-F; e e.4) C€rtidâo
Negaüva de Débios Trabalhistas - CNDT;
Í) Responsabilizar-se pelo cumprimelto das obrigaçôes previias em Acordo, Convençâo,
Dissídio Colaivo de Trabalho ou equivalentes das categorias &rangidas pelo contÍato, por todas
as obrigsções trabalhistas, sociais, peüdenciárias, tributárirs e as demais prcvisas em legisla@o
espocífica cuja inadimplência não nansfere a rcsponsdÉlidade ao Contratorc;
g) Comunicar ao Fiscal do conhto, no pam de 24 (ünte e quatro) homq qualquer oconência
anormal ou acidenrc que se verifique no local dor scrviços;
h) Paralisar, por determinação do Conrararúe, qualquer atiüdade que nâo eíeja sendo exccutada
de acordo com a boa técnica ou que goúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terccims;
l) Manter durante toda a vigência do coo$a!o, em compatibilidade com as ohigações assumidas,
todâs as condições exigidas pan habili@ão na licitagâo, ou para qualificaçâo, na oonmtação
direta;

) Cumprir, durante todo o pcÍIodo de execuçâo do contato, a reserva de crgos prwista em lei
poÍa pessoa cotu defciência, púa reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendia bem como
as reseruas de cargos prwisbs na legislaçâo (at I 16);
k) Comprovar a reserva de caÍgos a que se rcfere a cláusula acimg no puo fixado pelo fiscal
do contrdor com a indicação dos ernpregados que pneencheram as refcridas vagas (art lló,
parágrafo ütico), dwendo scmpre que solicitado pela Administração, oompsovar o cumprimento,
com a hdiçrção dos empregados que preenchercm as referidas vagas.
l) Gudar slgilo sobrc todas as informações obtidas em decorÉncia ô cumprimento do
oonEalo;
m)Arcar com o ônus decorenrc de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
suâ proposta, inclusive quanto aos cusos variáveis decotrentes de fatoref futuros e incerlos,
devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua pÍopostr oão seja satisfatório
pora o atendimento do objao da contrataçâo. exceo quando oconer algum dos eventos rrolados
no aÍt. 124, n,4 da L€i no 14.133, de202l.
n) Cumprir, além dos postulados legais vigenrcs de âmbito fedeÍal, estâdual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
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ÍrEnÉ
DAs oBRrcAÇôns ol corrnmrrre:
a) Exigir o cr.rmprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conuuado, de acordo com o
@nÚato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições esabelecidas no Termo de Refotocia;
c) Noüficar o Contratado, por escrito, sobre ücios. defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fomecido, púa que seja por ele substitúdo, reparado ou conigido, no totat ou ern púte, às suas
expeÍrsa& Íixando-lhe prazo para as deüdas corrcções.
d) Acompanhr e fiscalizar a execuçâo do contato e o cumprimento das obrigações pelo
Contr*ado;
e) Efetuar os paganrentos na forma e prazo esabelecidos;
$ Aplicar ao Contratado s8nçôes motivadas pela inexectção totral ou parcial do Contrato;
g) Cientificar o órgão de rcprcsentaçilo judicial do MunicÍpio para adoção das medidas cabúveis
quurdo do descumpimento de obrigaçôes pelo Conuaudo; 'l
h)A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pcto Contratado
com terceircs, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorÉncia de ao do Contratado, de sars coprqados, prepostos ou
rubodinados
l) AtestaÍ as notas fiscais emiüdas pela Conrauda I

j) Publicar os extsatos do contato e de seus aditivos, se houru, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do MunicÍpb em aré l0 (dez) dias írtei+
contados da referida assinatura

cLÁusuLA DÉcrua - cm.lr{TlA DE ExEcuÇÃo (rrr. 92, xII c xrrD
I 0,I Confotme o termo de refeÉncia"

cLÁusuLA DÉcfttA PRIMEIRA - INrRAçôES E sANÇôEs ADlrrMsrRATwAs
(rrt 9ll, XIV)
I I .l Comae infração a&tidstrativa, nos Étmos da Lei n' 14.133. de 2021 . o contratado qge:
a) der causa à inexocu@ parcial do.contraro;
b) der causa à inexecução porcial do contÍalo que cause grave dano à Adminisnaçâo ou ao
funcionamerÍo dos sen içoo públioos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçlo total do contrato;
d) ensejar o FrardaúÊnto da execuçâo ou da ennega do objao da comrataçáo sern motivo
justificado;
e) aplesênfu documentaçâo àlsa ou prestar declaraç5o falsa dnraorc a execr4ão do
contrato;
fl praicr ato.fraudulento na execução do conrato;
S) qooForE-se de modo inid{lneo ou cometer fraude de qualquer nmrrcza;
h) praticrr ato lesivo preústo no an. 5o da Lei n 12.8,t6, de l. de agosto de 2013.
ll.2 Serfo apticadas ao contratado que incorrcr nas infraçôes acima docrius as seguintes
sanções:

i.AdveÉênclr, quando o oontratsdo der causa à inexccução parcial do cooürúo, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2o, da Lei no t4.133, de 2021);

ii.lmpcdimerúo de llcltar e contrrtrr, quando praticadas as condutas d*cÍiius nas alíneas "b',
"c' e "d' do subirem acima dese Contrato, sempe que nâo se justifior a imposição de
penalidade mais grave (rt 156, § 4', da Lei no 14.133, de202l):

iii.Ihchraçlo de inidoncldrde plrr ücitar c cotrtrrtrr, quando praticadas ar condutas descritas
nas alíneas 'e'. .f', "9" e "lr" do subitem acima deste Contralo, bem como nas alÍnees .b., ...''

Rus Dr Edgar do3 Rois no 57, Cênto - lEcan, - B€hie CEP - 45.5ÍD-00O.
Íêbbnê 03) 325Í-2í«l - ê-mâil: ltacarê.lidtaoo6@matt.cdn

39



ffiffi
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPJ/MF No I 3.E {6.902000 l -95
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRÂS

-.. . 0001?t

e'd", quejustifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (aÍL 156, §So, da Lei no 14.133, de
2021).

iv.Multr:
§l'- será de 0"2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do corúaro a mutta rylicada
a(ao) Contratada(o) em caso de aüaso na entrega ou na execuçâo do objeto. limitada a incidência
à l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no ceso de execuçâo
oom atmso, poderá oconer a não aceitação do objao, de forma a configuar, nessa hipótese,
rnexecrrlo total da obrigação assurnidq sem prcjuízo da rescisâo tmilateral da avença;
§2o - se{ de l@/o (dezpt cenro) sobrc o valor do conEaro a multa aplicadr 8(ao) connabda(o)
ern caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, poÍ peÍÍodo superior a quioze dias, ou no
qp deinexecução parcial da obrigação assumida;
q3" - será & l5o/o (quinze por cento) do valor global do contato a nulta aplicada (ao)
Contatada(o) em caso de inorecuçâo toal da obrigoção assumida ,l
ll.3 A aplicação das sançôes previstas neste contraro não exclul cm'tipótceo alguma, a
obrigaçâo de rrparação inrcgral do dano causado ao contratante (aÍt I s6 §ge, da Lei ntl4.l 33,
d€202t)
I 1.1 Todas as smções prreüsas nesrc comrab poderão ser ryli<iadas aqulativamente com a
multa (art. 156, §P, da Lei n' 14.133, de202l).
I I .4. I Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do ln&ressrdo no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis. contado da dara de sua intimação (art. 157, d! Lei no 14.133, de i)21)
I 1.4.2 S€ a mulra aplicada e as indenizações cabíveis forco supcriores ao valor do pagamenro
eventualmente deüdo pelo ContÍatante ao Contdado, além da perda desr valor, à diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobnda judicialmente (aÍt. t56, §go, da l.ei n
14.133,de2021).
11.4.3 Previamente ao encarninhamenb à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisnativamente no prarc máxislo do 30 (tima) dias a contar aa aato ao recebimento da
comunicação enviada pela arÍori&de competentri.
I1.5 A aplicação das sang6es rçalizar-sc-á em prcc€sln adminisr*ivo que asseguÍe o
contsaditório e a ampla defcsa ao conüatado, obseruando-se o procedimeoo prerristo no crput
e parágÍafos do ert. 158 da Iíei ni I4.133. de 2021, pra as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declançIo de inidoneidade para licitar ou contratar.
I1.6 Na aplicação des saogôes scrâo considerados (art. 156. §l'. da lri no 14.133. de 2o2l):a) a narureza o.a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circtryt&rcbs agÍavantes ou atenuantes;
d) os.daoos qe dela proüerem pora o Contratanle;
e) a fuhplanaçIo ou o apcrfeiçoamento de prcgrama de inrcgridade, conforme normas e
ortüf6es ilos órgÂos de conüole.

-ll 
,7 os úos prcüstos como infrações administrativas na Lci no 14. I 33. dc 2021 , ou em ouüas

leis de licitações e contÍatos da Administração Riblica que ambém sejam tipifrcados como atos
lesivos na ki no 12.8,t6. de 2013, serão apurados e julgâdos conjuila;entq- nos mesmos auos.
observados o rito procedimental e auoridade competante definidos na rcfcrida Lei (an 159).
I1.8 A penonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada scmpre [ue utilizada
com abuso do dircito para facilitar, encobrir ou dissimulr a prárica dos atos iltiús preüsto§
neste Contrato ou psÍa pÍovocar confirsâo patrimonial, e, nesse caso, todos oc efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurldica serâo estendidos aos seu!, adminishadoÍ€s e sóclos com poderes de
administração, à pessoa jurÍdica suoessora ou à empesa do mesmo Íaorc com ietaçgo ae
coligação ou contrrole, de fato ou de direito, com o conüatado, obseÍvados, cm todos os casos, o
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídics pÍévia (aÍt I óQJa tÉi n"

14.133. de 2021).
ll.9 O Contratante deverá, no pazo máximo t5 (qúnze) dias útek @ntado da data de

aplicação da sanção, informar e mülter Uualizados os dados relativos às mnções por ela

ailicaaas, po"a fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(&is) e no Caaas'tro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituldos m âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art l6 l. da lei n'14.133. de 2021).

I I .10 As sanções de im@imento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conEataÍ são passlveis de reabilitsção ns forma do art. 163 da ki n' 14.13321.

tl.l I Os débitos do contralado para com a Administração contrarante, rpsulhates de mulA
administrativa dou indenizações, não inscritos em díüda Uivq podereo §er compmsadosi total

ou percialmente, com os créditos deüdos pelo rcferido órgão deconentes dcste mesEo coÍihato

ou 
'da 

out ou contratos adminisfativos q,re o *ntrat ao possua oom { uesmo &g[o ora

contÍatante.

cúusuLl DÉCIMA SEGTTNDA - oBRIcAçÔEs PERTTNEME§ À lcpo.
12.1. As paÍtes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20{f. (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a qr.re tenham acesso em razâo do ceúame ou do «thrato adminisrativo
que eventualmenrc veúa a ser firmado, a partir da aprescntdçâo da plrloPoía no procedimento de

contÍatação, independentemente de declaraçâo ou de acciução exprcssa

§ lo. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pora as frnalidades gue jusificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ort 6t da LGPD.

§ 21 É vedado o compertilhamento comterceircs dordadosobtidos foradas hipórcsespermitidas

ern ki.
§ 30. A Adminisraçâo deveú ser infoÍEada no pmzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que veú& a ser celebrados pelo Contrarado.

§ 4o. Terminado o tataÍnento dos dados nos termos do art. 15 ds LGPD, é dever do contratado

àimina-bs, com exceçao das hipóees do 8t. 16 da LGPD, incluindo 8$Elas em que houver

necessidade de guarda de ibcumenaç{o para fins de comprovaçâo do cumprimeno de

obrigaçôes legais ou contatuais e somente enquanto nâo pÍ€scritas essas obripções.

§ 5'. O Contratado devcaá exigir de suboperadores e subconrandos' quando for o caso. o

ômprimento dos devcres do precenrc cláusulq permanecendo integralmante responsável por

garantir sua obacrvfucia. .

§ 6". O Conmanto poderá rcalizar diligência pra aferir o cumprimento dcsts cláusula, devendo

o Contratado ahder prontamente eventuais pedidos de complovação fomulados.

§ ?". O Çontruado deverá presur, no Prazo fixado pelo Conmtante, pronrogável

.iuSincaOaneOe, qUaisqwr informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.

includycornnto a evenoal descarte rcalizado.

§ 8io. Búói de dados formados a panir de contratos administrativos. notadamente aqueles que

se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiqÊ ürtual controlado,

com registro indiüdual rastrcável de fatamen6s realizados (LGPD, aÍt. 37)' com cada acesso,

dats hõrário e rcgistro da finalidade para efeito de responsabilização, cn caso de eventuais

omiss6es, dewios ou úusos.
§ f. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteÍoperável e

estruturado (LGPD. aÍt. 25)

§ 10. O conrao está sujeito a ser alterado nos ptocedimentos pertinent$ útrataÍnento de dados

pessoai* quando indicado pela agtoridade competente, em espe,cial a ,{NPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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§ I l. Os contratos e conv&rios de que trata o § lo do art. 26 da LGPD dcrqão ser comunicados
à autoridade nacional.

§ 12. O Comraado deverá, caso receba qualquer comunicaçâo de qualqrr Fssoa em relação ao
Processame'nto de Dados Pessoais do Conúatante (incluindo Tituloes dos Dados ou autoridades
de proteção de dados): (i) noüficar o Contratante no prazo de I dia Írtil após o seu recebimento;
(ii) fomecet toda assisência mzoavelmente solicitada pelo Contratante pra permitir que este
rcsponda a rcspectiva solicitaçâo; e (iii) não responder solicitações diretarrcnrc seÍn autorização
por escrito do ContÍalante.

§ t3. O Fomecedor deverá implememtar e manter as medidas técnicrs e organizacionais
necessárias para a proteçâo dos Dados Pessoais do ContÍatante, contra dêttnrição acidenal ou
ilegel, danos, perdas, alteÍa{ôes, divulgeção ou acesrn não autorizadc, scm prejúzo do
cumpdmento de qualquer outra medida exigida pelas leis dc proteção dc- dados qlicávels. O
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada I Processar t Dados Pes$ais do
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRÂTUAL (.TL c!, XIx}
13.1. O contrato podeú ser exrinto antes de cumpridas as obrigações nêhfstipuladas, ou ante§
do prazo nele fixadq por algum dos motivos previstos no artigo 137 da tfi no t4.13321, bem
como amigavelmente, assegurados o conEaditório e a aspla dcfcsa.
t 3.2. Nesta hipótese, aplicam-se ambém os artigos 138 e 139 da rnesma Lei.
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da eslnrtura dt onprcsa nâo ensejará
a extinção se não rcstringir sua cryacidade de conoluiÍ o contDdo.
13.4. Se a operaçâo implicar múança da pessoa jurldict contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alrcraçâo sújeüva.
t 3.5. O tcrmo de ortinção, sempre que poaslvel, será irecedido:a) Balanço dos wentos contranuis jê cunpidos ou palcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjó efetuado e ainda deüdos;
c) Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não coofigura óbice para o recoúecimcoo do deseqúlÍbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizalório (aÍt l3l, ceut, da Lci no 14.133, de 2021).
13.7. O conüato poderá scr extinto caso se co ate que o conúatado mantém vlnculo de
nstuÍ€za técnice, oonercial, «:onômic.q financeirg uabalhista ou ciül com dirigente do óÍgão
contÍatante ou oonr âgeme.público que teúa desempenhado funçâo na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou paÍente em
linhâ rct4 aolaterd ou por afinidade, até o terceiro grau (arl I 4, inciso M da Lei no I 4. I 33, de
2021).

cúu§t t A.DÉcrul QumrA -Dos cAsos oMlsso§ (üü q!, Ilt)
14.t. Os cxos omissos seúo decididos pelo contratante, segundo as dispooi:ões contidas na Lei
n'14.133. de 2021. Dccreto Municipal no 1.0662022 e demais notmas Íbderais aplicáveis e,
subsidiariamenrc, segundo as disposi@s contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códipo de Defesa
do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos.

clÁusur,.l oÉclM.l eurNT.À - ALTERÂçôE§
I 5.1 . Evertuais alteraçô$ conüatuais rcger-se-ão pela disciplina dos s,tr. I 24 e sequinte da
Lri no 14.133. de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrannis, os aqÉscimos ou

supressões que se fizerem necessárioq até o limite de 25% (únte e cino por cento) do valor

inicial aualizado do contato.
t5.3. Registnos que não caracteÍizam alteraçeo do contrato podem ser Ícslizados por simples

apostilq dispensada a celebraçâo de termo adiüvo. na forma do art 136 da L,ei n" 14.133. de

zvt.

cl,Áusut .r\ DÉcma sExrA - PUBLICAÇÃo
ló.1. Incumbiró ao contralante divulgar o pr€sente instrumento no Portal Nacional de

Conmtações Públicas (PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133- de 2021- bem como

no reçectivo sÍtio oficial na tnternet, em atenção ao art. 81 §21 daLcin 12.527. de 2011.'

cúusut l DÉcIMAsÉTIMÂ-FioRo 1
17.1. Fica eleito o forp da comarca de ltacoré/Ba, para dirimir os lidgio que dcooncrem da

execução deste Termo de Contrato que úo puderem ser oompostos pela ccrciliaçâo' coúomre
rt 92. §1". da Lei no 14.13321.
17.2. Para firmeza e validade do pacoado, o prcsênte TeÍmo de Contr{-foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordern, vai assindo pelos contraentes.

Itacaé-BÀ 
- 

de 

- 

de 20..,..

PREFEITURÂ MT'MCIPAL DE ...
REPRESENTANTE--.

AUTORIDADE COMPETENTE

EMPRESA
REPRESDI{TANTE.....

CONTRATADA

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ITACAÚ
CNPJ/MF N' I 3.846.9020001 -95

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E COMPRAS
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ANEXOV

MODELO DE DECLARAçÃO NS CUMPRIMENTO DOS REQT'I§ITOS DE
HABILITAçÃO

PROCESSO LTCITATÓRIO

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔMCO N" ..J2OI5

TIFO - MENOR PREçO ...

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)'
t PJ No),

sediada no (a)-
Gl.lóÉREçó-ltÍpLEto).d."lu.",rob*p"n*dalei,quecunrprc,plcnareate,osrequisitos
exigidos no procedimento licitatório rcferenciado. !, 

.

lgualmefle, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretoru, responsôvcis legais e técttico*

ríembros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrarivo ou sócio, úo são

empregêdos ou ocupantes de cargo comissionado na Administação ptblicq bem como nossa

empresa Dão está incrnsa em neúum dos inrpedirrcrrtos clencados no Edital da licitação

refercnciada

Finalizando, declaramos que temos pleno onhecimeno de todos os aspecto! Íelativos à licitação

em causa e nossi1 plena concordência com as condiçõcs estabelecidas no Ediul da licitação e seus

anêxos.

Cidade, _ de de 20....

(nome, crrlnbo, urinrtun do tcrponsível lcgd da emplrco).
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ffimH

sediada no (a)- (ENDEREÇO COMPLEIO)' declara' sob as

penas da lei, que a empresa possui a rcserua de cargos previsa em lei paÍa pctsoa oom deficiência

ôu para reabilitado da Prcvidência Social e que aterde âs regras de acessibilidadc prcüstas na

legislação, conforme disposto no aÍL 93 da LÉi n'8.213, de 24 dejulho de.l99l.
I

ANEXOVI

MOI'ELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGO§ NESERVADOS
PREVISTO EM LEI

nnzÂo socrAl DA LTCITANTE), CNPJN),

ír

Cidade, _ de de 20....

(nome, cerlmbo, c rcahrtun do rtsponoível legpl thcmprcse).

Rua Dr Edgâr dos Reb no 57, C€nro - ltacsÉ - Bshie CEP - 46.590'000.
Têl€fonê (73) 325í-2'130 - email: ibcaÍB.llcibcoês@gmal.@ír
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPJ/IIíF No I 3.8,t6.902000 l -95

SBCRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS

0012?

rcffi

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÁOq,SÍIf,ÔNtCO ll'
X§r1025, promoüdo pela PREFEITURÂ DE MUNICIPAL DE ITACAR.E marcado para às

XX:00 horas do dia .J-./20..., qtre a emplesa (nome completo) - CNPI Ú-' com

sede (ou domicílio) no (endereçó compláo), pormim rcpÍ€sent1da., Cendàqreqúsitos p1€vislos

na Lei Complementar no 123, de 14112Í2006. errn especial qpanto eo seu alü 31

ANEXOVII

MODELO DE DECLARAÇÂO ON UTCNOEMPRESA E EMPRESÀ DE PEQUENO
PORTE OU COOPERATIVA ENQUAI'RADA NO ARTIGO 34 DA LEI N' II.4t& DE

2007.

PROCESSO LICITATÔRIO

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔMCO I{" .J2025

TIFO - MENOR PREÇO ...

Cidade, _ de de 20....

(nomg cerlmbo e esslnetuÍr do rcprcoent rte legrl de empttcr).

Rua Dr EdgaÍ dos R€is no 57, Cêntro - ltacaÍé - Behia CEP -.15.t3&000.
Tel€úonê (73) 325í-2130 - e-meil:,tsc4Íê.llcibco€s@gmall.c0ín
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPJ/MF N" I 3.846.902/000 I -95

SECRETARJA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXOVIII

"".. 
p00lz8

ffiffi

PROCE§§O LICITATÓRIO

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N. .../2025

TIPO-MENORPREÇO

.il

A signtária . inscrita m CNPJ no

por intermédio de seu rcsponsável legal
Identidade no e CPF no

porlador da Carteira de
declara por rios deüdo fins do disposto no

art. 68, inciso Vl, ds Lei oo l4.l33âO2l, que rúo empúega rncnor de dezoito anos em rabslho
notumo, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de deusseis anos.

Ressatva: eNnFEga menor, a partir de qu&rze anos, na condiçâo de aprendiz

slm( ) Nto( )

Cidade, de de 20...

(noog cerlnDo, e arsh.turr do rccpondvcl legrl de emprcoe).

MODELO DECLANAÇÃO DA LICITANTE DE C[IMPRIMENTO AO ARTIGO ?,
INCTSO XXXlll, DA CONSTITTIÇÃO TEDERAL (ART.6t, INC]§OVl, DA LEI

r4.133/2021).

I

Rua Dr EdgâÍ d6 Rêb no 57, CêntÍo - lEcarê - Bahla CEP - 45.580400.
Têlêúone (73) 3251-2í30 - +mall: ltacare.licitaco€s@mâI.cqn
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PREFETTURÂ MIJNICTPAL DE TTACARÉ

CNPJ ,IF No 13.846.902000I-95
SBCRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXOIX

EHffi

MODELO DE DECII\RAÇÃO DA LICITAI\TE DE QUE A PROPOSTA

ECONôMICACOMPREENDE A TNTEGRALIDADE DO§ CUST(§ (.í.63' §lo'dt
Let n" 14.1332021).

PROCESSO LICITATÔRIO

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N...J2025

TIPO- MENOR PREÇO -..

inscrita no CNPJ no tl
A
por intermédio de seu responsável legal porlador da Carteira de

Identidade no e CPF no dectara par m devidoo fins do disposto no

8rt.63, § lo, da Lei no 14.133/2021, que suapÍopo§ta econômica compr€ÉNt& a integralidade dos

custos pera atendimento dos direitos trabelhistas assegurados na Constituf,ão Federal, nas leis

tÍabalhistas, nalr normas infralegais, nas convençõcs colctivas de trabolho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na dua de atrego das propostas.

Cidade de .dÊ 20....

(nomg carlubo, c rlrlnoüra do rcrponsóvel lcgrl de emprcce).

I

Rua Dr Edoar dos Rob no 57, Cênfo - lbcaÉ - Bahla CEP - tt5.ô3&000.

Tebfõne (73) 3251-2'130 - e'meil ltaceÍê.llcltecoê!@gm.ll.6Íl
4t
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r} PREFEmURA Ml-JNlctPAL Pg' nncnnÉ
CNPJ/MF No I 3.846.9020001'95
SECRETARIA DE FINANçAS

DEpARTAMENTo oe utcmnÇÔes E coMPRAsffiffi
ANEXOX

opclanlçÃo coNJt NTA

IPARÂ PEssoAs runÍolcesl

lNome dr Rrzlo §ocidl, inscrito no CNPJ nP Inúmero do cNPJl, por intetmédio de seu

represenunte legal o (a) sr.(a) tnome completo do rtptscDtrnte lcg.ll' portado(a) da carteira

de ldentidade oo [número do RGI e do CPF rf tnúnero do CPFI' DECLARA' sob as penss da

leiprafinsda[CorrcorÉnciaouLicitaçâo]n0[númcrudellcltrçlo'dlspenqou
lncrtglbltldedcl, a lnerlrêncla no quadro da empÍ€sC de pessoas flsicalou de diriSeolÊs ou

sócios com vínculo de sen ido(a) ou empregado(a) prÊülico, ou agente polítioo na osfera federal'

esradual ou municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a). ou parentc em linha raa' colareral ou

por afinidade até o terceiro gaü, além da lnexlctênci. de dirigootes ou Ú6ios em comum oom

as demais empresas PorticiPanrcs.

OU

IPARA PESSOAS FISICAS]

Eu.t lnomc completol, portado(a) da carteira dc Identidade rf [número lo RGI e do cPF n0

tnúmero do CPFI, DECLARO, rob as peoas da lei, para fins da [Concorrência ou Licitação]

rP tnúnem dr ticltrÉo; dísponn ou lneriglbilldedel, qrr Dlo §ou servido(a) ou

emprcgado(a) púbtico, oo agente polltico na esfera federal, estadual ou munbipel' ou seu cônjuge

ou compaúeiro(a), ou porenle em linha reta, colaterat ou por afinidade até o terceiro grau além

de nfo ser diriger*o ou !Úpip das demais empresas prticipantes'

g,ocat e Ddrtal

lAsshtturrl

Rua Dr Edgar do3 ReÉ no 57, C.oto - lbcâÉ - Bahle CEP - 46'630'000'-- 
ieieõne OS) 3251-2130 - êmail: lbceÍê.llcibco*@9m'll'sn
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PREFEITURA MI.',NICIPAL DE TTACARÉ

CN PJ/MF No I 3.8,t6.902000 l -95
SECRETARIA DE F]NANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E COMPRASEHffi
ANEXOXI

TERITTO DEADESÃO AO SI§TEMA DE PREGÃO ELETRÔMCO DA BLL. BOLSA
DE LICITAçÔES DO BRÂSIL

epÍ€sentânte Legal:

E-mail:

l. Por meio do prcsente Termo, o Lici§nte acima qualificado manifesa sua adesão ao
Regulamento do Sistema de prcgão ElerOnlco da BLL - Bolsa de LicitaçOcs do Brasil do qual
declra ter pleno coúecimento, em confornridade com as disposições quc Seguem.
2. São responsabilidades do Licitrnte:
i. Tomar conhecimeiüo de, c cumprir todos os dispositivos conshntes dos editais de
negócios dos quais venha a pclicipar;
ii. Observr à cmpú a regularidade fiscal, apresentando a docuuentação exigida nos
ediuis para fins de habilitação nas Iicitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente" bern como o disposlo no Estatuto
' Social e nas demais normas e regulamentos otpcdidos pela BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil, dos quris declara ter pleno
coúecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sirtema Eletrônico de
Licitaçõeg conforme Anexo III.I

v. Pagar as toos pcla úlização do Sistema Eleoôoico de Liciaçôes.

3. O Llcltente rcconhece que e utilLrç[o do sbtemr eletnônho de ncgochSo lmplicr o
p.grmento de tans de utilfuaÉo, coúoÍmc prwlrúo no Ancro lV lo Rcgulamenúo do
§lstema Elar0nlco de Lhltaçõer da BLL - Boko dc Llcttaç6o do BndL

4. O Llcitrntc rutoriza e BLL - Boke de Licitaçõcr do Bredl r erpedlr boleto de cobrançr
bendrlr rcfercnte lc turs dc utlllzrçlo orr rúcrideo, nor prrzoc c coldiçOcr deÍhldoc no

Rua Or Edgar dos R€b no 57, Cênho - lbcaÉ - Bahla CEP - 45.63(X)00.
TêlêÍonê (73) 3251-2í30 - ê-mail: itacaÍ€.licitaoo€s@gmdl.com

Nrturtzr do Llcltmte (Porsoa Fbicr ou Jurldice)

Razão Social:

Ramo de Atiüdade:

Endereço:

Complemento Baino

Cidade UF:

CEP: CNPJ: I

Telefone Comercial: InscÍição Estadual:

RG

CPF

Telefone Celulr:
Whatsapp

Reg. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefonc:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )slM ( )Não
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PREFEITURA MI.JNICIPAL DE TTACARÉ

CNPJ/MF No I 3.E46.902000 I -95
SECRETARIA DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E COMPRAS

t3e

ffiffi
Anero [V do Regulrmento §istcmr Eletttnlco de Licitrçõê. dr BLL - Bolra de Licitryõca
do Brrsll

5. O pnesente Termo é por prazo indeteminado podendo ser rescindido, a gualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação o(pÍessc sem prejúzo das responsúilidades assumidas
durante o prazo de ügência ou decorentes de negócios realizado e/ou em odamento.
O Licitante aslrume a responsabilidade de pagamento dos valorrs devidos *é a data da última
úilizaçâo do Sisrcma, e/ou até a conclusão dos negócios em andamenlo. Responsabilizando-se
pelas iúormações prcstadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações

contrúuais e/ou de usuários do Sistemq devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Liciações
do Brasil qualquer mudança oconida

Local e data:

I

:l

(A!§ltr.tur.! ruúorlzadac com firma rcconbecidr em críórto)

Rua Dr Edgar do6 Reis no 57, Cênro - hacaÉ - Bahla CEP - 45.40-0@.
Têl€úone (73) 325í-2130 - ê-mail: iEcaÍs.llcltsco€s@Ínall.q0m
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITACARÉ
CNPJ^,íF N. r 3.846.902@0 I -95
SECRETARIA DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÕES E COMPRAS

e00t33
rcffi

ANEXOXII
AI{EXOAOTERMO DE ADESÂO AO SISTEMA ELETRÔNICODE LICITAÇÔES
DA BLL - BoIsA DE LrcrrAÇôBs oo BRASIL urtolclçÃo on usuÁruo oo

SISTEMA

O Licitante rccoúece que:

i. A Senha e a Chave Ektrôoica de identificação do usuÁrio pera aceoo ao sistema são de
uso exclusivo de sar ütrlar, não cabendo À BLL - Bolsa de Liciações do Brasil nenhuma
responsabilidode por everituais danos ou prejuízos deconentes de seu uso ideüdo;
ii. O csrcclamento de Seúa ou de Chave Ele'trônica poderá ser feito Fla BLL - Bolsa de

Liciações.ô Bra{|, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitacte;
iii, A peÍd. de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo daerá ser comunicada
imerfimeate à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de aceso;

iv. O'Licitante será rcsponsável por todas as propostas, lmces de pÍÊços e ransações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o nâo pogamento das t&\as ensejará a sn inclusâo no cadastno

de inadimplenrcs da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Scrviço de koteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancclamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica-

Locâl e data:

(Asslneúurar autorüadu com firmr rcconheclde em cartórlo)

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Opcndorto

Nome: II
FunçâoCPF:

Telefone: Celular:
E-mail:Fo<:

',Whatsape
2 Nonre:

CPF:
Celub:Telefone:
Email:Fax:

Whatsapp
3 Nome:

FunçâoCPF:
Celutar:Telefone:
E-mail:For:

Whatsapp

IIII

Rua DÍ Edgar dG Rels no 57, C€nro - ltacaÍé - Bahla CEP - 46.5EG,000.
TêlêÍone (73) 3251-2130 - e{nail: iEcaÍê.llcibco€s@mall.ccÍr
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